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DEFINICOES E REGRAS DE INTERPRETAGAO

Para os fins do disposto neste Regulamento, os termos e expressdes em letra maiuscula aqui
utilizados terdo os significados atribuidos a eles na tabela abaixo. Além disso, (i) os cabecalhos
e titulos servem apenas para conveniéncia de referéncia e nao alterardo ou afetardao o
significado ou a interpretacdao de quaisquer disposicdes deste Regulamento; (ii) os termos
“inclusive”, “incluindo” e “particularmente” serao interpretados como se estivessem
acompanhados do termo “exemplificativamente”; (iii) sempre que for adequado para o
contexto, cada termo, tanto no singular quanto no plural incluira o singular e o plural, e os
pronomes masculino, feminino ou neutro incluirdo os géneros masculino, feminino e neutro; (iv)
referéncias a qualquer documento ou instrumento incluem todas as suas alteracdes,
substituicoes, consolidacdes e respectivas complementacdes, salvo se expressamente disposto
de forma diversa; (v) referéncias a disposicoes legais serdo interpretadas como referéncias as
disposicoes respectivamente alteradas, estendidas, consolidadas ou reformuladas; (vi) salvo se
de outra forma expressamente estabelecido neste Regulamento, referéncias a capitulos,
clausulas, itens, paragrafos, incisos ou anexos aplicam-se aos capitulos, clausulas, itens,
paragrafos, incisos e anexos deste Regulamento; (vii) todas as referéncias a quaisquer partes
incluem seus sucessores, representantes e cessionarios autorizados; e (viii) todos os prazos
previstos neste Regulamento serdo contados na forma prevista no Artigo 224 do Cddigo de
Processo Civil, isto &, excluindo-se o dia do comeco e incluindo-se o do vencimento:

Aplicabilidade do
Termo Definido

Termo Definido Definicao

significa a TMF BRASIL SERVICOS DE
ADMINISTRACAO DE FUNDOS LTDA.,
sociedade com sede na Rua dos Pinheiros, n°
870, 22° andar, Pinheiros, cidade de Sao
“ADMINISTRADORA” e | Paulo, Estado de Sao Paulo, CEP 05422-001,
“GESTORA”: inscrita no CNPJ sob o n° 18.313.996/0001-
50, autorizada pela CVM para administrar
carteira de valores mobiliarios, conforme
Ato Declaratorio n° 13.239, de 20 de agosto
de 2013.

Regulamento.

significa adiantamento para futuro aumento

AFACT: de capital.

Anexo I.

significa a Associacao Brasileira das
“ANBIMA”: Entidades dos Mercados Financeiro e de Regulamento.
Capitais - ANBIMA.

significa o Anexo | do Regulamento, que
“Anexo I”: dispde sobre os direitos e obrigacdes das Anexo |I.
Cotas da Classe Unica.

Sao acdes, bonus de subscricdo, debéntures
simples, outros titulos e valores mobiliarios
“Ativos Alvo”: conversiveis ou permutaveis em acoes de Anexo |.
emissdo de sociedades anonimas, de capital
aberto ou fechado, cotas ou outros titulos de
participacao em sociedades limitadas, ativos
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emitidos ou negociados no exterior, desde
que tais ativos possuam a mesma natureza
econdmica dos ativos aqui referidos, em
todo caso, que sejam de emissao de
Sociedades-Alvo, na forma da Resolugao CVM
175.

“Assembleia de
Cotistas”:

significa a Assembleia e/ou

Assembleia Geral.

Especial

Regulamento.

“Assembleia Especial”:

significa a assembleia especial de cotistas,
pela qual sao convocados somente os
Cotistas da Classe Unica.

Anexo |.

“Assembleia Geral”:

significa a assembleia geral de cotistas, pela
qual sao convocados todos os Cotistas do
Fundo.

Regulamento.

“Ativos de Liquidez”:

Significa os ativos investidos para fins de
gestao de caixa do FUNDO, indicados no item
4.13 do Anexo |.

Anexo |.

empresa de auditoria

responsavel pela auditoria das contas e

independente

aportado pelos Cotistas na Classe Unica.

“Auditor - . .
” demonstracdes financeiras do Fundo e da Regulamento.
Independente”: o .
Classe Unica, conforme o caso, credenciada
na CVM, para prestar tais servicos.
“Boletim de | Significam os boletins de subscricao por meio
. = . . . , Regulamento.
Subscricao dos quais cada investidor subscrevera Cotas.
“Capital significa a soma dos valores dispostos nos
Compromissos de Investimento e Boletins de Anexo I.
Comprometido”: - o
Subscricao da Classe Unica.
. s g significa o valor total nominal em reais
“Capital Investido": g Anexo .

significa o conjunto de Ativos-Alvo e Ativos

Administradora, nos termos dos respectivos
Compromissos de Investimento, Boletim de
Subscricao e deste Regulamento, de acordo

“Carteira”: . . s Regulamento.
! de Liquidez e disponibilidades da Classe. su
significa uma ou mais chamadas de capital
“Chamada(s) de | ap6s a subscricio de Cotas por Novos
. ” . N . Anexo .
Ajuste”: Cotistas, direcionadas exclusivamente aos
Novos Cotistas, para fins da Equalizacao.
significa as chamadas de capital para aporte
de recursos pelos Cotistas mediante
“Chamadas de Capital”: | integralizacao de Cotas, realizadas pela Anexo |.
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com as orientacdes definidas pela
ADMINISTRADORA, conforme previsto neste
Regulamento.

significa a classe Unica de Cotas do Fundo,
representando o patriménio total do Fundo.

Regulamento.

significa a versao vigente do (i) “Codigo de
Administracao e Gestao de Recursos de
Terceiros” e (ii) “Regras e Procedimentos de
Administracao e Gestao de Recursos de
Terceiros”, ambos editados pela ANBIMA.

Regulamento.

“Classe  Unica” ou
“Classe”:

“Cédigo ART ANBIMA”:
“Codigo Civil
Brasileiro”:

significa a Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de
2002, conforme alterada.

Regulamento.

“Codigo de Processo
Civil”:

significa a Lei n° 13.105, de 16 de marco de
2015, conforme alterada.

Regulamento.

“Comité de
Investimentos”:

E o Comité de Investimentos da Classe, que
tera por funcao principal auxiliar e orientar
a Administradora na gestao da Carteira,
conforme descrito neste Regulamento.

Anexo |.

“Compromisso de
Investimento”:

significa cada instrumento pelo qual o
investidor subscreve e se compromete a
integralizar Cotas.

Anexo I.

“Conflito de
Interesses”:

significa qualquer transacao (i) entre o
Fundo e Partes Ligadas; ou (ii) entre o Fundo
e qualquer entidade administrada pela
Administradora, Gestora (carteira de
investimentos ou fundo de investimento)
e/ou Consultor Especializado; ou (iii) entre
Partes Ligadas e as Sociedades Alvo.

“Consultor
Especializado”:

Significa a POSITIVE VENTURES
PARTICIPACOES LTDA., sociedade com sede
na Cidade e Estado de Sao Paulo, na Rua
Gumercindo Saraiva, n® 54, Jardim Europa,
CEP 01.449-070, inscrita no CNPJ/ME sob o
n° 25.007.542/0001- 17.

Anexo I.

Sao as fracoes ideais do Patriménio Liquido

“Cotas”: da Classe, representadas por subclasse Regulamento.
Unica.
. Sao as pessoas fisicas ou juridicas que sejam
“Cotistas”: P ) q ) Regulamento.

titulares de Cotas.

“Cotista(s) Atuais”:

Sao os investidores que subscreverem Cotas
da Classe até o Primeiro Fechamento.

Anexo I.
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“Cotista(s)
Preferencial(is)”:

significa o Cotista ou o grupo de Cotistas da
Classe, que se comprometeram a investir na
Classe, mediante a formalizacao do
Compromisso de Investimento, o valor
minimo individual de RS 3.000.000,00 (trés
milhdes de reais) e possuem preferéncia para
a realizacdo de coinvestimentos com a
Classe, bem como indicacao de membro ao
Conselho Consultivo.

Anexo |.

“Custodiante”:

significa o custodiante sera contratado pela
ADMINISTRADORA, em nome do Fundo,
dentre os prestadores de servico de custodia
autorizados pela CVM a prestacdo de tal
servico.

Regulamento.

“CVM”:

significa a Comissao de Valores Mobiliarios.

Regulamento.

“Dia Util”:

significa qualquer dia que ndo seja sabado,
domingo ou dias declarados como feriado
nacional no Brasii ou na sede da
ADMINISTRADORA ou dias em que, por
qualquer motivo, nao haja expediente
bancario nacionalmente. Salvo disposicao
em contrario, os prazos serdao contados
excluindo o dia do comeco e incluindo o dia
do vencimento. Caso as datas em que
venham a ocorrer eventos nos termos do
Regulamento nao sejam Dias Uteis,
conforme definicao deste item, considerar-
se- a como a data do referido evento o Dia
Util imediatamente seguinte.

Regulamento.

“Dia(s) Corrido(s)”:

significa qualquer dia, considerando para a
contagem os Dias Uteis. Salvo disposicao em
contrario, os prazos serdao contados
excluindo o dia do comeco e incluindo o dia
do vencimento.

Regulamento.

“Encargos”:

tem o significado disposto na Clausula 4.1,
da Parte Geral, do Regulamento.

Regulamento.

“Equalizagao”:

significa o método pelo qual os Novos
Cotistas ingressantes deverao ter suas
participacdes na Classe proporcionalmente
equalizadas com as participacées dos
Cotistas, por meio de Chamada(s) de Ajuste.

Anexo I.

“FUNDO”:

significa o POSITIVE VENTURES DIF | - FUNDO
DE INVESTIMENTO EM  PARTICIPACOES

Regulamento.
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MULTIESTRATEGIA INVESTIMENTO NO
EXTERIOR - RESPONSABILIDADE LIMITADA.

“Instrucao CVM 579”:

significa a Instrucao da CVM n° 579, de 30 de
agosto de 2016, conforme alterada.

Regulamento.

“Investidor
Qualificado”:

tem o significado disposto na Resolucao CVM
30.

Regulamento.

“Investidor
Profissional”:

tem o significado disposto na Resolucao CVM
30.

Regulamento.

“Investimentos
Existentes”:

Sao os investimentos realizados nas
Sociedades-Alvo, total ou parcialmente,
direta ou indiretamente, cujo investimento
ou o comprometimento de investir tenha se
dado durante a vigéncia do servico prestado
pela ADMINISTRADORA, e que deve ser
considerado caso a ADMINISTRADORA venha
a ser destituida, para fins do disposto no
item 2.10 do Regulamento.

Regulamento.

“IPCA”™:

significa o Indice de Precos ao Consumidor
Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatistica (IBGE). No caso de
extincdo deste indice, deve ser aplicado
outro indice similar que venha a substitui-lo,
e que tenha a mesma finalidade.

Anexo I.

“Lei de arbitragem”:

Significa a Lei n° 9.307, de 23 de setembro
de 1996, que dispoe sobre a arbitragem.

Regulamento

“Novos Cotistas”:

Significa os investidores que subscreverem
Cotas da Classe apos o Primeiro Fechamento.

Anexo I.

“Parte(s) Ligada(s)”:

Serao consideradas partes ligadas, para os
fins deste Regulamento, (i) qualquer pessoa
natural ou juridica que participe com 10%
(dez por cento) ou mais do capital social de
qualquer Cotista, conforme o caso, direta ou
indiretamente; ou (ii) qualquer pessoa
juridica ou fundo de investimento em que
um Cotista ou qualquer das pessoas
elencadas no inciso (i) acima participem com
10% (dez por cento) ou mais do capital,
direta ou indiretamente; ou (iii) qualquer
pessoa natural que seja conjuge ou parente
de qualquer Cotista até o segundo grau em
linha reta, ou até o quarto grau em linha
colateral ou transversal, nos termos da
legislacao civil; ou (iv) qualquer pessoa

Anexo I.
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natural que seja socio, administrador ou
funcionario de qualquer Cotista.

a soma algébrica disponivel da Classe Unica
com o valor da Carteira da Classe Unica,

“Patrimonio Liquido”: mais os valores a receber, menos o0s Anexo 1.
encargos, despesas, e outras exigibilidades
eventualmente devidas pela Classe Unica.

“Patrimonio Liquido | tem o significado disposto na Clausula 7.7,

- Anexo .

Negativo”: do Anexo 1, do Regulamento.

“Periodo de Suspensdo | E o periodo em que a Classe ndo podera

de Novos | investir em novos Ativos Alvo até que a AREXo |

Investimentos”: reposicao da Pessoa Relevante seja aprovada, )
nos termos do item 3.6. do Anexo.

E o grupo de profissionais especializados
“Pessoal(s) designados pelo CONSULTOR A |
”. ESPECIALIZADO que estarao envolvidos nas nexo .

Relevante(s)”: o )
atividades da Classe, conforme item 3.3.

e seguintes do Anexo.
E o periodo que comeca a partir da data da
rimeira integralizacao de Cotas da Classe,

“Periodo de Formacao P g ’

de Portfolio” ou e perdura por 4 (quatro) anos, podendo ser

“Periodo de prorrogado por mais 1 (um) ano. Somente

Investimento”: durante o Periodo de Formacdo de Anexo |.

Portfélio, a Classe podera selecionar a(s)
Sociedade(s)-Alvo para realizacao dos
investimentos e/ou se comprometer,
perante terceiros, a nela(s) realizar
investimentos.

“Prazo de Duracao”:

E o prazo de duracdo do Fundo e da Classe
determinado de 10 (dez) anos contados da
data da primeira integralizacdo de Cotas,
podendo este ser prorrogado por decisao da
Assembleia de Cotistas.

Regulamento e
Anexo |I.

“Preco de
Integralizacdo”:

E o Preco Unitario de Emissdo, corrigido
pelo IPCA e/ou fator de ajuste indicado no
item 5.8 do Anexo |.

Anexo I.

“Preco Unitério de
Emissao”:

Significa o preco pelo qual as Cotas sao
emitidas.

Anexo I.

“Prestadores de
Servico Essenciais”:

significa a ADMINISTRADORA, na qualidade
de administradora e gestora do FUNDO e da
Classe.

Regulamento.
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“Prémio de
Desempenho”:

E a remuneracdo devida ao CONSULTOR
ESPECIALIZADO por conta do desempenho
dos investimentos realizados, apos
pagamento da Rentabilidade Preferencial
aos Cotistas, conforme estabelecida no item
5.6 do Anexo.

Anexo |.

“Primeiro
Fechamento”:

significa a data na qual a Classe iniciara as
suas atividades, quando (i) tenham sido
formalizados Compromissos de Investimento
em montante que totalize o valor do
Patrimonio Inicial Minimo, e (ii) tenha sido
realizada a primeira integralizacao de Cotas
pelos Cotistas Atuais.

Anexo |.

“Publico-Alvo”:

Significa exclusivamente os investidores
profissionais, nos termos da regulamentacao
em vigor, incluindo investidores nao
residentes.

Anexo |.

“Regulamento”:

E o Regulamento do FUNDO.

Regulamento.

“Rentabilidade
Preferencial”:

Significa o Capital Investido corrigido pela
variacao do IPCA acrescida de 4% (quatro por
cento) ao ano, calculada a base de 1/252 (um
duzentos e cinquenta e dois avos) por Dia Util
a partir de quando sera devido o Prémio de
Desempenho.

Anexo |.

“Resolucdo CVM 21”;

E a Resolucdo CVM n° 21, de 25 de fevereiro
de 2021, que dispde sobre o exercicio
profissional de administracao de carteiras
de valores mobiliarios.

Regulamento.

“Resolucdo CVM 30”:

significa a Resolucao CVM n° 30, de 11 de
maio de 2021.

Regulamento.

“Resolucdo CVM 160”:

significa a Resolucao CVM n° 160, de 13 de
julho de 2022, conforme alterada.

Regulamento.

“Resolucdo CVM 175”:

significa a Resolucao CVM n° 175, de 23 de
dezembro de 2022, conforme alterada.

Regulamento.

“Sistema de Envio de
Documentos”:

E o sistema disponibilizado pela CVM para
envio de documentos exigidos pela
regulamentacao.

Regulamento.

“Sociedade(s)-Alvo”:

sdo as sociedades andnimas, de capital
aberto ou fechado, e sociedades limitadas,
localizadas em territorio nacional ou no
exterior que, além do retorno financeiro,
observam a Convencao Quadro das Nacodes
Unidas sobre Mudanca do Clima e atingem

Anexo I.
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um ou mais objetivos de desenvolvimento
sustentavel estabelecidos no paragrafo 54 da
Resolucao A/RES/70/1 da Assembleia Geral
das Nagbes Unidas, de 25 de setembro de
2015.

“Taxa
Administracao”:

de

significa a remuneracdao devida a
ADMINISTRADORA, nos termos do item 5.1 do
Anexo.

Anexo |.

“Taxa de Gestao”:

significa a remuneracdao devida a
ADMINISTRADORA, nos termos do item 5.1 do
Anexo.

Anexo |.

”.

“Taxa de Ingresso”:

Significa o montante desembolsado pelo
Novo Cotista por ocasiao da subscricao de
Novas Cotas apos o Primeiro Fechamento,
nos termos do item 6.8 do Anexo.

Anexo |.

“Taxa Maxima
Custodia”:

de

significa a taxa do Custodiante que sera
deduzida da Taxa de Administracao e nao
podera exceder 0,07% a.a. (sete centésimos
por cento ao ano) sobre o Patrimoénio Liquido
da Classe, respeitado o minimo mensal de RS
3.500,00 (trés mil e quinhentos reais), de
acordo com os termos acordados entre o
Custodiante e a ADMINISTRADORA.

Anexo |.

* %k *
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REGULAMENTO DO

POSITIVE VENTURES DIF | - FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPACOES

MULTIESTRATEGIA INVESTIMENTO NO EXTERIOR - RESPONSABILIDADE LIMITADA

1.1

1.2

1.3

1.4

2.2

PARTE GERAL

DO FUNDO

Forma de Constituicdo. O POSITIVE VENTURES DIF | - FUNDO DE INVESTIMENTO EM
PARTICIPACOES MULTIESTRATEGIA INVESTIMENTO NO EXTERIOR - RESPONSABILIDADE
LIMITADA é um fundo de investimento em participacdes constituido sob a forma de
condominio fechado e regido pelo presente Regulamento, pela Resolucdo CVM 175, pelo
Codigo ART ANBIMA, e pelas demais disposicoes legais e regulamentares que lhe forem
aplicaveis (“FUNDO”).

Prazo de Duragao. O FUNDO funcionara pelo prazo determinado de duracao equivalente
a até 10 (dez) anos, contados da data da primeira integralizacdo de Cotas, podendo ser
encerrado antecipadamente em caso de liquidacao integral de seus Ativos-Alvo. A
ADMINISTRADORA envidara melhores esforcos, com a assessoria do CONSULTOR
ESPECIALIZADO, para que o desinvestimento nos Ativos-Alvo e o consequente
encerramento do FUNDO seja realizado em até 8 (oito) anos, o que ndo representa nem
deve ser considerado como uma promessa ou garantia pela ADMINISTRADORA.

0 Prazo de Duracdo do FUNDO podera ser prorrogado por decisdao da Assembleia Geral de
Cotistas do FUNDO.

Classes de Cotas. O Fundo sera constituido por 1 (uma) Classe Unica de Cotas.

DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAGOES DOS PRESTADORES DE SERVICO DO FUNDO

Responsabilidade. Os Prestadores de Servicos Essenciais e demais prestadores de servico
do Fundo respondem perante a CVM, nas suas respectivas esferas de atuacao, por seus
proprios atos e omissdes contrarios a lei, ao Regulamento ou a regulamentacéo vigente,
sem prejuizo do exercicio do dever de fiscalizar, nas hipoteses previstas na Resolucdo CVM
175 e previstas neste Regulamento.

2.1.1  Auséncia de Solidariedade. Nao havera solidariedade entre os Prestadores de
Servicos Essenciais e/ou prestadores de servico eventualmente contratados pelos
Prestadores de Servicos Essenciais para a prestacéo de servicos para a Classe Unica.

Obrigac6es da ADMINISTRADORA. Nao obstante o disposto no Anexo I, sao obrigacoes da
ADMINISTRADORA:

(i) diligenciar para que sejam mantidos, as suas expensas, atualizados e em perfeita
ordem:

€) o registro do Cotista e de transferéncia de Cotas;

(b) o livro de atas das Assembleias Gerais, Assembleias Especiais e de atas de
reunides dos comités técnicos ou de investimentos;

(c) o livro ou lista de presenca do Cotista;

10
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2.3

2.4

(i)
(iif)

(iv)

(vi)

(vii)

(vii)

(d) os relatorios do Auditor Independente sobre as demonstracoes contabeis;

(e) os registros e demonstracoes contabeis referentes as operacoes realizadas
pelo Fundo e seu patrimonio; e

) a copia da documentacéao relativa as operacoes do Fundo.
solicitar, se for o caso, a admissdo a negociacao das Cotas em mercado organizado;

pagar, as suas expensas, eventuais multas cominatorias impostas pela CVM, nos
termos da legislacao vigente, em razao de atrasos no cumprimento dos prazos
previstos na Resolucao CVM 175;

elaborar e divulgar, com base em informacdes fornecidas pelo CONSULTOR
ESPECIALIZADO, informacdes periodicas, demonstracoes contabeis auditadas e
informacdes eventuais da Classe Unica;

manter atualizada junto a CVM a lista de todos os prestadores de servicos
contratados pelo Fundo, inclusive os Prestadores de Servicos Essenciais, bem como
as demais informacdes cadastrais do Fundo e da Classe Unica;

manter servico de atendimento ao Cotista, responsavel pelo esclarecimento de
dividas e pelo recebimento de reclamagdes, conforme definido neste
Regulamento;

observar as disposicoes deste Regulamento;

cumprir as deliberacoes da Assembleia Geral e da Assembleia Especial, conforme
0 caso.

Contratacao pela Administracdo. Incluem-se entre as obrigaces da ADMINISTRADORA
contratar, em nome do Fundo, com terceiros devidamente habilitados e autorizados, os
seguintes servicos: (i) tesouraria, controle, processamento e custodia dos ativos; (ii)
escrituracao das Cotas; (iii) auditoria independente e (iv) prestador de servicos para
elaboracao do laudo de avaliacao por valor justo dos Ativos Alvo e/ou Ativos de Liquidez
do Fundo.

2.3.1

Prestador de Servico nao Habilitado. Caso o prestador de servico contratado nao
seja um participante de mercado regulado pela CVM ou o servico prestado ao Fundo
ndo se encontre dentro da esfera de atuacao da CVM, a ADMINISTRADORA devera
fiscalizar as atividades do terceiro contratado relacionadas ao Fundo.

Gestao. Nao obstante o disposto no Anexo |, sao obrigacées da ADMINISTRADORA, no
exercicio das funcdes de gestora:

(i)

(if)

(iif)

providenciar a elaboracao do material de divulgacao da Classe Unica para
utilizacao pelos distribuidores, as suas expensas;

diligenciar para manter atualizada e em perfeita ordem, as suas expensas, a
documentacao relativa as operacdes da Classe Unica;

manter a Carteira enquadrada aos limites de composicao e concentracao e, se for
0 caso, de exposicao ao risco de capital;
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2.5

2.6

2.7

(iv)  alocar os recursos oriundos de rendimentos e outras remuneracoes referentes aos
investimentos da Classe Unica nos Ativos Alvo e Ativos de Liquidez, nos termos
deste Regulamento e Anexo I;

(v) observar as disposicoes constantes deste Regulamento; e

(vi)  cumprir as deliberacdes da Assembleia Geral e da Assembleia Especial, conforme
0 caso.

2.4.1 Equipe de Gestao. Para fins do disposto no Artigo 9, §1, inciso XXI do Codigo ART
ANBIMA, a ADMINISTRADORA devera assegurar que a equipe-chave, envolvida
diretamente nas atividades de gestdo do Fundo, sera composta por um gestor e um
analista sénior.

2.3.1.1 Analista Sénior. Para o perfil de um analista sénior, a ADMINISTRADORA
alocara profissional com mais de 2 (dois) anos de comprovada experiéncia
profissional em atividade diretamente relacionada a analise ou a
estruturacao de investimentos.

2.3.1.2 Gestor. Para o perfil de gestor, a ADMINISTRADORA alocara profissional
com certificacdo de Certificacdo de Gestores ANBIMA para Fundos
estruturados (CGE).

Contratacao pela ADMINISTRADORA no exercicio das funcdes de gestora. Inclui-se as
obrigacdes da ADMINISTRADORA contratar, em nome do Fundo, com terceiros devidamente
habilitados e autorizados, os seguintes servicos: (i) intermediacao de operacdes para a
Carteira; (ii) distribuicao de Cotas; (iii) consultoria de investimentos; (iv) classificacao de
risco por agéncia de classificacao de risco de crédito; (v) formador de mercado de classe
fechada; e (vi) cogestao da Carteira.

2.5.1 Contratacdo de Outros Servicos. A ADMINISTRADORA podera contratar outros
servicos ndo especificados na Parte Geral do Regulamento, em beneficio da Classe
Unica, observado que:

(i) a contratacdo nao ocorre em nome do Fundo, salvo previsdao no
Regulamento ou aprovacao em Assembleia Geral; e

(ii) caso o prestador de servico contratado ndo seja um participante de
mercado regulado pela CVM ou o servico prestado ao Fundo nao se encontre
dentro da esfera de atuacao da CVM, a ADMINISTRADORA devera fiscalizar
as atividades do terceiro contratado relacionadas ao Fundo.

Custodia e Auditoria. Os servicos de custddia, escrituracdo de Cotas, tesouraria e
liquidacao do Fundo serao prestados pelo Custodiante, e os servicos de auditoria
independente serao prestados pelo Auditor Independente, os quais se encontram
legalmente habilitados pela CVM para exercer tais servicos.

Vedacbes. E vedada & ADMINISTRADORA, direta ou indiretamente, a pratica dos seguintes
atos em nome do Fundo:

(i) receber deposito em conta corrente;
(ii) contrair ou efetuar empréstimos, salvo na forma permitida pela regulamentacao

vigente, se for o caso;
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2.8

2.9

2.10

(iii)  prestar fianca, aval, aceite, ou coobrigar-se sob qualquer outra forma, exceto
mediante aprovacao dos Cotistas reunidos em Assembleia Geral e/ou da
Assembleia Especial, conforme o caso;

(iv)  vender Cotas a prestacdo, salvo no caso de celebracdo pelo Cotista de
Compromisso de Investimento;

(v) prometer rendimento predeterminado ao Cotista;

(vi) utilizar recursos do Fundo para pagamento de seguro contra perdas financeiras do
Cotista; e

(vii)  praticar qualquer ato de liberalidade, exceto pelas doacées que o Fundo estiver
autorizado a fazer nos termos do Regulamento, conforme previsto no § 2° do Artigo
118 da Resolucao CVM 175.

Garantias. Caso existam garantias prestadas pelo Fundo e/ou pela Classe Unica, a
ADMINISTRADORA devera zelar pela ampla disseminacao das informacdes sobre todas as
garantias existentes, por meio, no minimo, de divulgacédo de fato relevante e permanente
disponibilizacdo, com destaque, das informacdes na pagina da ADMINISTRADORA na rede
mundial de computadores.

Substituicdo da ADMINISTRADORA. A ADMINISTRADORA deve ser substituidas nas
hipoteses de: (i) descredenciamento para o exercicio da atividade de administracao de
carteiras de valores mobiliarios, por decisao da CVM; (ii) renlncia; ou (iii) destituicao, por
deliberacao da Assembleia Geral.

2.9.1 Prazo para Substituicao. A Assembleia Geral deve deliberar sobre a substituicao
da ADMINISTRADORA em até 15 (quinze) dias da sua renlncia ou
descredenciamento e deve ser convocada imediatamente pela ADMINISTRADORA,
sendo facultada a convocacao da Assembleia Geral a Cotistas que detenham Cotas
representativas de ao menos 5% (cinco por cento) do Patriménio Liquido do Fundo.

2.9.2 Prazo para Renuncia. No caso de ren(ncia da ADMINISTRADORA, esta devera
permanecer no exercicio de suas funcdes até sua efetiva substituicdo, que deve
ocorrer no prazo maximo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de liquidacao do
Fundo.

2.9.3 Nomeacao de Administrador/Gestor Temporario. No caso de descredenciamento,
a Superintendéncia competente da CVM podera nomear administrador ou gestor
temporario, conforme o caso, inclusive para viabilizar a convocacdo da Assembleia
Geral.

Da Taxa de Administracdo, do Prémio de Desempenho e multa devidas no caso de
substituicdo da Administradora ou do Consultor Especializado. Em caso de substituicao
da ADMINISTRADORA ou do CONSULTOR ESPECIALIZADO, cabera:

. a ADMINISTRADORA e ao CONSULTOR ESPECIALIZADO, até a data da sua efetiva
substituicao, a parcela que lhes couber da Taxa de Administracdo e do Prémio de
Desempenho, respectivamente, de forma pro rata temporis, nos termos deste
Regulamento, conforme seja o caso;

II. ao CONSULTOR ESPECIALIZADO, em caso de (i) destituicao, (ii) rendncia em
decorréncia de alteracbes a este Regulamento promovidas pelos Cotistas em
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Assembleia de Cotistas que inviabilizem o cumprimento das estratégias de
investimento estabelecidas no Regulamento inicial do Fundo, ou (iii) deliberacao de
fusao, cisao ou incorporacao do FUNDO ou da Classe por vontade exclusiva dos
Cotistas, sem anuéncia da ADMINISTRADORA ou do CONSULTOR ESPECIALIZADO, sera
devida pela Classe Unica multa ndo compensatéria calculada de acordo com a férmula

abaixo:

Onde:

Multa = 20% x (VRA - VIA)

VRA: em relacdo a todos os ativos detidos pela Classe, o resultado da soma dos
valores provenientes (i) das alienacdes ou atos de desinvestimento das Sociedades-
Alvo vinculadas aos Investimentos Existentes que tenham ocorrido até a data da
destituicao, (ii) dos rendimentos, proventos ou valores de qualquer outra
natureza, que tenham sido ou que venham a ser recebidos pela Classe,
provenientes dos Investimentos Existentes que tenham ocorrido até a data da
destituicao, e (iii) do valor das Sociedades-Alvo avaliadas pelo método do valor
justo na data da destituicao, apurado por meio de laudo de avaliacao elaborado por
empresa de avaliacdo independente contratada as expensas da Classe para esse

fim.

VIA: a soma dos valores dos Investimentos Existentes realizados pelo FUNDO,
direta ou indiretamente, nas Sociedades-Alvo, desde a respectiva data de
desembolso pelo FUNDO.

ASSEMBLEIA GERAL

Competéncia e Deliberagdo. Sem prejuizo das matérias estabelecidas na regulamentacéo
propria e de outras matérias previstas em outros artigos deste Regulamento, compete
privativamente a Assembleia Geral deliberar sobre as matérias dispostas abaixo com o
seguinte quérum para deliberacéo:

Quoérum de Competéncia Privativa da Assembleia de Cotistas
Aprovacao
Maioria das | (i) Deliberar sobre as demonstracoes contabeis do FUNDO e/ou da
Cotas subscritas | Classe apresentadas pela ADMINISTRADORA, acompanhadas do
presentes: relatorio dos auditores independentes;
(ii) Deliberar sobre a prorrogacdo do Periodo de Formacao de
Portfolio e sobre a alteracdo do Prazo de Duracao do FUNDO;
(iii) Deliberar, quando for o caso, sobre requerimento
extraordinario de informacées formulado por Cotistas;
Metade, no | (iv) Alterar o Regulamento do FUNDO, observado o abaixo;
minimo, das
Cotas subscritas: (v) Deliberar sobre a destituicito ou substituicao da
ADMINISTRADORA e escolha de seu substituto;
(vi) Deliberar sobre a fusao, incorporacao, cisao,
transformacao ou eventual liquidacao do FUNDO e/ou da Classe;
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(vii) Deliberar sobre a emissao e distribuicao de novas Cotas;

(viii) Deliberar sobre o aumento na taxa de remuneracao da
ADMINISTRADORA e do CONSULTOR ESPECIALIZADO;

(ix) Deliberar sobre a alteracdao do quérum de instalacado e
deliberacao da Assembleia de Cotistas;

(x) Aprovar os atos que configurem potencial conflito de
interesses entre o FUNDO e a ADMINISTRADORA e entre o FUNDO
e qualquer Cotista, ou grupo de Cotistas, que detenham mais de
10% (dez por cento) das Cotas subscritas;

(xi) Deliberar sobre a instalacao, composicao, organizacao e
funcionamento dos comités e conselhos do FUNDO e/ou da
Classe, conforme previsto neste Regulamento;

(xii) Deliberar sobre a inclusao de encargos nao previstos neste
Regulamento ou o seu respectivo aumento acima dos limites
maximos quando previstos no Regulamento;

(xiii)A aprovacao do laudo de avaliacao do valor justo de ativos
utilizados na integralizacao de Cotas da Classe;

(xiv) A aplicacdo de recursos da Classe nos titulos e valores
mobiliarios descritos no Artigo 27 do Anexo Normativo IV da
Resolucao CVM 175, observadas as excecoes ali previstas;

Dois tercos, no
minimo, das
Cotas
subscritas:

(xv) Deliberar sobre a prestacao de fianca, aval, aceite, ou
qualquer outra forma de coobrigacdo e de garantias reais, em
nome do FUNDO e/ou da Classe;

80% (oitenta por
cento), no
minimo, das
Cotas subscritas:

(xvi) Deliberar sobre a destituicao ou substituicdo do
CONSULTOR ESPECIALIZADO, e sobre a escolha de seu
substituto;

(xvii) Deliberar sobre a destituicao ou substituicao da
ADMINISTRADORA no exercicio da funcao de gestdo e escolha
de seu substituto;

(xviii) Deliberar sobre a alteracdo da Politica de Investimento
da Classe, e a consequente alteracao do Capitulo 4 do Anexo;

Totalidade das
Cotas
subscritas:

(xix) A remissdo de divida de Cotista inadimplente com o
FUNDO, nos termos do Artigo 385 do Cddigo Civil; e

(xx) O cancelamento de valores a integralizar por qualquer
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3.2

3.3

3.4

Cotistas.

Aprovacdo automatica das demonstragées financeiras. As demonstracdes contabeis cujo
relatério de auditoria ndao contiver opinido modificada podem ser consideradas
automaticamente aprovadas caso a Assembleia Geral nao seja instalada em virtude de nao
comparecimento dos cotistas.

Alteracao do Regulamento sem Assembleia. Este Regulamento podera ser alterado,
independentemente de Assembleia Geral, sempre que tal alteracao: (i) decorrer
exclusivamente da necessidade de atendimento a normas legais ou regulamentares,
exigéncias expressas da CVM, de entidade administradora de mercados organizados em
que as Cotas sejam admitidas a negociacdo ou de entidade autorreguladora, nos termos
da legislacdo aplicavel e de convénio com a CVM; (ii) for necessaria em virtude da
atualizacdo dos dados cadastrais de prestadores de servicos da Classe Unica, tais como
alteracao na razao social, endereco, pagina na rede mundial de computadores e telefone;
e/ou (iii) envolver reducao de taxa devida aos prestadores de servico do FUNDO.

3.3.1 Prazo para Comunicacdo. As alteracoes referidas nos itens “(i)” e “(ii)” da
Clausula 3.3 acima deverdo ser comunicadas aos Cotistas, no prazo de até 30
(trinta) dias, contado da data em que tiverem sido implementadas. A alteracao do
“(iii)” da Clausula 3.3 acima devera ser comunicada imediatamente aos Cotistas.

Convocacdo Assembleia. A Assembleia Geral pode ser convocada pelos Prestadores de
Servicos Essenciais, por iniciativa propria ou mediante solicitacdgo do CONSULTOR
ESPECIALIZADO, pelo Custodiante, Cotista ou grupo de Cotistas que detenha, no minimo,
5% (cinco por cento) do total das Cotas subscritas do FUNDO para deliberar sobre ordem
do dia de interesse do FUNDO.

3.4.1 Prazo para Convocac¢do. A convocacao da Assembleia Geral por solicitacdo de
Cotistas de que trata o caput deve ser dirigida a ADMINISTRADORA, que, no prazo
maximo de 30 (trinta) dias contado do recebimento da solicitacdo devera realizar
a convocacao da Assembleia Geral. A convocacao e a realizacao da Assembleia
Geral deverao ser custeada pelos requerentes, salvo se a Assembleia Geral assim
convocada deliberar em contrario.

3.4.2 Disponibilizacdao de Informagcdes. A ADMINISTRADORA deve disponibilizar aos
Cotistas todas as informacdes e documentos necessarios ao exercicio do direito de
voto, na data de convocacao da Assembleia Geral.

3.4.3 Meios e Prazo de Convocagdo. A convocacao da Assembleia Geral far-se-a com
pelo menos 15 (quinze) Dias Corridos de antecedéncia da data prevista para a sua
realizacao, por meio de correspondéncia encaminhada aos Cotistas, admitida a
utilizacdo de correio eletronico, ficando para tal os Cotistas responsaveis pela
atualizacao de seus dados e dela constarao, obrigatoriamente, dia, hora e local
em que sera realizada a Assembleia Geral, todas as informacdes e documentos
necessarios ao exercicio do direito de voto, bem como a respectiva ordem do dia
a ser deliberada, sendo que, caso nao disponha em contrario a convocacao, a
Assembleia Geral ocorrera na sede da ADMINISTRADORA.

3.4.4 Dispensa de Convocacéo. Independentemente de convocacao, sera considerada
regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os Cotistas.
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3.5

3.6

3.7

3.8

3.9

Instalacdo Assembleia. A Assembleia Geral se instalara exclusivamente com a presenca
de qualquer numero de Cotistas.

Voto Assembleia. Nas deliberacdes das Assembleias Gerais, a cada Cota emitida sera
atribuido o direito a um voto, ressalvados os casos de suspensao de direitos politicos de
Cotistas Inadimplentes, bem como nos casos de Cotistas que se encontrem em situacao de
conflito de interesses com o FUNDO. Somente podem votar na Assembleia Geral os Cotistas
inscritos no “Registro de Cotistas” na data da convocacdao da Assembleia Geral, seus
representantes legais ou procuradores legalmente constituidos ha menos de 1 (um) ano.

3.6.1 Meios de realizacao da Assembleia Geral. A Assembleia Geral podera ser
realizada: (i) de modo exclusivamente eletronico, caso os Cotistas somente possam
participar e votar por meio de comunicacao escrita ou sistema eletronico; ou (ii)
de modo parcialmente eletronico, caso os Cotistas possam participar e votar tanto
presencialmente quanto a distancia por meio de comunicacdo escrita ou sistema
eletrénico.

3.6.2 Sede da ADMINISTRADORA. A Assembleia Geral realizada exclusivamente de modo
eletronico € considerada como ocorrida na sede da ADMINISTRADORA.

3.6.3 Consulta Formal. As deliberacdes da Assembleia Geral poderao ser tomadas
mediante processo de consulta formal, formalizada por escrito, dirigida pela
ADMINISTRADORA aos Cotistas, devendo constar da consulta todos os elementos
informativos necessarios ao exercicio do direito de voto.

3.6.4 Resposta a Consulta Formal. A resposta dos Cotistas a consulta formal referida
acima devera se dar em prazo néo inferior a 30 (trinta) Dias Corridos e a auséncia
de resposta neste prazo sera considerada como desaprovacdo pelos Cotistas a
consulta formulada.

Cotista Inadimplente. O Cotista Inadimplente na data da convocagao da Assembleia Geral
nao tem direito a voto sobre a totalidade de cotas por ele detidas, subscritas ou
integralizadas.

Conferéncia Telefonica. Sera admitida a realizacao de Assembleias Gerais por meio de
conferéncias telefénicas ou video conferéncias, ndo excluidas a obrigatoriedade de
elaboracao e assinatura de ata da reunidao, com descricao da ordem do dia e dos assuntos
deliberados.

Conflito de Interesses. O Cotista deve informar a ADMINISTRADORA e aos demais
Cotistas, na primeira oportunidade em que possa se manifestar, sobre as circunstancias
que possam impedi-lo de exercer seu voto, sem prejuizo do dever de diligéncia da
ADMINISTRADORA em buscar identificar os Cotistas que estejam nessa situacao.

ENCARGOS E RATEIO DE DESPESAS E CONTINGENCIAS DO FUNDO

Encargos do FUNDO. Considerando que o FUNDO possui uma Classe Unica, constituem
encargos do FUNDO e da Classe as seguintes despesas, que lhe podem ser debitadas
diretamente, sem prejuizo de outras despesas previstas na Resolucdo CVM 175 ou em
regulamentacao especifica (“Encargos”):

(i) taxas, impostos ou contribuicbes federais, estaduais, municipais ou autarquicas,
que recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigacées do FUNDO;
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(viii)

(ix)

(xi)

(xii)

(xix)

despesas com o registro de documentos em cartorios, impressao, expedicdo e
publicacao de relatorios e informacoes periodicas previstas na Resolucdao CVM 175;

despesas com correspondéncias de interesse do FUNDO, inclusive comunicacoes
aos Cotistas;

honorarios e despesas do Auditor Independente;
emolumentos e comissdes pagas por operacoes da Carteira;

despesas com a manutencao de ativos cuja propriedade decorra de execucao de
garantia ou de acordo com devedor;

honorarios de advogado, custas e despesas processuais correlatas, incorridas em
razao de defesa dos interesses do FUNDO, em juizo ou fora dele, inclusive o valor
da condenacao imputada, se for o caso;

gastos derivados da celebracao de contratos de seguro sobre os ativos da Carteira,
assim como a parcela de prejuizos da Carteira nao coberta por apélices de seguro,
salvo se decorrente diretamente de culpa ou dolo dos prestadores dos servicos no
exercicio de suas respectivas funcoes;

despesas com a contratacao de terceiros para prestar servicos legais, fiscais,
contabeis e de consultoria especializada (além do CONSULTOR ESPECIALIZADO),
inclusive despesas de elaboracao de laudos de avaliacdo, se houver, desde que
limitados a 1% (um por cento) do Patriménio Liquido por exercicio social do
FUNDO, valor este que pode ser alterado por deliberacao da Assembleia Geral de
Cotistas;

multa devida ao CONSULTOR ESPECIALIZADO nas hipoteses de renlncia, destituicao
sem justa causa ou destituicdo com justa causa, conforme previsto no Item 2.10
do Regulamento;

despesas relacionadas, direta ou indiretamente, ao exercicio de direito de voto
decorrente de ativos da Carteira;

despesas com a realizacdo de Assembleia de Cotistas, reunides de comités ou
conselhos do FUNDO, se houver;

despesas inerentes a constituicdo, fusao, incorporacao, cisdo, transformacdo ou
liquidacao das classes do FUNDO;

despesas com liquidacao, registro e custddia de operacées com ativos da Carteira;
despesas com fechamento de cambio, vinculadas as operacées da Carteira;

despesas inerentes a: (a) distribuicdo primaria de Cotas; e (b) admissao das Cotas
a negociacdo em mercado organizado;

a Taxa de Administracao e a Taxa de Consultoria;

contribuicao anual devida as entidades autorreguladoras ou as entidades
administradoras do mercado organizado em que o FUNDO tenha suas Cotas
admitidas a negociacao;

despesas relacionadas ao servico de formacao de mercado; e
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4.2

4.3

5.2

(xx)  despesas decorrentes de empréstimos contraidos em nome da Classe Unica, desde
que de acordo com as hipoteses previstas na Resolucdao CYM 175.

Encargos N&o Previstos. Observado os Encargos da Classe Unica, quaisquer despesas nio
previstas como Encargos do FUNDO, inclusive aquelas de que trata o Artigo 96, § 4°, da
Resolucdo CVM 175 correm por conta do Prestador de Servico Essencial que a tiver
contratado, sem prejuizo do disposto no § 5° do mesmo artigo.

Reembolso Estruturacdo. Independentemente de ratificacao pela Assembleia Geral de
Cotistas, as despesas comprovadamente incorridas pela ADMINISTRADORA, anteriormente
a constituicdo do FUNDO ou ao seu registro na CYM e na ANBIMA, serao passiveis de
reembolso pelo FUNDO, desde que incorridas até a data da primeira integralizacdo no
FUNDO. Nesta hipotese, os respectivos comprovantes de tais despesas devem ser passiveis
de nota explicativa e de auditoria no momento em que forem elaboradas as demonstracoes
financeiras do primeiro exercicio fiscal do FUNDO.

DIVULGAGAO DE INFORMAGOES E ATENDIMENTO AO COTISTA

InformacGes a serem Comunicadas. A ADMINISTRADORA devera enviar aos Cotistas, a
entidade administradora de mercado organizado onde as Cotas estejam admitidas a
negociacdo e a CVM, por meio do Sistema de Envio de Documentos, as seguintes
informacoes:

(i) quadrimestralmente, em até 15 (quinze) dias apds o encerramento do trimestre
civil a que se referirem, as informacdes referidas no Suplemento L do Anexo
Normativo IV da Resolucao CVM 175;

(i1) semestralmente, em até 150 (cento e cinquenta) dias apds o encerramento do
semestre a que se referirem, a composicao da Carteira, discriminando a
quantidade e a espécie dos Ativos Alvo e Ativos de Liquidez que a integram;

(iii) anualmente, em até 150 (cento e cinquenta dias) dias apos o encerramento do
exercicio social do FUNDO, as demonstracoes contabeis do FUNDO e da Classe
Unica, acompanhadas dos pareceres de auditoria independente;

(iv) no mesmo dia de sua convocacao, edital de convocacao e outros documentos
relativos a Assembleia Geral e/ou Assembleia Especial, conforme o caso;

(v) em até 8 (oito) dias apds a sua ocorréncia, a ata da Assembleia Geral e/ou
Assembleia Especial, conforme o caso;

(vi) prospecto, material publicitario, conforme o caso, e anuncios de inicio e de
encerramento de oferta pUblica de distribuicao de Cotas, nos prazos estabelecidos
em regulamentacéao especifica.

Ato ou Fato Relevante. A ADMINISTRADORA é obrigada a divulgar ampla e imediatamente
aos Cotistas na forma prevista no presente Regulamento e por meio do Sistema de Envio
de Documentos disponivel na pagina da CVM, e para a entidade administradora de mercado
organizado onde as Cotas estejam admitidas a negociacao, qualquer ato ou fato relevante
ocorrido ou relacionado ao funcionamento do FUNDO ou aos ativos integrantes de sua
Carteira, através de qualquer meio de comunicacdo cuja comprovacao de recebimento
pelo Cotista seja possivel, bem como a manter disponivel em sua sede e nas instituicoes
responsaveis pela colocacao de Cotas, sem exclusao de qualquer outro meio adicional.

19



Docusign Envelope ID: 7FF454B7-BD3B-8326-8285-D57852BEBEDS

5.3

6.2

6.3

Adicionalmente, é responsabilidade dos demais prestadores de servicos do FUNDO
informar imediatamente a ADMINISTRADORA sobre os fatos relevantes de que venham a
ter conhecimento.

5.2.1 Exemplos de Atos/Fatos Relevantes. Considera-se relevante qualquer fato que
possa influir de modo ponderavel:

(i) na cotacao das Cotas ou de valores mobiliarios a elas referenciados;
(i) na decisao dos investidores de comprar, vender ou manter as Cotas; e

(ifi)  na decisdao dos investidores de exercer quaisquer direitos inerentes a
condicdo de titular das Cotas ou de valores mobiliarios a elas
referenciados.

5.2.2 Retencdao de Fato/Ato Relevante. Os fatos relevantes podem, excepcionalmente,
deixar de ser divulgados se a ADMINISTRADORA, em conjunto, entenderem que sua
revelacdo colocara em risco interesse legitimo do FUNDO, da Classe Unica ou dos
Cotistas.

5.2.3 Divulgacdo de Ato/Fato Relevante. A ADMINISTRADORA fica obrigada a divulgar
imediatamente o ato ou fato relevante, na hipotese da informacao escapar ao
controle ou se ocorrer oscilagao atipica na cotacdo, preco ou quantidade negociada
das Cotas.

Divulgacao. A publicacdo de informacdes referidas neste Capitulo deve ser feita na pagina
da ADMINISTRADORA na rede mundial de computadores e mantida disponivel aos Cotistas
em sua sede, bem como deve ser simultaneamente enviada ao mercado organizado em
que as Cotas sejam admitidas a negociacao, se for o caso, e a CVM, por meio do Sistema
de Envio de Documentos disponivel na pagina da CYM na rede mundial de computadores.

5.3.1 Procedimento ANBIMA. Sem prejuizo do dever de divulgar aos Cotistas as
informacdes na forma determinada pela CVM, a ADMINISTRADORA devera atentar
para os procedimentos de divulgacdo de informacdo emanados pelo Codigo ART
ANBIMA,

DA SOLUGAO DE CONFLITOS

O FUNDO, os Cotistas, a ADMINISTRADORA e o CONSULTOR ESPECIALIZADO
(individualmente, “Parte”, e, em conjunto “Partes”) obrigam-se a resolver, por meio de
arbitragem, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles,
relacionada ou oriunda, em especial, da aplicacdo, validade, eficacia, interpretacao,
violacao e seus efeitos, das disposicdes contidas neste Regulamento e nas normas editadas
pela CVM que lhe sejam aplicaveis (“Disputa”).

A Disputa sera resolvida por arbitragem, mediante solicitacdo por escrito de pelo menos
uma Parte. Tal arbitragem devera ser administrada pela Camara de Arbitragem do Mercado
da BM&F Bovespa (“CAM”), e sera realizada no municipio de Sao Paulo, Estado de Sao
Paulo, de acordo com a legislacao aplicavel no Brasil e as regras da CAM vigentes ao tempo
de tal solicitacao.

0 procedimento arbitral devera ser conduzido por um tribunal a ser constituido por 3 (trés)
arbitros ("Tribunal Arbitral"). A Parte prejudicada tera o direito de indicar 1 (um) arbitro
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6.9

7.2

e a Parte reclamada tera o direito de indicar 1 (um) arbitro. O terceiro arbitro sera indicado
conjuntamente pelos 2 (dois) arbitros anteriormente indicados. No caso de alguma das
Partes nao ser capaz de nomear um arbitro, ou caso nao haja um consenso com relacdo a
indicacdo de um terceiro arbitro, bem como qualquer divida, controvérsia ou omissao
relacionada a indicacdo de qualquer arbitro, tal incapacidade, auséncia de consenso ou
duvida, controvérsia ou omissdo devera ser decidida e resolvida pela CAM, de acordo com
as regras entao vigentes.

De acordo com o artigo 2° da Lei n° 9.307/96, os arbitros deverao resolver a disputa de
acordo com os termos deste Regulamento, das regras da CAM e das leis aplicaveis no Brasil.

Os procedimentos para a conducao da arbitragem, bem como toda e qualquer comunicacao
entre as Partes, os arbitros e a CAM deverao ser conduzidos no idioma portugués.

A sentenca arbitral devera vincular as partes como decisao final e ndo se sujeita a recurso
ou a revisdao pelo Poder Judiciario, considerando, no entanto, as solicitacdes para
esclarecimentos previstas no artigo 30 da Lei de Arbitragem.

A recusa em se sujeitar a sentenca arbitral sera considerada como inadimplemento das
obrigacoes aqui estabelecidas e ensejara a Parte prejudicada com o descumprimento da
sentenca arbitral o direito de pleitear o pagamento de penalidade de 10% (dez por cento)
sobre o valor sob discussdo, sem prejuizo do cumprimento da obrigacao objeto da deciséo
arbitral.

N&o obstante as previsdes desta Clausula 6, as Partes nao estao impedidas de acessar o Poder
Judiciario para a obtencao de medidas cautelares ou liminares ou qualquer outro remédio
que nao possa ser obtido no ambito da arbitragem, inclusive, mas sem limitacdo, a
execucao especifica prevista nos artigos 497, 498 e 501 e seguintes do Codigo de Processo
Civil, na medida em que tais medidas forem essenciais para a tutela de quaisquer direitos
das Partes nos termos do presente Regulamento. A autorizacdo do acesso ao Poder
Judiciario para obtencdo das medidas objeto deste item nado conflita com a eleicdo da
arbitragem como meio de solucao de controvérsias advindas do presente Regulamento,
nem devera ser considerada uma dispensa referente a sujeicdo e cumprimento desta
eleicao, observando-se o disposto nos artigos 22-A e 22-B da Lei 9.307/1996.

Para os propositos do item 6.8 acima, fica eleito pelas Partes o foro da Comarca de Sao
Paulo, Estado de Sao Paulo, com a exclusao de quaisquer outros, por mais privilegiados
que sejam.

DISPOSICOES GERAIS

Exercicio Social. O exercicio social do FUNDO inicia no primeiro dia do més de maio e
encerra-se no ultimo dia do més de abril de cada ano.

Regéncia. Este Regulamento sera regido, interpretado e executado de acordo com as Leis
da Republica Federativa do Brasil.
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ANEXO |

CLASSE UNICA DO POSITIVE VENTURES DIF | - FUNDO DE INVESTIMENTO EM

PARTICIPACOES MULTIESTRATEGIA INVESTIMENTO NO EXTERIOR -
RESPONSABILIDADE LIMITADA

CARACTERISTICAS GERAIS

Tipo de Condominio. A Classe Unica foi constituida sob a forma de um condominio
fechado.

Prazo de Duracdo. Observado o Prazo de Duracdo do FUNDO, a Classe Unica funcionara
pelo prazo determinado de duracao equivalente a até 10 (dez) anos, contados da data da
primeira integralizacdo de Cotas, podendo ser encerrado antecipadamente em caso de
liquidacao integral de seus Ativos-Alvo. A ADMINISTRADORA envidara melhores esforcos,
com a assessoria do CONSULTOR ESPECIALIZADO, para que o desinvestimento nos Ativos-
Alvo e o consequente encerramento da Classe seja realizado em até 8 (oito) anos, o que
nao representa nem deve ser considerado como uma promessa ou garantia pela
ADMINISTRADORA.

Publico-alvo. Investidores Profissionais.

REGIME DE RESPONSABILIDADE E REGIME DE INSOLVENCIA

Responsabilidade Limitada dos Cotistas. A responsabilidade do Cotista esta limitada ao
valor por ele subscrito.

Patrimdnio Liquido Negativo. Na hipotese de a Administradora verificar que a Classe
Unica esta com o Patrimdnio Liquido Negativo, nos termos da Clausula 7.7 abaixo, ou tenha
ciéncia de pedido de declaracéo judicial de insolvéncia da Classe Unica ou da declaracdo
judicial de insolvéncia da Classe Unica, a ADMINISTRADORA devera adotar as medidas
aplicaveis previstas na Resolucdo CVM 175.

DOS DEMAIS PRESTADORES DE SERVICO

Consultor Especializado. A Classe contara ainda com os servicos de consultoria
especializada prestado pelo CONSULTOR ESPECIALIZADO. A ADMINISTRADORA podera se
valer das recomendacdées do CONSULTOR ESPECIALIZADO relacionadas aos ativos da
Carteira do FUNDO e, conforme aplicavel, decisdes do Comité de Investimentos e da
Assembleia de Cotistas.

O CONSULTOR ESPECIALIZADO tera as seguintes funcoes:

(i) prospectar, analisar, avaliar e propor ao Comité de Investimentos a realizacdo de
investimentos e de desinvestimentos em Ativos-Alvo;

(if) assessorar a ADMINISTRADORA na coordenacdo dos trabalhos do Comité de
Investimentos, incluindo o agendamento e a preparacao da pauta de reuniées do
Comité de Investimentos;

(iii) fornecer a ADMINISTRADORA e ao Comité de Investimentos informacdes a respeito
das operacoes e resultados das Sociedades-Alvo, considerando a analise das
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3.3

(v)
(vi)

demonstracdes contabeis semestrais e anuais do FUNDO e da Classe, nos termos do
Regulamento e das normas legais e regulatorias aplicaveis;

assessorar a ADMINISTRADORA, prestando suporte na obtencao de informacodes
financeiras e mercadologicas sobre as Sociedades-Alvo, visando a elaboracdo de
demonstrativos financeiros, relatérios e pareceres referentes as operacoes e
resultados do FUNDO para atendimento das disposicoes da Resolucao CVM 175 e do
presente Regulamento;

coordenar a due diligence das Sociedades-Alvo;

comparecer, por meio de representantes indicados, as reunides do Comité de
Investimentos;

(vii) recomendar a realizacao de chamadas de capital, quando for necessario;

(viii)propor ao Comité de Investimentos, a celebracdo, pela ADMINISTRADORA, em nome

(xi)

do FUNDO, de acordos de acionistas da(s) Sociedade(s)-Alvo, bem como demais
contratos necessarios ao cumprimento dos objetivos da Classe;

acompanhar as atividades dos demais prestadores de servico do FUNDO, bem como o
desempenho da Carteira da Classe;

apresentar proposta ao Comité de Investimentos de indicacao dos representantes do
FUNDO que irao compor o conselho de administracao, a diretoria e outros drgaos da(s)
Sociedade(s)-Alvo, sempre que aplicavel;

apresentar proposta ao Comité de Investimentos de orientacdo e instrucdo da
ADMINISTRADORA quando do exercicio dos direitos inerentes aos Ativos-Alvo,
inclusive, mas nao se limitando a definicdo do voto a ser proferido nas assembleias
gerais e especiais da(s) Sociedade(s)-Alvo, dentre outros;

(xii) apresentar proposta ao Comité de Investimentos de orientacao da ADMINISTRADORA

sobre quaisquer medidas judiciais e extrajudiciais que se facam necessarias em
defesa dos interesses do FUNDO e da Classe; e

(xiii)apresentar proposta ao Comité de Investimentos de orientacdo acerca do

procedimento a ser adotado pela ADMINISTRADORA em caso de desenquadramento
da Carteira.

O CONSULTOR ESPECIALIZADO formara uma equipe de pessoas relevantes, representadas
pelos integrantes adiante qualificados (“Pessoa(s) Relevante(s)”) :

(i)

(if)

(iif)

Andrea Oliveira Kestenbaum, inscrita no CPF/ME sob o n° 301.694.198-86, portadora
da Cédula de Identidade RG n° 33.683.013-0 SSP/SP, residente e domiciliada na
Cidade e Estado de Sao Paulo, com escritério na Rua Gumercindo Saraiva, n° 54,
Jardim Europa, CEP 01.449-070;

Fabio Kestenbaum, inscrito no CPF/ME sob o n° 328.146.688-54, portador da Cédula
de ldentidade RG n° 30.784.743-3 SSP/SP, residente e domiciliado na Cidade e Estado
de Sao Paulo, com escritério na Rua Gumercindo Saraiva, n° 54, Jardim Europa, CEP
01.449-070;

Murilo Johas Menezes, inscrito no CPF/ME sob o n° 363.056.078- 42, portador da
Cédula de Identidade RG n° 44.294.989-3 SSP/SP, residente e domiciliado na Cidade
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3.5

3.6

3.7

3.8

e Estado de Sao Paulo, com escritorio na Rua Gumercindo Saraiva, n° 54, Jardim
Europa, CEP 01.449-070.

Durante todo o Periodo de Investimento ou até que a Classe tenha alocado ou separado
recursos para investimento (mediante assinatura de documentos preliminares ou
definitivos) em, pelo menos, 7 (sete) Sociedade(s)-Alvo, o que ocorrer primeiro, as Pessoas
Relevantes indicadas pelo CONSULTOR ESPECIALIZADO nao poderao assumir tal posicao em
quaisquer outros fundos de investimento de modo a resultar em alocacao de tempo ao
FUNDO e/ou partes relacionadas ao FUNDO que seja inferior ao minimo necessario para o
regular desempenho das atividades do FUNDO e da Classe, sem a aprovacao prévia da
Assembleia Geral de Cotistas, sendo igualmente necessario que, apos findo o Periodo de
Investimento, ao menos uma Pessoa Relevante realize o acompanhamento de cada
Sociedade-Alvo, enquanto permanecer investida pela Classe.

Em caso de desligamento de uma das Pessoas Relevantes durante o Periodo de
Investimentos, o CONSULTOR ESPECIALIZADO devera substitui-la por profissional com
reputacao ilibada e experiéncia compativel a da Pessoa Relevante retirante, de forma a
manter o nivel de exceléncia na prestacdo dos servicos de consultoria especializada ao
FUNDO, devendo o CONSULTOR ESPECIALIZADO comunicar os Cotistas a respeito, no prazo
de até 5 (cinco) dias contados da contratacao da nova Pessoa Relevante.

Em caso de desligamento de 02 (duas) das Pessoas Relevantes durante o Periodo de
Investimento ou até que a Classe tenha alocado ou separado recursos para investimento
(mediante assinatura de documentos preliminares ou definitivos) em, pelo menos, 7 (sete)
Sociedade(s)-Alvo, o que ocorrer primeiro, a Classe nao podera investir em novos Ativos
Alvo (“Periodo de Suspensao de Novos Investimentos”) até que a substituicdo das 02 (duas)
das Pessoas Relevantes referidas acima seja aprovada em Assembleia de Cotistas, com
voto afirmativo de, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) das cotas subscritas, sem
prejuizo do disposto no item 6.9.4 do Anexo |. Considerando que o Periodo de Investimento
continuara correndo durante o Periodo de Suspensado de Novos Investimentos, a mesma
Assembleia de Cotistas podera avaliar a necessidade de prorrogacdo do Periodo de
Investimento, conforme proposta do CONSULTOR ESPECIALIZADO.

Caso a Assembleia de Cotistas nao aprove a nomeacao da nova Pessoa Relevante em até 6
(seis) meses contados do inicio do Periodo de Suspensao de Novos Investimentos, o Periodo
de Investimento ficara automaticamente encerrado, exceto para investimentos ja
comprometidos pela Classe, sem prejuizo do disposto no item 6.9.4 do Anexo |.

Durante todo o Periodo de Investimento, o CONSULTOR ESPECIALIZADO cuidara para que,
enquanto uma Sociedade-Alvo integrar a Carteira, uma das Pessoas Relevantes permaneca
como representante dos interesses da Classe integrando 6rgaos societarios deliberativos
da Sociedade-Alvo, podendo ser substituida por outra Pessoa Relevante a qualquer
momento, a critério do CONSULTOR ESPECIALIZADO.

OBJETIVO E POLITICA DE INVESTIMENTO

Objetivo. O objetivo preponderante da Classe Unica é proporcionar aos Cotistas a
valorizacao de suas Cotas mediante a aplicacdo de, no minimo, 90% (noventa por cento)
do seu Patrimonio Liquido em direta ou indiretamente em Ativos-Alvo de emissao das
Sociedades-Alvo, de cuja gestao o FUNDO possa participar ativamente, exercendo efetiva
influéncia na definicdo de sua politica estratégica.
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0 investimento em debéntures simples esta limitado a 33% (trinta e trés por cento) do
Capital Subscrito da Classe.

Os valores mobiliarios objeto de investimento pela Classe poderdo decorrer (i) de emissoes
primarias, publicas ou privadas; ou (ii) de negociacées no mercado secundario, publicas
ou privadas, inclusive relativas a processos de recuperacao ou reestruturacao societarias,
por meio dos quais ocorram troca de controle através de negociacées com acdes ou cotas
ja existente.

A Classe podera aplicar até 100% (cem por cento) do seu Patrimonio Liquido em titulos e
valores mobiliarios de emissdao e/ou coobrigacdo de uma mesma pessoa juridica ou
instituicdo financeira, de seus controladores, de sociedades por elas direta ou
indiretamente controladas e de coligadas ou outras sociedades sob controle comum.

Participacdao no Processo Decisério. O FUNDO participara do processo decisorio da
Sociedade-Alvo, com efetiva influéncia na definicao de sua politica estratégica e na sua
gestdo. A participacdao do FUNDO no processo decisorio da Sociedade-Alvo podera ocorrer
(i) pela detencao de acdes que integrem o respectivo bloco de controle; (ii) pela
celebracao de acordo de acionistas; ou (iii) pela celebracao de qualquer contrato, acordo,
negodcio juridico ou a adocdo de outro procedimento que assegure ao FUNDO efetiva
influéncia na definicao de sua politica estratégica e na sua gestao, inclusive por meio da
indicacao de membros do conselho de administracao.

A participacao do FUNDO no processo decisorio da Sociedade-Alvo sera dispensada quando
(i) o investimento do FUNDO na sociedade for reduzido a menos da metade do percentual
originalmente investido e passe a representar parcela inferior a 15% (quinze por cento) do
capital social da investida; ou (ii) o valor contabil do investimento tenha sido reduzido a
zero e haja deliberacdao dos Cotistas reunidos em Assembleia de Cotistas mediante
aprovacao da maioria das Cotas subscritas presentes.

Companhias Listadas. O requisito de efetiva influéncia na definicao da politica estratégica
e na gestdo das Sociedades Investidas de que trata este capitulo, ndo se aplica ao
investimento em Sociedades Investidas listadas em segmento especial de negociacao de
valores mobiliarios, instituido por bolsa de valores ou por entidade do mercado de balcdo
organizado, voltado ao mercado de acesso, que assegure, por meio de vinculo contratual,
padroes de governanca corporativa mais estritos que os exigidos por lei, desde que
corresponda a até 35% (trinta e cinco por cento) do capital subscrito da Classe Unica,
sendo certo que o limite de que trata este item sera de 100% (cem por cento) durante o
prazo de aplicacao dos recursos, estabelecido em até 6 (seis) meses contados de cada um
dos eventos de integralizacao de Cotas.

A participacdo do FUNDO no processo decisorio da Sociedade Alvo investida no exterior,
com a efetiva influéncia na definicao de sua politica estratégica e na sua gestdo, deve ser
assegurada pela entidade responsavel pela administracdo da Carteira, neste caso a
ADMINISTRADORA e pode ocorrer por meio do administrador ou gestor do veiculo
intermediario utilizado para o investimento no exterior. Neste sentido, os requisitos
minimos de governanca corporativa previstos no Artigo 8° da Resolucdo CYM 175 devem
ser cumpridos pelas Sociedades Alvo investidas no exterior, ressalvadas as adaptacoes
necessarias decorrentes da regulamentacao da jurisdicao onde se localiza o investimento.
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4.10

4.1

Operacoes com a ADMINISTRADORA, CONSULTOR ESPECIALIZADO e Cotistas. Salvo
aprovacao da maioria dos Cotistas reunidos em Assembleia de Cotistas, é vedada a
aplicacao de recursos da Classe em titulos e valores mobiliarios de Sociedade(s)-Alvo nas
quais participem (i) a ADMINISTRADORA, o CONSULTOR ESPECIALIZADO, os membros de
comités ou conselhos criados pelo FUNDO ou pela Classe e Cotistas titulares de Cotas
representativas de 5% (cinco por cento) do patriménio da Classe, seus socios e respectivos
conjuges, individualmente ou em conjunto, com porcentagem superior a 10% (dez por
cento) do capital social votante ou total; (ii) quaisquer das pessoas mencionadas no inciso
anterior que (a) estejam envolvidas, direta ou indiretamente, na estruturacao financeira
da operacao de emissao de valores mobiliarios a serem subscritos pela Classe, inclusive na
condicao de agente de colocacao, coordenacao ou garantidor da emissao; ou (b) facam
parte de conselhos de administracao, consultivo ou fiscal da Sociedade-Alvo emissora dos
valores mobiliarios a serem subscritos pela Classe, antes do primeiro investimento por
parte da Classe.

Salvo aprovacao da maioria dos Cotistas, € igualmente vedada a realizacao de operacoes,
pela Classe, em que esta figure como contraparte das pessoas mencionadas no item (i)
acima, bem como de outros fundos de investimento ou carteira de valores mobiliarios
administrados e geridos pela ADMINISTRADORA, exceto nas operacoes de zeragem das
sobras de caixa e aquisicao de titulos publicos para liquidez da Classe.

Praticas de Governanca. Observada as dispensas previstas deste Anexo e na Resolucao
CVM 175, as Sociedades Alvo deverao seguir as seguintes praticas de governanca, conforme
aplicavel a sua natureza juridica:

(i) proibicdo de emissdao de partes beneficiarias e inexisténcia desses titulos em
circulacao;

(ii) os membros do conselho de administracao, se houver, deverdao ter mandato
unificado de até 2 (dois) anos;

(iii) disponibilizar informacdes para os acionistas/socios sobre contratos com Partes
Relacionadas, acordos de acionistas, programas de opcao de aquisicao de acdes e
outros titulos ou valores mobiliarios de sua emissao, se houver;

(iv) no caso de companhias, aderir a cdmara de arbitragem para resolucao de conflitos
societarios;

(v) no caso de obtencado de registro de companhia aberta categoria A, obrigar-se,
perante a Classe Unica, a aderir a segmento especial de bolsa de valores ou de
entidade administradora de mercado de balcao organizado que assegure, no
minimo, praticas diferenciadas de governanca corporativa de que tratam os incisos
anteriores; e

(vi) ter suas demonstracdes contabeis auditadas anualmente por auditores
independentes registrados na CVM.

4.11.2 A Classe Unica fara jus as dispensas que tratam o:

(i) o Artigo 14, inciso Il, do Anexo Normativo IV, ao investir em Sociedades
Alvo que apresentem receita bruta anual nos termos do Artigo 14, inciso |,
do Anexo Normativo IV, e desde que observe integralmente os demais
dispositivos aplicaveis as classes de cotas do tipo “Capital Semente”;
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o Artigo 15, inciso Il, do Anexo Normativo IV, ao investir em Sociedades
Alvo que apresentem receita bruta anual nos termos do disposto no Artigo
15, inciso I, do Anexo Normativo IV, e desde que observe integralmente os
demais dispositivos aplicaveis as classes do tipo “Empresas Emergentes”.

4,12 AFAC. A Classe pode realizar adiantamentos para futuro aumento de capital nas
Sociedades-Alvo constituidas sob a forma de companhias abertas ou fechadas que
compdem a sua Carteira, desde que (i) a Classe possua investimento em acdes da
Sociedade-Alvo na data da realizacdo do referido adiantamento; (ii) o valor total de
adiantamentos em aberto esteja limitado a 100% (cem por cento) do Capital Subscrito da
Classe; (iii) seja vedada qualquer forma de arrependimento do adiantamento por parte da
Classe; e (iv) o adiantamento seja convertido em aumento de capital da Sociedade-Alvo
investida na primeira assembleia geral realizada apos o recebimento dos recursos ou,
quando esta ndo ocorrer, no prazo maximo de até 120 (cento e vinte) Dias Corridos
contados a partir do encerramento do periodo-base em que a Sociedade-Alvo tenha
recebido os recursos financeiros.

4,13 Gestao de Caixa. As sobras de caixa da Classe, apuradas ao final de cada dia, serao
integralmente destinadas a Ativos de Liquidez, por meio da aquisicao de (i) titulos publicos
federais; (ii) titulos cambiais de responsabilidade de instituicdo financeira; (iii) operacoes
compromissadas lastreadas nos titulos mencionados nos itens anteriores; e (iv) cotas de
fundos de investimento classificados como “Renda Fixa Referenciado” ou “Renda Fixa
Curto Prazo”, considerados de alta liquidez pela ADMINISTRADORA, podendo tais fundos
ser geridos e/ou administrados pela ADMINISTRADORA.

4.14 Verificagdo do Enquadramento. Para fins de verificacdo do enquadramento estabelecido
neste item, observado o disposto na regulamentacao aplicavel quanto ao enquadramento
da Classe Unica, devem ser somados aos Ativos Alvo, os seguintes valores:

4.14.1

(i)

(if)

(iif)

destinados ao pagamento de despesas e encargos desde que limitadas a 5%
do capital subscrito da Classe Unica;

decorrentes de operacoes de desinvestimento: (a) no periodo entre a data
do efetivo recebimento dos recursos e o Ultimo Dia Util do 2° (segundo)
més subsequente a tal recebimento, nos casos em que ocorra o
reinvestimento dos recursos em Ativos Alvo; e (b) no periodo entre a data
do efetivo recebimento dos recursos e o Gltimo Dia Util do més subsequente
a tal recebimento, nos casos em que nao ocorra o reinvestimento dos
recursos em Ativos Alvo; ou (c) enquanto vinculados a garantias dadas ao
comprador do Ativo Alvo desinvestido; e

a receber decorrentes da alienacao a prazo dos Ativos Alvo.

Periodo de Desenquadramento. Caso o desenquadramento ao limite estabelecido
na Clausula acima perdure por periodo superior ao prazo de aplicacao dos recursos
previsto neste Anexo |, a ADMINISTRADORA devera, em até 10 (dez) Dias Uteis
contados do término do prazo para aplicacao dos recursos: (i) reenquadrar a
Carteira; ou (ii) devolver os valores que ultrapassem o limite estabelecido aos
Cotistas que tiverem integralizado a ultima Chamada de Capital, sem qualquer
rendimento, na proporcao por eles integralizada.
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4.16

4.17

4.14.2 Nao Aplicabilidade. O limite de composicao e enquadramento da Carteira em
Ativos Alvo, conforme previsto acima, nao € aplicavel durante o prazo de aplicacao
dos recursos de cada um dos eventos de integralizacao de Cotas, conforme
previstos no compromisso de investimento.

Derivativos. E vedado a Classe Unica a realizacdo de operacdes com derivativos, exceto
quando tais operagoes (i) forem realizadas exclusivamente para fins de protecao
patrimonial dos Ativos Alvo que integram a Carteira; ou (ii) envolverem opcdes de compra
ou venda de Ativos Alvo das Sociedades Investidas que integram a Carteira com o propdsito
de: (a) ajustar o preco de aquisicao da Sociedade Investida com o consequente aumento
diminuicao futura na quantidade de acdes investidas; ou (b) alienar essas acoes no futuro
como parte de estratégia de desinvestimento.

Investimento no Exterior. A Classe Unica podera investir até 100% (cem por cento) de seu
Capital Comprometido em ativos no exterior, ainda que de forma indireta, por meio de
outros fundos ou sociedades de investimento no exterior, independentemente de sua
forma ou natureza juridica, observados os limites da regulamentacao aplicavel, desde
que tais ativos possuam a mesma natureza econéomica dos Ativos Alvo.

4.16.1 Ativo no Exterior. Considera-se ativo no exterior quando o emissor tiver:
(i) sede no exterior; ou

(i) sede no Brasil e ativos localizados no exterior que correspondam a 50%
(cinquenta por cento) ou mais daqueles constantes das suas demonstracoes
contabeis.

4.16.2 Excecdo de Ativo no Exterior. Nao é considerado ativo no exterior quando o
emissor tiver sede no exterior e ativos localizados no Brasil que correspondam a
90% (noventa por cento) ou mais daqueles constantes das suas demonstracoes
contabeis.

4.16.3 Para fins de verificacao dos requisitos acima, devem ser consideradas, no momento
do investimento pela Classe em Ativos-Alvo, as demonstracées contabeis
individuais, separadas ou consolidadas, prevalecendo a que melhor representar a
esséncia econdmica dos negocios para fins da referida classificacao.

4.16.4 Os investimentos em ativos emitidos ou negociados no exterior podem ser
realizados pela Classe, de forma indireta, por meio de outros fundos ou sociedades
de investimento no exterior, independentemente da sua forma ou natureza
juridica.

4.16.5 Requisitos de Governanca. Os requisitos minimos de governanca corporativa
previstos na Clausula 4.11 acima devem ser cumpridos pelas Sociedades Investidas
no exterior, ressalvadas as adaptacoes necessarias decorrentes da regulamentacao
da jurisdicao onde se localiza o investimento.

Procedimento de Alocacdo. A ADMINISTRADORA tera o prazo de até o Gltimo Dia Util do
2° (segundo) més subsequente a data inicial de cada integralizacdo de Cotas para
enquadrar a Carteira aos limites de sua Politica de Investimento, conforme disposto neste
Anexo I.:

4.17.1 Nao Investimento em Ativos Alvo. Independentemente da comunicacdo a CVM, a
ADMINISTRADORA devera, em até 10 (dez) Dias Uteis contados do término do prazo
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4.18

4.17.2

para aplicacao dos recursos indicado no item acima, reenquadrar a Carteira, ou
devolver os valores que ultrapassem o limite estabelecido aos Cotistas que tiverem
integralizado a Ultima chamada de capital, sem qualquer rendimento, na
proporcao por eles integralizada.

Desenquadramento. Depois de ultrapassado o prazo acima referido sem que a
Carteira do FUNDO tenha sido enquadrada aos limites de sua Politica de
Investimento, a ADMINISTRADORA imediatamente comunicara a CVM a ocorréncia
do desenquadramento, com as devidas justificativas, informando ainda o
reenquadramento da Carteira, no momento em que ocorrer.

Periodo de Formacao do Portfolio. A ADMINISTRADORA, com a assessoria do CONSULTOR
ESPECIALIZADO e mediante orientacdo do Comité de Investimentos, devera identificar e
selecionar oportunidades de investimento em Sociedade(s)-Alvo durante o Periodo de
Formacéo de Portfélio, em que fara negociacao e fechamento de operacbes de aquisicao
e geréncia do portfdlio buscando sempre a valorizacao das Sociedades-Alvo.

4.18.1

4.18.2

4.18.3

4.18.4

4.18.5

4.18.6

A Classe, apos o término do Periodo de Formacdo de Portfolio, nao realizara
investimentos em nova(s) Sociedade(s)-Alvo. Apds o término do Periodo de
Formacéo de Portfélio, a Classe somente realizara investimentos adicionais na(s)
Sociedade(s)-Alvo que receberam investimentos durante o Periodo de Formacao
de Portfolio ou naquela(s) Sociedade(s)-Alvo nas quais a Classe tenha se
comprometido a investir durante o Periodo de Formacéo de Portfélio.

O Periodo de Formacao de Portfélio podera ser prorrogado por mais 1 (um) ano,
mediante a aprovacao do Comité de Investimentos, e decisdo da ADMINISTRADORA,
no exercicio das funcdes de gestdo, desde que tal prorrogacdo nao altere o Prazo
de Duracao.

a ADMINISTRADORA zelara pela ampla disseminacdo das informacdes da
prorrogacdo do Periodo de Formacdo de Portfélio, por meio, no minimo, de
divulgacao de fato relevante e permanente disponibilizacao, com destaque, das
informacdes na pagina da ADMINISTRADORA na rede mundial de computadores.

Findo o Periodo de Formacao de Portfélio, a ADMINISTRADORA, em conjunto com
0 CONSULTOR ESPECIALIZADO, devera buscar as melhores estratégias para a
alienacdo dos Ativos-Alvo, devendo a ADMINISTRADORA e o CONSULTOR
ESPECIALIZADO envidarem seus melhores esforcos no processo de desinvestimento
total do FUNDO, no prazo determinado de 6 (seis) anos, ou, caso tenha sido
prorrogado o Periodo de Formacao de Portfélio, no prazo determinado de 5 (cinco)
anos, contados a partir do encerramento do Periodo de Formacéao de Portfélio, de
acordo com estudos, analises e estratégias de desinvestimento, que, conforme
conveniéncia e oportunidade, levarao em consideracao sempre o melhor interesse
da Classe.

Excepcionalmente, a ADMINISTRADORA, respeitada a aprovacdo do Comité de
Investimentos, podera realizar a alienacdo de Ativos-Alvo dentro do Periodo de
Formacao de Portfélio.

Dentre as estratégias de saida adotadas pela Classe para o desinvestimento na(s)
Sociedade(s)-Alvo, destacam-se (i) venda privada, venda em bolsa de valores ou
venda em mercado de balcao organizado, observado o disposto na legislacao
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4.19

4.20

aplicavel; e/ou (ii) exercicio de forma privada, exercicio em bolsa de valores ou
exercicio em mercado de balcdo organizado, de opcdes de venda, negociadas
quando da realizacao dos investimentos.

Coinvestimento. Todos os investimentos da Classe poderao ser realizados em conjunto
com outros investidores, exceto com a ADMINISTRADORA. Os coinvestimentos serao
realizados por meio de uma parceria entre o FUNDO e os coinvestidores, sendo que, em
tal parceria, devera ser adquirida, pela Classe e os coinvestidores parceiros, participacao
societaria ou titulos conversiveis em participacao da Sociedade- Alvo, diretamente ou por
meio de veiculos proprios.

4.19.1 Serao admitidos coinvestidores considerados pelo Comité de Investimentos como
“estratégicos” para o projeto a ser desenvolvido pela Sociedade-Alvo, que ja
detenham participa¢coes na Sociedade- Alvo ou que passarao a deter a partir do
coinvestimento, independentemente de serem ou nao Cotistas, e que poderao
coinvestir com a Classe em participacao societaria a ser previamente aprovada
pelo Comité de Investimentos em cada caso.

4.19.2 Nao obstante o disposto no item acima, os coinvestimentos deverao ser formatados
e apresentados pela ADMINISTRADORA, com a assessoria do CONSULTOR
ESPECIALIZADO, respeitada a aprovacao do Comité de Investimentos, e oferecidos
pela ADMINISTRADORA primeiramente aos Cotistas Preferenciais.

4.19.3 Oportunidades de investimentos serao oferecidos pela ADMINISTRADORA
primeiramente aos Cotistas Preferenciais, os quais terao direito de preferéncia
para realizar o investimento, na proporcao de suas respectivas participacées com
relacao a totalidade das Cotas.

4.19.4 Na hipotese prevista no item acima, o CONSULTOR ESPECIALIZADO devera convocar
reunido com os Cotistas Preferenciais, em até 5 (cinco) Dias Uteis, para apresentar
a oportunidade de coinvestimento aos representantes dos Cotistas Preferenciais.
No prazo de até 5 (cinco dias) Uteis contados da realizacdo da reunido com os
Cotistas Preferenciais, o Cotista Preferencial que desejar participar do
investimento devera manifestar sua intencao por escrito a ADMINISTRADORA e ao
CONSULTOR ESPECIALIZADO.

4.19.5 Apos o decurso do prazo previsto no item acima e ndo havendo o exercicio do
direito de preferéncia por parte do(s) Cotista(s) Preferenciais sobre o total do
coinvestimento, a ADMINISTRADORA e o CONSULTOR ESPECIALIZADO poderao
oferecé-lo a terceiros, no prazo subsequente de 180 (cento e oitenta) dias corridos,
exceto se a proposta informada originalmente aos Cotistas Preferenciais sofrer
qualquer alteracao de forma a beneficiar o terceiro coinvestidor, e desde que o
coinvestidor atenda aos requisitos especificados no item 4.19.2 acima.

4.19.6 Se ao final do prazo de 180 (cento e oitenta) dias corridos, o coinvestimento nao
tiver sido realizado ou a proposta sofrer qualquer alteracdao, o procedimento
previsto neste item 4.19 devera ser renovado.

Bonificagbes. Os juros sobre capital proprio, bonificacbes e quaisquer outras
remuneracoes que venham a ser distribuidas em beneficio da Classe Unica, por conta de
seus investimentos nos Ativos Alvo e/ou em Ativos de Liquidez, serao incorporados ao
Patriménio Liquido da Classe Unica e serdo considerados para fins de pagamento de
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5.2

5.3

parcelas de amortizacao aos Cotistas, da Taxa de Administracao, da Taxa de Gestao, da
Taxa de Performance e/ou dos demais Encargos da Classe Unica e/ou da Encargos do
Fundo, e/ou reinvestimentos, a critério da ADMINISTRADORA, no melhor interesse da
Classe Unica e dos Cotistas, conforme aplicavel.

4.20.1 Dividendos. Os dividendos que sejam declarados pelas Sociedades Alvo como
devidos a Classe Unica, por conta de seus investimentos nos Ativos Alvo, serao
incorporados ao Patrimonio Liquido.

REMUNERAGOES DOS PRESTADORES DE SERVICO

Taxa de Administracdo. A Administradora, pelos servicos de administracao da Classe
Unica, fara jus a uma remuneracao equivalente ao percentual de 0,25% (vinte e cinco
décimos por cento) ao ano sobre o Patriménio Liquido, observado o valor minimo mensal
liquido de RS 10.000,00 (dez mil reais), corrigido anualmente pelo IPCA, ou por outro
indice que vier a substitui-lo (“Taxa de Administracao”).

5.1.1 Calculo da Taxa de Administracao. A Taxa de Administracado sera calculada a base
de 1/252 (um duzentos e cinquenta e dois avos), sendo apropriada por Dia Util,
como Encargo do Fundo e paga mensalmente até o 5° (quinto) Dia Util do més
imediatamente subsequente.

5.1.2 Tributos. Sobre a remuneracdo minima mensal e a remuneracao a titulo de
estruturacdo mencionadas acima, serao acrescidos todos os tributos sobre a
prestacao dos servicos.

5.1.3 A Taxa de Administracao esta contida e sera descontada da Taxa de Consultoria.

Taxa de Gestdao. A Administradora, pelo servico de gestao profissional da Carteira, fara
jus a uma remuneracao correspondente ao valor minimo mensal liquido de RS 5.000,00
(cinco mil reais), corrigida anualmente com base no IPCA, ou por outro indice que vier a
substitui-lo, a partir da Primeira Integralizacao (“Taxa de Gestao”).

5.2.1 Calculo da Taxa de Gestdo. A Taxa de Gestao sera calculada a base de 1/252 (um
duzentos e cinquenta e dois avos), sendo apropriada por Dia Util, como Encargo do
Fundo e paga mensalmente até o 5° (quinto) Dia Util do més imediatamente
subsequente.

5.2.2 Tributos. Sobre a remuneracdo minima mensal mencionada acima, serdo
acrescidos todos os tributos sobre a prestacao dos servicos.

Taxa Maxima de Custddia. Pela prestacao dos servicos de custodia, controladoria e
escrituracdo dos Ativos Alvo e Ativos de Liquidez, o Custodiante fara jus a Taxa Maxima
de Custddia indicada no Glossario, incluida na Taxa de Administracdo (“Taxa
Maxima de Custédia”).

5.3.1 Calculo, Provisionamento e Pagamento. A Taxa Maxima de Custddia sera
apropriada diariamente (base 1/252), e paga mensalmente, até o 5° (quinto) Dia
Util do més subsequente ao més a que se referir, a partir da Primeira
Integralizacdo. O calculo da Taxa Maxima de Custédia levara em conta a
quantidade efetiva de Dias Uteis de cada més, e terd como base um ano de 252
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis.
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5.4

5.5

5.6

5.7

5.8

5.3.2 Além da Taxa Maxima de Custodia estabelecida neste Regulamento, a Classe estara
sujeito a taxa de custodia dos fundos que eventualmente venha a investir.

Taxa de Consultoria. Pela prestacao dos servicos de consultoria especializada da Classe,
com excecao dos encargos estabelecidos na Clausula 4 do Regulamento, sera cobrada da
Classe uma remuneracao equivalente ao percentual de 2% (dois por cento) ao ano, a ser
calculada considerando-se dois periodos distintos, na forma descrita a seguir:

5.4.1 Desde a data da primeira integralizacdo de Cotas até o encerramento do Periodo
de Formacao de Portfolio, a Taxa de Consultoria sera calculada sobre o valor do
Capital Comprometido, integralizado ou nao, atualizado anualmente pela variacao
do IPCA;

5.4.2 Desde o Dia Util seguinte ao encerramento do Periodo de Formacao de Portfélio
até a data de encerramento da Classe, a Taxa de Administracdo incidira sobre o
valor do Capital Investido, atualizado anualmente pela variacao do IPCA. Em caso
de alienacao integral de uma determinada Sociedade-Alvo pela Classe, a parcela
do respectivo custo de aquisicdo atribuivel a Classe, atualizado anualmente pela
variagao do IPCA, devera ser descontada do Capital Investido para efeito de calculo
de Taxa de Administracao apos o Periodo de Formacao de Portfélio;

A Taxa de Consultoria devera ser calculada e provisionada a base de 1/252 (um duzentos
e cinquenta e dois avos), e sera paga pela Classe mensalmente no 5° dia Gtil (quinto) do
més por periodos vencidos.

Prémio de Desempenho do Consultor Especializado. O CONSULTOR ESPECIALIZADO fara
jus a um Prémio de Desempenho, em razdao do desempenho dos investimentos nas
Sociedades-Alvo, que passara a ser devido somente apos os Cotistas terem recebido, a
titulo de amortizacdo de suas Cotas, a Rentabilidade Preferencial e, desde que o
CONSULTOR ESPECIALIZADO mantenha, até o recebimento do Prémio de Desempenho, sua
certificacao como B Corporation, atendendo os requisitos do B Impact Assessment (BIA).

5.6.1 Apos o pagamento da Rentabilidade Preferencial, 80% (oitenta por cento) de
quaisquer distribuicdes de ganhos e rendimentos, deduzidas as despesas e encargos
da Classe proporcionalmente atribuidas as Cotas, serdao destinadas para os
Cotistas, e 20% (vinte por cento) sera destinado ao CONSULTOR ESPECIALIZADO a
titulo de Prémio de Desempenho.

Taxa de Ingresso ou Saida. Os prestadores de servicos da Classe nao cobrarao para si taxa
de ingresso ou saida.

Além das taxas estabelecidas neste Regulamento, a Classe estara sujeita as taxas de
administracao dos fundos em que eventualmente venha a investir.

CARACTERISTICAS DAS COTAS

Cotas. A Classe Unica sera constituida por Cotas que corresponderao a fracoes ideais do
Patriménio Liquido da Classe Unica e terdo a forma escritural, nominativa, conferindo a
seus titulares os mesmos direitos e deveres patrimoniais e econémicos.

6.1.1 Precificacdo das Cotas. As Cotas tém o seu valor determinado com base na divisao
do valor do Patriménio Liquido da Classe Unica pelo nimero de Cotas da Classe
Unica ao final de cada dia, sendo divulgadas diariamente no Dia Util
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6.2

6.3

6.4

6.5

6.6

6.7

6.8

imediatamente posterior, observadas as normas contabeis aplicaveis a Classe
Unica e as disposicdes do presente Anexo.

6.1.2 Custodia. As Cotas serdo mantidas em contas de deposito em nome do Cotista
aberta junto ao Custodiante. A propriedade das Cotas escriturais presumir-se-a
pelo extrato da conta de deposito, representado por nimero inteiro ou fracionario
de Cotas, conforme registros do Fundo.

Patrimonio Inicial Minimo. O patrimonio inicial minimo para funcionamento da Classe sera
de RS 5.000.000,00 (cinco milhdes de Reais).

Primeira Emissdo. A oferta inicial de Cotas da Classe tera as caracteristicas constantes do
Anexo Il do Regulamento.

Emissdes. As emissoes de Cotas subsequentes a oferta inicial de Cotas deverao ser
aprovadas pela Assembleia de Cotistas, que indicara todas as condicdes da oferta,
incluindo se a emissao sera realizada como oferta publica ou privada, nos termos deste
Anexo.

Distribuicdo das Cotas. As novas Cotas poderao ser objeto de distribuicao e colocacao
publica, nos termos da Resolucdo CVM 160, e/ou segundo outros ritos que permitam a
dispensa de registro, ou, ainda, a inobservancia das disposicoes da Resolucdao CVM 160.

Direito de Preferéncia. Sera assegurado aos Cotistas o direito de preferéncia para a
subscricdo das Novas Cotas emitidas, em proporcdo a participacao de cada Cotista na
Classe, devendo este direito ser exercido no prazo de até 05 (cinco) Dias Uteis contados
da data do envio do comunicado enviado pela ADMINISTRADORA sobre referido direito de
preferéncia.

6.6.1 Prazo para Exercicio. Caso as Novas Cotas ndao sejam integralmente subscritas no
ambito do exercicio do Direito de Preferéncia previsto no item acima, as Novas
Cotas remanescentes poderao ser distribuidas a terceiros, sejam eles Cotistas ou
nao.

Subscricao. A subscricdo de recursos na Classe sera efetivada mediante a celebracdo de
Boletim de Subscricdo, que sera assinado pelo subscritor e autenticado pela
ADMINISTRADORA. Caso a integralidade das Cotas subscritas ndo forem integralizadas a
vista, além do Boletim de Subscricdo, devera ser assinado um Compromisso de
Investimento, mediante o qual o investidor se obrigara, sob as penas nele expressamente
previstas, sem prejuizo do disposto neste Regulamento, a integralizar o valor do Capital
Comprometido a medida que a ADMINISTRADORA faca Chamadas de Capital, de acordo
com prazos, processos decisorios e demais procedimentos estabelecidos no respectivo
instrumento, observada a previsao de multa e juros legais em caso de atraso na
integralizacao das novas Cotas subscritas.

Taxa de Ingresso. Caso haja novas subscricoes de Cotas apos o Primeiro Fechamento, os
Novos Cotistas deverao pagar a Taxa de Ingresso que incidira no Preco Unitario de Emissao,
de acordo com o periodo de entrada do Novo Cotista na Classe, a ser calculada da seguinte
forma:

. até o sexto més (inclusive) contado a partir do Primeiro Fechamento, sera
equivalente a correcdo do Preco Unitario de Emissao por IPCA desde a data do
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6.9

6.8.1

6.8.2

6.8.3

6.8.4

Primeiro Fechamento até a data de assinatura do Compromisso de Investimento
por cada Novo Cotista;

do sétimo ao décimo segundo més (inclusive) contado a partir do Primeiro
Fechamento, sera equivalente a correcao do Preco Unitario de Emissdo por IPCA
desde a data do Primeiro Fechamento até a data de assinatura do Compromisso
de Investimento por cada Novo Cotista, acrescido de 2% (dois por cento) ao ano;
e

A partir do décimo terceiro més contado a partir do Primeiro Fechamento, o preco
de subscricao das Cotas dos Novos Cotistas sera equivalente a correcao do Preco
Unitario de Emissdo por IPCA desde a data do Primeiro Fechamento até a data de
assinatura do Compromisso de Investimento por cada Novo Cotista, acrescido de
4% (quatro por cento) ao ano.

Para a atualizacao do Preco Unitario de Emissao disposto no item 6.8 acima, sera
utilizada a variacdo do IPCA acumulada até o segundo més anterior a data de
assinatura do Compromisso de Investimento por cada Novo Cotista.

A Taxa de Ingresso mencionada no item acima sera calculada pelo CONSULTOR
ESPECIALIZADO e informada a ADMINISTRADORA quando da necessidade de envio
de Chamadas de Capital.

Considerando que o Preco Unitario de Emissdao, de R$1.000,00 (mil reais),
permanecera inalterado, uma parcela do investimento do Novo Cotista ndo sera
subscrita em novas cotas, dessa forma, a quantidade de cotas subscritas reduzida
de forma equivalente a Taxa de Ingresso, da seguinte forma:

Qt Cotas = PUE x (CC - Taxa de Ingresso)
Onde:
Qt Cotas = Quantidade de Cotas PUE = Preco Unitario de Emissao
CC = capital comprometido pelo Novo Cotista na ocasido da subscricao posterior!

Caso o Novo Cotista ja seja cotista do Fundo, ndo sera considerado para fins do
“CC”, acima referido, o montante ja comprometido em subscricdes anteriores.

O valor da Taxa de Ingresso sera pago a Classe a cada Chamada de Capital,
respeitada a proporcionalidade de cada Chamada de Capital.

Chamadas de Capital. No caso de celebracao de Compromisso de Investimento para
adocao de mecanismo de chamada de capital na integralizacao das Cotas, a
ADMINISTRADORA enviara notificacdo de Chamadas de Capital para que os Cotistas
integralizem total ou parcialmente suas Cotas, até o 10° (Décimo) Dia Util contado do
envio da chamada de capital, e de acordo com as demais previsdes nos respectivos
Compromissos de Investimento celebrados.

6.9.1

6.9.2

A ADMINISTRADORA podera realizar Chamadas de Capital a qualquer momento,
desde que atingido o Capital Comprometido minimo de RS 5.000.000,00 (cinco
milhdes de reais).

Chamadas de Ajuste. Caso haja novas subscricoes de Cotas apoés o Primeiro
Fechamento, os Novos Cotistas deverdao ter suas participacdes na Classe
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6.10

proporcionalmente equalizadas (“Equalizacao”) com as participacoes dos Cotistas
Atuais. Assim, os Novos Cotistas estarao sujeitos a uma ou mais Chamadas de
Capital apos a subscricao de suas Cotas, direcionadas exclusivamente aos Novos
Cotistas (“Chamada(s) de Ajuste”).

6.9.3 As Chamadas de Ajuste serao feitas em valor proporcional ao valor ja integralizado
pelos Cotistas Atuais, em relacao aos respectivos valores de Compromissos de
Investimento tanto dos Cotistas Atuais quanto dos Novos Cotistas. A Chamada de
Ajuste podera ser realizada uma ou mais vezes, em diferentes momentos, a critério
da ADMINISTRADORA, sendo certo que apenas os Novos Cotistas terao seu capital
chamado a integralizacdo até que o processo de Equalizacdo seja finalizado.

6.9.4 Poderao ser realizadas Chamadas de Capital apds o Periodo de Formacdo de
Portfélio do FUNDO apenas para (i) fazer frente ao pagamento de taxas e encargos
da Classe, (ii) o cumprimento de compromissos assumidos pela Classe durante o
Periodo de Formacao de Portfélio, e (iii) a realizacao de novos investimentos nas
Sociedades-Alvo ja investidas (follow on).

6.9.5 Caso o capital nao seja chamado durante o Prazo de Duracao, o saldo nao
integralizado sera automaticamente cancelado

Integralizacdo das Cotas. As Cotas serao integralizadas pelo Preco de Integralizacao em
moeda corrente nacional ou mediante entrega de Ativos-Alvo, desde que estejam em linha
com os termos da Politica de Investimento da Classe, sejam passiveis de compor a Carteira,
sejam aprovados pela Comité de Investimentos, conforme orientacdo do CONSULTOR
ESPECIALIZADO, condicionada a aprovacao do laudo de avaliagido em Assembleia de
Cotistas, conforme aplicavel, tendo em vista a estratégia de gestdo adotada, sua cotacao
ou valor de mercado e sua concentracao na Carteira no momento da integralizacao.

6.10.1 Recibo de Integralizacdo. Em até 10 (dez) Dias Uteis contados da integralizacdo
das Cotas, sera emitido pela Administradora o respectivo recibo de integralizacao.

Inadimplemento. O Cotista que nao fizer a integralizacao nas condicdes previstas no
Boletim de Subscricdo e/ou no Compromisso de Investimento, se for o caso, ficara de pleno
direito constituido em mora, sujeitando- se ao pagamento de seu débito na forma prevista
no Boletim de Subscricao ou no Compromisso de Investimento, conforme o caso.

6.11.1 Sendo adotado o mecanismo de chamada de capital, para fins de constituicao do
Cotista em mora em caso de inadimplemento, cada chamada de capital sera
considerada uma obrigacao isolada, verificando-se a mora no dia imediatamente
subsequente a data limite para integralizacao.

6.11.2 Serao aplicadas ao Cotista inadimplente as seguintes penalidades: (a) suspensao
dos direitos politicos e econdmicos sobre a totalidade das Cotas subscritas a partir
do momento em que se tornou inadimplente; (b) cobranca de juros de 1% (um por
cento) ao més, pro rata die, e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
inadimplido a partir do 5° (quinto) Dia Util a contar da ocasido da inadimpléncia
(“Periodo de Cura”); e (c) constituicdo de poderes a favor da ADMINISTRADORA
para que esta adote as medidas legais cabiveis para cobranca judicial e execucao
forcada contra o Cotista inadimplente. Em caso de intervencao de advogado para
cobranca administrativa ou judicial, serao devidos, ainda, honorarios advocaticios
de 10% (dez por cento) sobre o valor da divida total consolidada.
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6.11.3

Sem prejuizo do disposto no item anterior, a ADMINISTRADORA podera alienar as
Cotas subscritas e integralizadas de titularidade do Cotista inadimplente,
conforme poderes outorgados por este a ADMINISTRADORA no Compromisso de
Investimento, sendo que, para fins de pagamento do Cotista Inadimplente, sera
considerado o menor valor entre o preco de aquisicao da Cota e seu preco de
venda. Do produto da alienacdo de Cotas serao deduzidos: (i) o valor nao
integralizado pelo Cotista inadimplente na chamada de «capital; e,
cumulativamente, (ii) os encargos moratorios e penalidades do Cotista
inadimplente. Apds a deducao dos valores mencionados nas alineas (i) e (ii) acima,
sera entregue ao Cotista inadimplente o saldo de valores, se houver.

6.12 Cessao e Negociacdo de Cotas. As Cotas poderao ser admitidas a negociacdao em bolsa de
valores ou mercado de balcao organizado. Cabera ao intermediario, no caso de operacoes
de aquisicao de Cotas no mercado secundario, assegurar o enquadramento do adquirente
de Cotas ao Publico-Alvo da Classe.

6.12.1

6.12.2

6.12.3

6.12.4

Transferéncia das Cotas. As Cotas poderao ainda ser negociadas e transferidas
privadamente, desde que admitido nos termos da regulamentacado aplicavel e
observadas as condicdes descritas neste Anexo e na legislacdo aplicavel, mediante
termo de cessdo e transferéncia assinado pelo cedente e pelo cessionario (com
firma reconhecida, se documento fisico) ou se assinado pelo cedente e pelo
cessionario de forma digital, sendo que as Cotas somente poderao ser transferidas
se estiverem integralizadas ou, caso nao estejam, se o cessionario assumir, por
escrito, todas as obrigacoes deste perante o FUNDO no tocante a sua
integralizacao, incluindo as obrigacoes constantes no Boletim de Subscricao e no
Compromisso de Investimento. O termo de cessdo devera ser encaminhado pelo
cessionario a ADMINISTRADORA. A ADMINISTRADORA atestara o recebimento do
termo de cessao para que sO entdo seja procedida a alteracdo da titularidade das
Cotas nos respectivos registros do FUNDO. A cessao somente produzira efeitos
perante o FUNDO a partir da finalizacao do ato de alteracao da titularidade das
Cotas pela Administradora.

Aprovacao da Administradora. Com excecao das negociacoes realizadas em bolsas
de valores, as Cotas somente poderao ser transferidas a Cotistas ou a terceiros,
desde que a transferéncia seja previamente aprovada pela ADMINISTRADORA, cuja
recusa somente sera justificada em razado de restricoes legais e regulamentares,
em especial aquelas relacionadas a inconsisténcias ou irregularidades encontradas
em processo de verificacdao da adequacao de perfil de risco e investimento e de
know your client (conheca seu cliente) dos potenciais novos Cotistas.

Os adquirentes das Cotas que ainda nao sejam Cotistas da Classe deverao (i)
atender aos requisitos especificados no PUblico-Alvo; (ii) aderir aos termos e
condicées da Classe por meio da assinatura e entrega a ADMINISTRADORA dos
documentos por este exigidos, necessarios para o cumprimento da legislacao em
vigor e efetivo registro como novos Cotistas; (iii) informar o preco de aquisicao das
Cotas adquiridas; e (iv) enviar cépia da nota de negociacao das Cotas adquiridas,
sob pena do preco de aquisicao de tais Cotas ser considerado zero para fins de
tributacao.

A ADMINISTRADORA nao estara obrigada a registrar qualquer transferéncia de Cotas
que nao obedeca aos procedimentos descritos neste Anexo |.
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6.13

6.14

6.15

Direito de Preferéncia Secundario. Na hipotese de qualquer Cotista desejar transferir,
por qualquer titulo suas cotas, devera oferecé- las primeiramente aos demais Cotistas, os
quais terao direito de preferéncia para adquiri-las, na proporcao de sua participacdo na
Classe na data da respectiva oferta. O Cotista que desejar alienar suas cotas devera
manifestar sua intencdo por comunicacdo escrita a ADMINISTRADORA, que informara
imediatamente os demais Cotistas, especificando em tal comunicacao o preco, condicoes
de pagamento e demais condicdes aplicaveis a oferta.

6.13.1 Ocorrendo a hipdtese prevista no item acima, os Cotistas com direito de
preferéncia terdao o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do
recebimento da comunicacao da ADMINISTRADORA, para se manifestar quanto a
sua intencao de adquirir as cotas ofertadas e, em caso afirmativo, deverao
notificar a ADMINISTRADORA, que enviara a notificacao ao Cotista alienante.

6.13.2 Na hipotese de haver sobras de cotas ofertadas, a ADMINISTRADORA devera
informar os Cotistas que exerceram seu direito de preferéncia, para que estes no
prazo de 15 (quinze) dias corridos informem sua intencao de adquirir tais sobras,
dirigindo comunicacao a este respeito a ADMINISTRADORA, que a encaminhara ao
Cotista alienante.

6.13.3 Ap0s o decurso dos prazos previstos nos itens acima e nao havendo o exercicio do
direito de preferéncia por parte dos Cotistas sobre o total das cotas ofertadas, o
Cotista alienante podera aliena- las a terceiros, no prazo subsequente de 30
(trinta) dias corridos, exceto se a proposta informada originalmente aos Cotistas
sofrer qualquer alteracao de forma a beneficiar o terceiro comprador, e desde que
o comprador atenda aos requisitos especificados no Publico-Alvo.

6.13.4 Se ao final do prazo previsto no item anterior as Cotas ofertadas nao tiverem sido
adquiridas por terceiros ou a proposta sofrer qualquer alteracao, o procedimento
previsto neste item devera ser renovado.

6.13.5 O Direito de Preferéncia previsto neste Anexo | nao se aplica a transferéncia das
cotas ofertadas para qualquer Parte Ligada ao Cotista alienante.

Amortizacao das Cotas. A ADMINISTRADORA podera, a qualquer tempo, realizar
amortizacoes das Cotas, mediante o pagamento uniforme a todos os Cotistas de parcela
do valor de suas Cotas, sem reducao do nimero de Cotas emitidas, na medida em que o
valor de ganhos e rendimentos da Classe, em funcao de seus investimentos nos Ativos-Alvo
e Ativos de Liquidez, sejam superiores ao valor de todas as exigibilidades e provisdes da
Classe.

6.14.1 A amortizacdo abrangera somente as Cotas integralizadas da Classe e podera se
dar em moeda corrente nacional ou em titulos e valores mobiliarios. Neste Gltimo
caso, a amortizacao em titulos e valores mobiliarios ocorrera pelos respectivos
valores de avaliacao do ativo na Carteira.

6.14.2 O Cotista Inadimplente podera ter a amortizacao a que tiver direito compensada
com os débitos existentes perante o FUNDO, até o limite de seus débitos,
devidamente acrescido dos encargos e penalidades previstos no item 6.12 acima.

Nao havera resgate de Cotas da Classe, exceto quando da sua liquidacéo.
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7.2

7.3

7.4

7.5

7.6

7.7

LIQUIDACAO

A Classe entrara em liquidacdo ao final do Prazo de Duracdo ou de suas eventuais
prorrogacoes, bem como nos casos de liquidacao antecipada previstos no Regulamento.

Quando da liquidacdo da Classe por forca do término do Prazo de Duracdo, a
ADMINISTRADORA devera iniciar a divisao do Patriménio Liquido entre os Cotistas,
proporcionalmente as suas participacdoes percentuais na Classe, no prazo maximo de 30
(trinta) Dias Corridos contados do término do Prazo de Duracdo ou, uma vez deliberada
sua prorrogacao, no prazo maximo de 30 (trinta) Dias Corridos contados do término do
prazo de sua prorrogacao.

A ADMINISTRADORA devera convocar Assembleia de Cotistas para deliberar sobre a
destinacdao de Ativos-Alvo de baixa liquidez, caso tenha encontrado dificuldade na
alienacao desses ativos.

Uma vez iniciados os procedimentos de liquidacao, a ADMINISTRADORA fica autorizada a,
de modo justificado, prorrogar o prazo acima previsto nas seguintes hipoteses: (i) liquidez
da Carteira incompativel com o prazo previsto para sua liquidacdo; (ii) existéncia de
obrigacoes ou direitos de terceiros em relacdo ao FUNDO, ainda nao prescritos; (iii)
existéncia de acoes judiciais pendentes, em que o FUNDO figure no polo ativo ou passivo;
ou (iv) decisdes judiciais que impecam a amortizacao e/ou o resgate da Cota pelo seu
respectivo Cotista.

Apods a divisao do patrimonio da Classe entre os Cotistas, a ADMINISTRADORA devera
promover o encerramento da Classe, encaminhando a CVM, no prazo estabelecido na
Resolucao CVM 175, a documentacao referida na regulamentacao da CVM, assim como
praticar todos os atos necessarios ao seu encerramento perante quaisquer autoridades.

A liquidacao da Classe podera, ainda, ser feita mediante entrega aos Cotistas de titulos e
valores mobiliarios, desde sejam admitidos a negociacdo em mercado organizado de bolsa
ou de balcao.

Patrimdnio Liquido Negativo. Na hipotese de a ADMINISTRADORA verificar que o
Patrimonio Liquido da Classe Unica estar negativo, a ADMINISTRADORA devera:

(i) Imediatamente, em relacdo a Classe Unica: (a) fechar para resgates e nao realizar
amortizacao de Cotas; (b) ndo realizar novas subscricées de Cotas; e (c) divulgar
fato relevante;

(i) Em até 20 (vinte) dias: (a) elaborar um plano de resolucdo do Patrimonio Liquido
Negativo, com o suporte do CONSULTOR ESPECIALIZADO, do qual conste, no
minimo: (I) analise das causas e circunstancias que resultaram no Patrimonio
Liquido Negativo; (Il) balancete; (Ill) proposta de resolucao para o Patriménio
Liquido Negativo; e (b) convocar a Assembleia Especial, para deliberar acerca do
plano de resolucdo do Patriménio Liquido Negativo.

7.7.1 Faculdade dos Prestadores de Servicos Essenciais. Caso apds a adocdo das
medidas previstas no item “(i)” da Clausula acima os Prestadores de Servicos
Essenciais, em conjunto, avaliarem, de modo fundamentado, que a ocorréncia do
Patriménio Liquido Negativo ndo representa risco a solvéncia da Classe Unica, a
adocao das medidas referidas no item “(ii)” da Clausula acima se torna facultativa.
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8 ASSEMBLEIA ESPECIAL

8.1 Tendo em vista que o FUNDO possui uma Classe Unica, as matérias que sejam de interesse
de Cotistas da Classe demandarao a convocacao de Assembleia Geral de Cotistas,
observados os procedimentos e quéruns previstos no Regulamento.

9 COMITE DE INVESTIMENTOS
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9.1

Quoérum de
Aprovacao

Competéncia do Comité de Investimentos

Maioria dos
membros

(i) - Deliberar sobre todas as propostas apresentadas pela
ADMINISTRADORA, com assessoria do CONSULTOR ESPECIALIZADO,
acerca dos investimentos, reinvestimentos e desinvestimentos a
serem realizados pela Classe relativamente a Sociedade(s)-Alvo, a
qualquer momento durante o Prazo de Duracao, nos termos deste
Regulamento, observado que a ADMINISTRADORA podera, sem
necessidade de deliberacao do Comité de Investimentos, realizar os
investimentos que nao tenham relacao com a(s) Sociedade(s)-Alvo
exclusivamente para fins de gestao de caixa e liquidez da Classe;

(if) - Deliberar sobre as propostas de reorganizacdes societarias,
fusdes, cisoes e transformacdes envolvendo as Sociedades-Alvo;

(iii) - Deliberar sobre a dissolucao, liquidacao, extincao ou
término do estado de liquidacao de quaisquer das Sociedades-Alvo;

(iv) - Definir e orientar a ADMINISTRADORA sobre quaisquer medidas
judiciais e extrajudiciais que se fagcam necessarias em defesa dos
interesses do FUNDO, conforme proposta apresentada pelo
CONSULTOR ESPECIALIZADO;

(v) - Indicar os representantes do FUNDO que irao compor o conselho
de administracao, a diretoria e outros 6rgaos das Sociedades-Alvo,
sempre que aplicavel, conforme proposta apresentada pelo
CONSULTOR ESPECIALIZADO;

(vi) - Orientar e instruir a ADMINISTRADORA quando do exercicio dos
direitos inerentes as Sociedades-Alvo, inclusive, mas nao se limitando,
a definicdo do voto a ser proferido nas reunides de socios, nas
assembleias gerais e extraordinarias das Sociedades-Alvo, dentre
outros, conforme proposta apresentada pelo CONSULTOR
ESPECIALIZADO; e

(vii) - Definir o procedimento a ser adotado pela ADMINISTRADORA
em caso de desenquadramento da Carteira, conforme proposta
apresentada pelo CONSULTOR ESPECIALIZADO.

Composicdo. O Comité de Investimentos sera composto por até 3 (trés) membros conforme
nomeacao dos cotistas reunidos em Assembleia de Cotistas.

9.1.1  Os membros nomeados pelos cotistas reunidos em Assembleia de Cotistas deverao,
necessariamente, ser escolhidos de acordo com a pré-selecao do CONSULTOR
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9.2

9.3

9.4

9.5

ESPECIALIZADO, a ser informada aos cotistas no momento da convocacao da
Assembleia.

9.1.2 Os Cotistas poderao recusar a sugestao de membros do Comité de Investimentos
pelo CONSULTOR ESPECIALIZADO nas seguintes hipoteses em que
comprovadamente se configure: (i) qualquer ato de desonestidade financeira e que
possa ser considerado crime nos termos da lei aplicavel; ou (ii) qualquer ato que
seja desonesto, fraude, declaracao falsa intencional, torpeza moral, ilegalidade
ou assédio que possa, conforme a Assembleia Geral determinar: (a) afetar
adversamente e de forma relevante e comprovada, os negocios ou a reputacao do
FUNDO ou de qualquer Sociedade-Alvo, perante seus clientes, fornecedores,
credores, atuais ou em potencial, e/ou outros terceiros com os quais faca ou venha
a fazer negodcios; ou (b) expor o FUNDO ou qualquer Sociedade-Alvo, ao risco de
danos, obrigacdes ou penalidades criminais ou civeis.

9.1.3 Poderdo ser nomeados membros do Comité de Investimentos quaisquer pessoas
fisicas ou juridicas. No caso de eleicao de pessoa juridica, fica dispensada a eleicao
de suplente. Quando de sua eleicdo, cada membro do Comité de Investimentos
devera (i) assinar termo de posse atestando possuir as qualificacoes necessarias
para o exercicio da funcéo; (ii) assinar termo de confidencialidade relativo a todas
e quaisquer informacoes a que tiver acesso a respeito do FUNDO e/ou em funcao
de seu cargo como membro do Comité de Investimentos; e (iii) assinar termo
obrigando-se a declarar eventual situacao de conflito de interesses sempre que
esta venha a ocorrer, hipotese em que se abstera nao s6 de deliberar, como
também de apreciar e discutir a matéria.

9.1.4 Aos membros do Comité de Investimentos serdo atribuidos os mesmos deveres e
obrigacdes previstos nos incisos I, Il, 1ll, VI e VIl do art. 18 e nos incisos I, Ill, 1V,
V, VI, Vil e VIll do art. 19, ambos da Resolucao CVM 21.

Mandato Comité. O prazo de mandato dos membros do Comité de Investimentos sera de
1 (um) ano, sendo o mandato renovado automaticamente, salvo nas hipoteses previstas
nos itens abaixo.

9.2.1 Renuncia. Os membros do Comité de Investimentos poderdo renunciar a seus
cargos mediante o envio de notificacio a ADMINISTRADORA e aos demais
membros do Comité de Investimentos.

9.2.2 Vacancia. Na hipotese de vacancia de cargo do Comité de Investimentos, por
morte, interdicdo, renincia ou qualquer outra razao, cabera ao seu suplente
assumir a funcao e, na falta deste, a ADMINISTRADORA, a nomeacdo dos membros
substitutos, que completardo o mandato dos membros substituidos.

Remuneracdao Membros Comité. Os membros do Comité de Investimentos nao terédo
direito a nenhuma remuneracao por ocasiao do exercicio de suas funcdes.

Eventuais custos incorridos pelos membros do Comité de Investimentos com a realizacéo
de reunides, incluindo despesas de locomocdo e estadia, quando necessario, serao
reembolsadas pela Classe, nos termos do Regulamento, mediante a apresentacao dos
comprovantes de despesas a ADMINISTRADORA.

Reuniées do Comité. As reunides do Comité de Investimentos serdo realizadas
preferencialmente de forma presencial. No entanto, serd admitida a realizacdo de
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9.6

9.7

9.8

reunides do Comité de Investimentos por meio de conferéncias telefonicas ou
videoconferéncia, nao excluida a obrigatoriedade de elaboracédo e assinatura de ata da
reuniao.

9.5.1  Asreunides do Comité de Investimentos serdo instaladas com a presenca da maioria
de seus membros.

9.5.2 O Comité de Investimentos se reunira a qualquer tempo, mediante solicitacdo de
qualquer de seus membros, que informarao a ADMINISTRADORA da necessidade da
reunidao, sempre que necessario ou sempre que os interesses da Classe assim o
exigirem, nos termos deste Anexo.

Convocacées e Deliberacées. As convocacoes das reunides do Comité de Investimentos
deverao ser elaboradas pela ADMINISTRADORA, sempre que julgar necessario ou por
solicitacao de qualquer membro ou do CONSULTOR ESPECIALIZADO, e enviadas aos
membros do Comité de Investimentos, por correio eletrdnico, com até 5 (cinco) Dias Uteis
de antecedéncia, com indicacado de data, horario e local da reunido, e respectiva pauta,
incluindo informacdes sobre meios de acesso a conferéncias telefonicas ou video
conferéncia. Independentemente de convocacao, serdo consideradas validamente
instaladas as reunides do Comité de Investimentos a que comparecerem todos os seus
membros.

9.6.1 As deliberacées do Comité de Investimentos poderao ser adotadas mediante
processo de consulta formal, sem necessidade de reunidao dos seus membros. Caso
opte pela realizacdo do processo de consulta formal, a ADMINISTRADORA
encaminhara correspondéncia a totalidade dos membros do Comité de
Investimentos, consultando-os acerca das matérias objeto de deliberacao e
concedendo-os prazo nao inferior a 15 (quinze) Dias Corridos para responder
também por escrito, quanto a consulta formulada.

Conflito de Interesses. Todos os membros do Comité de Investimentos deverado informar
por escrito aos demais integrantes do Comité de Investimentos, ao CONSULTOR
ESPECIALIZADO e a ADMINISTRADORA, que devera informar aos Cotistas, sobre qualquer
situacdo ou potencial situacdo de conflito de interesses dos membros do Comité de
Investimentos com a Classe, imediatamente apds tomar conhecimento dela, abstendo-se
de participar de quaisquer discussdes que envolvam matéria na qual tenham conflito.

9.7.1 Na hipotese de constatacdo de conflito de interesses por parte do membro do
Comité de Investimentos, a unanimidade, para fins do quérum de aprovacao,
devera considerar apenas os membros do Comité de Investimentos aptos a
votarem.

Confidencialidade. Os membros do Comité de Investimentos deverdo manter as
informacdes constantes de materiais para analise de investimento (potenciais ou
realizados) da Classe, que venham a ser a eles disponibilizadas, sob absoluto sigilo e
confidencialidade, nao podendo revelar, utilizar ou divulgar, direta ou indiretamente, no
todo ou em parte, isolada ou conjuntamente com terceiros, quaisquer destas informacoes,
salvo (i) com o consentimento prévio da Assembleia Geral de Cotistas, ou (ii) se obrigado
por ordem expressa do Poder Judiciario, da CVM, da Secretaria de Previdéncia
Complementar ou qualquer outra autoridade administrativa constituida com poderes
legais de fiscalizacao, sendo que, nesta hipotese, a Assembleia Geral de Cotistas devera
ser informada por escrito de tal ordem, previamente ao fornecimento de qualquer
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informacdo e, em qualquer hipotese, somente poderao ser reveladas as informacdes
exigidas pela autoridade competente em questao nos limites necessarios ao cumprimento
de tal ordem.

COMITE CONSULTIVO

Quorum de Instalacao Competéncia do Comité Consultivo

() Ordinariamente, acompanhar e  discutir com a
ADMINISTRADORA e CONSULTOR ESPECIALIZADO a evolucao da
Carteira;

() Revisar estudos sobre temas de interesse da Classe e
submetidos ao seu conhecimento e analise pela
ADMINISTRADORA ou ESPECIALIZADO, relacionados a teses
de investimento, Ativos-Alvo e Sociedades-Alvo;

(i) Analisar as demonstracdes financeiras do FUNDO, da Classe
e das Sociedades-Alvo investidas, a serem anualmente
submetidas as respectivas assembleias gerais para
aprovacao;

(iv) Solicitar a ADMINISTRADORA e ao CONSULTOR ESPECIALIZADO
esclarecimentos, informagoes e documentos sobre quaisquer|

assuntos de interesse do Comité Consultivo e relacionados as
atividades do FUNDO, da Classe e das Sociedades-Alvo;

Maioria dos Membros

(v) Participar de reunido e inteirar-se do trabalho realizado
durante o ano pelo CONSULTOR ESPECIALIZADO, a ser
apresentado no exercicio seguinte, previamente a Assembleia
de Cotistas para aprovacao das respectivas demonstracoes|
financeiras do FUNDO e da Classe; e

(vi) Atender as consultas do Comité de Investimentos, da
ADMINISTRADORA e do CONSULTOR ESPECIALIZADO, quando
solicitado.

10.1

10.2

10.3

Composicdo do Comité Consultivo. O Comité Consultivo sera composto por membros de
notorio conhecimento e de reputacao ilibada, sem nomeacao de suplentes, indicados pelos
Cotistas Preferenciais, observado que cada Cotista Preferencial tera o direito de indicar 01
(um) membro.

Os membros do Comité Consultivo devem apresentar as qualificacbes e competéncias
necessarias para exercer seu papel de consulta e supervisao das atividades do Comité de
Investimentos, observadas as competéncias da Assembleia Geral de Cotistas nos termos da
regulamentacao em vigor.

Reunides e Convocagdes do Comité Consultivo. Os membros do Comité Consultivo reunir-
se-d0, sempre que necessario, no minimo, semestralmente, atendendo a convocacao
escrita, feita com, no minimo, 5 (cinco) dias Uteis de antecedéncia, com indicacdo de
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10.4

10.5

10.6

10.7

11
11.1

data, horario e local da reunido, e respectiva pauta, realizada pela ADMINISTRADORA ou
CONSULTOR ESPECIALIZADO, conforme o caso, incluindo informacdes sobre meios de
acesso a conferéncias telefonicas ou video conferéncia. A convocacdo escrita sera
dispensada quando estiverem presentes a reuniao todos os membros do Comité Consultivo.

As reunides do Comité Consultivo serdo instaladas com a presenca de, pelo menos, a
maioria dos seus membros em exercicio.

Das reunides do Comité Consultivo serdo lavradas atas pela ADMINISTRADORA ou
CONSULTOR ESPECIALIZADO, as quais serao assinadas pelos membros presentes.

As reunides do Comité Consultivo serao realizadas preferencialmente de forma presencial.
No entanto, sera admitida a realizacdo de reunides do Comité Consultivo por meio de
conferéncias telefonicas ou video conferéncia, nao excluida a obrigatoriedade de
elaboracao de ata da reunido, com a descricao dos assuntos deliberados, e aprovacao de
seus termos pelos membros participantes, por meio de correio eletronico.

Mandato Comité Consultivo. O prazo de mandato dos membros do Comité Consultivo sera
de 1 (um) ano, sendo o mandato renovado automaticamente, salvo se a ADMINISTRADORA,
orientada pelo CONSULTOR ESPECIALIZADO, decidir o contrario.

10.7.1 Renuncia e Substituicdo. O(s) membro(s) do Comité Consultivo podera(ao) (i)
ser substituido(s), a qualquer tempo pelo Cotista Preferencial que o(s) elegeu; e
(ii) renunciar ao seu cargo mediante comunicacao por escrito encaminhada com
5 (cinco) dias Uteis de antecedéncia a ADMINISTRADORA, que devera informar a
todos os demais membros do Comité Consultivo, bem como aos Cotistas, sobre
tal rendncia.

10.7.2 Vacdncia. Na hipotese de vacancia em cargo do Comité Consultivo, por
substituicdo, rendncia, morte ou interdicdo, um novo membro sera indicado pelo
Cotista Preferencial que originalmente indicou o membro vacante.

FATORES DE RISCO.

Nao obstante a diligéncia da Administradora em colocar em pratica a Politica de
Investimento da Classe Unica, os investimentos da Classe Unica estao, por sua natureza,
sujeitos a flutuacdes tipicas do mercado, risco de crédito, risco sistémico, condicdes
adversas de liquidez e negociacao atipica nos mercados de atuacdo e, mesmo que a
Administradora mantenha rotinas e procedimentos de gerenciamento de riscos, ndo ha
garantia de completa eliminacao da possibilidade de perdas para a Classe Unica e aos
Cotistas. Os recursos que constam na Carteira e o Cotista esta sujeito aos seguintes Fatores
de Riscos, de forma nao exaustiva:

(i) Risco pe CREDITO. Consiste no risco de inadimplemento ou atraso no pagamento de
juros e/ou principal pelos emissores dos Ativos Alvo ou dos Ativos de Liquidez ou
pelas contrapartes das operacdes da Classe Unica;

(ii) RIsCO RELACIONADO A FATORES MACROECONOMICOS E A POLITICA GOVERNAMENTAL. A Classe
Unica também podera estar sujeito a outros riscos advindos de motivos alheios ou
exdgenos ao controle da Administradora e dos demais prestadores de servicos do
Fundo, tais como a ocorréncia, no Brasil ou no exterior, de fatos extraordinarios,
situacOes especiais de mercado ou, ainda, de eventos de natureza politica,

economica ou financeira que modifiquem a ordem atual e influenciem de forma
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(iif)

(iv)

(vi)

(vii)

relevante o mercado financeiro e/ou de capitais brasileiro, incluindo variacées nas
taxas de juros, eventos de desvalorizacao da moeda e de mudancas legislativas;

Risco DE MERCADO EM GERAL: Consiste no risco de flutuacoes nos precos e na
rentabilidade dos ativos da Classe Unica, os quais sao afetados por diversos fatores
de mercado, como taxa de juros, liquidez, crédito, alteracdes politicas,
econbmicas e fiscais;

Risco bE MERCADO EXTERNO: A Classe podera manter em sua Carteira, de forma direta
ou indireta, ativos no exterior e, consequentemente, sua performance pode ser
afetada por requisitos legais ou regulatorios, por exigéncias tributarias relativas a
todos os paises nos quais ele invista, direta ou indiretamente, ou, ainda, pela
variacao do Real em relacdo a outras moedas. Os investimentos da Classe estarao
expostos a alteracoes nas condicoes politica, econdmica ou social nos paises onde
investe, direta ou indiretamente, o que pode afetar negativamente o valor de seus
ativos. Podem ocorrer atrasos na transferéncia de dividendos, ganhos de capital
ou principal, entre paises onde a Classe ou os fundos investidos invistam e o Brasil,
o que pode interferir no desempenho da Classe. As operagoes da Classe ou dos
fundos e sociedades investidos no exterior poderao ser executadas em bolsas de
valores, de mercadoria e futuros ou registradas em sistema de registro, de custodia
ou de liquidacao financeira de diferentes paises que podem estar sujeitos a
distintos niveis de regulamentacdo e supervisionados por autoridades locais
reconhecidas, entretanto, nao existem garantias acerca da integridade das
transacoes e nem, tampouco, sobre a igualdade de condicbes de acesso aos
mercados locais.

RIscos RELACIONADOS AS SOCIEDADES ALVO E AOS ATIVOS ALVO DE EMISSAO DA SOCIEDADE
ALvo. Os investimentos da Classe Unica sao considerados de longo prazo e o retorno
do investimento pode nao ser condizente com o esperado pelo Cotista. A Carteira
da Classe Unica esta concentrada em Ativos Alvo de emissdo das Sociedades Alvo.
Embora a Classe Unica tenha sempre participacdo no processo decisorio da
respectiva Sociedade Alvo, ndo ha garantias de (a) bom desempenho das
Sociedades Alvo, (b) solvéncia das Sociedades Alvo, e (c) continuidade das
atividades das Sociedades Alvo;

Risco SOBRE A PROPRIEDADE DAS SOCIEDADES ALVO. Apesar de a Carteira ser constituida,
predominantemente, pelos Ativos Alvo de emissao das Sociedades Alvo, a
propriedade das Cotas nao confere ao Cotista a propriedade direta sobre tais Ativos
Alvo;

RISCO DE INVESTIMENTO NAS SOCIEDADES ALVO (TRABALHISTA, AMBIENTAL, PREVIDENCIARIO,
CiVEL, ADMINISTRATIVO ETC.). A Classe Unica investira na Sociedades Alvo plenamente
constituida e em funcionamento. Desta forma, existe a possibilidade da Sociedade
Alvo: (a) estar inadimplente em relacao ao pagamento de tributos federais,
estaduais ou municipais; (b) descumprir obrigacoes relativas ao Fundo de Garantia
por Tempo de Servico - FGTS; (c) possuir consideravel passivo trabalhista,
ambiental, civel, administrativo, entre outros. Dessa forma, dependendo da
complexidade da questao e dos montantes envolvidos, o Fundo e,
consequentemente o Cotista, podera ter significativas perdas patrimoniais
decorrentes dos eventos indicados acima;
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(viii)

(xii)

(xii)

Risco pE DiLuico. A Classe Unica podera ndo exercer o direito de preferéncia que
lhe cabe nos termos das normas legais e contratuais aplicaveis, em quaisquer
aumentos de capital que venham a ser realizados pelas Sociedades Alvo. Dessa
maneira, caso sejam aprovados quaisquer aumentos de capital da Sociedade Alvo
no futuro, a Classe Unica podera ter sua participacdo no capital da Sociedade Alvo
diluida;

Risco bE CONCENTRAGAO DA CARTEIRA. A Classe Unica adquirira Ativos Alvo de emissdo,
exclusivamente, das Sociedades Alvo, e podera adquirir Ativos de Liquidez de
emissdao de um ou mais emissores, sendo que, além do disposto na politica de
investimento prevista neste Anexo, nao existirdo quaisquer outros critérios de
concentracao e/ou diversificacao setorial para os Ativos Alvo e para os Ativos de
Liqguidez que poderao compor a Carteira, salvo aqueles previstos na
regulamentacao aplicavel;

Risco CAMBIAL. Consiste no risco de oscilacao do preco da moeda estrangeira ou de
variagcdo de uma taxa de juros/cupom cambial que podera afetar, negativamente a
carteira do Fundo, com a consequente possibilidade de perda do capital investido
em virtude de estar aplicada em ativos atrelados direta ou indiretamente a
variacao da moeda estrangeira e/ou ativos no exterior. Em funcao de a Classe
poder investir majoritariamente em Ativos Alvo no exterior, cujos investimentos
serao realizados em moeda estrangeira, eventual oscilagao do preco de tal moeda
podera afetar negativamente o valor da carteira e das Cotas, com a consequente
possibilidade de perda do capital investido pelo Cotista.

Risco DE CONVERSIBILIDADE. Os precos de ativos financeiros negociados no exterior,
em outras moedas que nao o Real, podem estar expostos ao risco de
conversibilidade, incluindo bloqueio e desvalorizacao da moeda, o que pode afetar
negativamente a Carteira e, consequentemente, o investimento nas Cotas.
Mudancas na politica cambial também podem causar impactos nas negociagoes
realizadas pela Classe no exterior, causando impacto negativo para a Classe e seus
Cotistas.

Riscos DE LIQUIDEZ DOs ATIVOs. As aplicacdes da Classe Unica nos Ativos Alvo
apresentam peculiaridades em relacao as aplicacoes usuais da maioria dos fundos
de investimento brasileiros, ja que nao existe, no Brasil, mercado secundario com
liquidez garantida;

Risco DE LIQUIDEZ REDUZIDA DAS COTAS E DO MERCADO SECUNDARIO. A Classe Unica é
constituida sob a forma de condominio fechado e, portanto, nio sera permitido ao
Cotista solicitar o resgate de suas Cotas a qualquer momento, mas tao somente
nas hipoteses previstas neste Anexo e nas normas aplicaveis, incluindo o término
do Prazo de Duracao da Classe Unica e as hipoteses de liquidacao antecipada do
Fundo e/ou da Classe Unica, mediante a deflagracdo dos Eventos de Liquidacao.
Se, por qualquer motivo, antes de findo tal prazo, o investidor resolva desfazer-se
de suas Cotas, ele tera que aliena-las privadamente, visto que as Cotas nao serao
registradas para negociacdo no mercado secundario. Ainda que o fossem, o
mercado secundario de cotas de fundos de investimento nao apresenta alta
liquidez, o que acarretaria dificuldades na alienacao dessas Cotas e/ou ocasionaria
a obtencao de um preco de venda que cause perda patrimonial ao Cotista;
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(xiv)

(xvi)

(xvii)

(xviii)

(xix)

Risco DE AMORTIZAGAO EM ATIVOS. Em caso de iliquidez dos Ativos Alvo e/ou dos Ativos
de Liquidez da Classe Unica, as Cotas, por orientacdo do Assembleia Especial,
poderao ser amortizadas mediante entrega de Ativos Alvo e/ou de Ativos de
Liquidez ao Cotista, proporcionalmente a sua participacao na Classe Unica. Nesse
caso, o Cotista podera encontrar dificuldades para alienar tais ativos entregues
como pagamento da amortizacao;

RESGATE POR MEIO DA DACAO EM PAGAMENTO DOS ATIVOS INTEGRANTES DE CARTEIRA. A
Classe Unica podera efetuar o resgate das Cotas mediante entrega de bens e
direitos, caso ainda existam na Carteira. Nesse caso, o Cotista podera receber
Ativos Alvo e/ou Ativos de Liquidez em dacao em pagamento pelo resgate de suas
Cotas, nas respectivas proporcoes de participacao na Classe Unica, e poderao
encontrar dificuldades para aliena-los;

Risco RELACIONADO AO DESEMPENHO PASSADO. Ao analisar quaisquer informacoes
fornecidas em qualquer material de divulgacdo da Classe Unica e/ou do Fundo que
venha a ser disponibilizado acerca de resultados passados de quaisquer mercados,
ou de quaisquer investimentos em que a Administradora /ou os demais prestadores
de servico do Fundo tenham de qualquer forma participado, os investidores devem
considerar que qualquer resultado obtido no passado nao € indicativo de possiveis
resultados futuros, e nao ha qualquer garantia de que resultados similares serao
alcancados pelo Fundo e/ou pela Classe Unica e/ou pelas Sociedades Alvo;

RIScOS DE ALTERAGAO DA LEGISLACAO APLICAVEL AO FUNDO E/0OU A0 COTISTA. A legislacao
aplicavel ao Fundo, a Classe Unica, ao Cotista e aos investimentos efetuados pela
Classe Unica, incluindo, sem limitacdo as leis tributarias e regulamentacdes
especificas do mercado de fundos, esta sujeita a alteracdes. Tais eventos poderao
impactar de maneira adversa o valor das Cotas, bem como as condi¢cbes para
amortizacao e para resgate das Cotas. Ademais, a aplicacao de leis existentes e a
interpretacdo de novas leis poderao impactar os resultados da Classe Unica;

Risco DE NAO REALIZACAO DE INVESTIMENTO. Os investimentos da Classe Unica sdo
considerados de longo prazo e o retorno do investimento na Sociedade Alvo pode
nao ser condizente com o esperado pelo Cotista. Nao ha garantias de que os
investimentos pretendidos pela Classe Unica estarao disponiveis no momento e em
quantidade conveniente ou desejavel a satisfacao da politica de investimento da
Classe Unica, o que pode resultar em investimentos menores ou mesmo na nao
realizacao dos mesmos;

RISCO DE POTENCIAL CONFLITO DE INTERESSES. A Classe Unica podera adquirir ativos de
emissao da Sociedades Alvo, na qual os Cotistas detenham ou venha a deter
participacdo acionaria, direta ou indiretamente. Além disso, desde que aprovado
pelos Cotistas reunidos em Assembleia Especial, a Classe Unica podera figurar
como contraparte da Administradora, ou dos Cotistas, bem como de fundos de
investimento ou carteira de valores mobiliarios administrados e/ou geridos pela
Administradora. Desta forma, tais partes poderao eventualmente tomar decisoes
relacionadas a Sociedades Alvo que possam afetar negativamente a rentabilidade
da Classe Unica;
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12
12.1

12.2

(xx)  RISCO DE NAO APROVEITAMENTO DE BENEFICIO FISCAL. E 0 ndo atendimento pela Classe
Unica, pelas Sociedades Investidas e/ou pelo Cotista das exigéncias legais para
aproveitamento de beneficios fiscais;

(xxi)  Risco DE DERIVATIVOS. Consiste no risco de distorcao de preco entre o derivativo e
seu ativo objeto, o que pode ocasionar aumento da volatilidade da Classe Unica,
limitar as possibilidades de retornos adicionais nas operacoes, nao produzir os
efeitos pretendidos, bem como provocar perdas ao Cotista. Mesmo para a Classe
Unica, que utiliza derivativos exclusivamente para protecdo das posicdes a vista,
existe o risco da posicao nao representar um hedge perfeito ou suficiente para
evitar perdas a Classe Unica.

Ciéncia dos Riscos. Ao ingressar na Classe Unica, cada Cotista assume todos 0s riscos
decorrentes da politica de investimento adotada pela Classe Unica, declarando-se
expressamente ciente da possibilidade de realizacao de operacdes que coloquem em risco
o patrimdnio da Classe Unica, dos Fatores de Risco relacionados nesse Capitulo, inclusive
a possibilidade de perda total dos investimentos e da existéncia de Patriménio Liquido
Negativo e, nesse caso, a necessidade de realizar aportes adicionais de recursos na Classe
Unica, sendo que tal declaracdo constara do Compromisso de Investimento e do Boletim
de Subscricao

FGC. As aplicacdes realizadas na Classe Unica ndo contam com garantia da Administradora,
do CONSULTOR ESPECIALIZADO, ou do Fundo Garantidor de Créditos - FGC.

DEMONSTRAGOES FINANCEIRAS

Entidade de Investimento. A Classe Unica é considerada uma “entidade de investimento”
nos termos dos Artigos 4° e 5° da Instrucdo CVM 579 e tera escrituracao contabil propria,
devendo as aplicagoes, as contas e as demonstracdes contabeis do Fundo serem segregadas
das da Administradora, bem como das do Custodiante e do depositario eventualmente
contratados pelo Fundo.

Reavaliacdo. Nao obstante o disposto no neste Capitulo, a Administradora podera propor
a reavaliacao dos ativos da Carteira, quando:

(i) verificada a notoria insolvéncia da Sociedade Alvo;

(ii) houver atraso ou nao pagamento de dividendos, juros ou amortizacoes
relativamente aos Ativos Alvo ou Ativos de Liquidez que tenham sido adquiridos
pela Classe Unica;

(iii) houver pedido de recuperacao judicial, extrajudicial ou faléncia ou for decretada
a faléncia da Sociedade Alvo, concessdao de plano de recuperacdo judicial ou
extrajudicial da Sociedade Alvo, bem como a homologacao de qualquer pedido de
recuperacao judicial ou extrajudicial envolvendo a Sociedade Alvo;

(iv) houver emissao de novas Cotas;
(v) alienacao significativa de ativos da Sociedade Alvo;
(vi) oferta publica de acdes de qualquer da Sociedade Alvo;

(vii)  mutacles patrimoniais significativas, a critério da Administradora;
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12.3

12.4

13
13.1

13.2

(viii) permuta, alienacao ou qualquer outra operacao relevante com Ativos Alvo de
emissao da Sociedade Alvo; e

(ix) dos Eventos de Liquidacao.

Normas Contabeis. Para efeito da determinacao do valor da Carteira, devem ser
observadas as normas e os procedimentos contabeis aceitos no Brasil, especialmente a
Instrucao CVM 579, inclusive para fins de provisionamento de pagamentos, encargos,
passivos em geral e eventual baixa de investimentos.

Avaliacdo Anual. Os Ativos Alvo da Sociedade Alvo serao avaliados anualmente na forma
da Instrucao CVM 579. Os Ativos de Liquidez serao avaliados conforme manual de marcacao
a mercado da Administradora ou do Custodiante.

DISPOSIGCOES GERAIS

Forma de Correspondéncia. Para fins do disposto neste Anexo, considera-se o correio
eletronico uma forma de correspondéncia valida entre a Administradora, o CONSULTOR
ESPECIALIZADO, o Custodiante e os Cotistas.

Declaracdao de Auséncia de Conflito de Interesse. A Administradora e o CONSULTOR
ESPECIALIZADO nao tém conhecimento sobre qualquer situacdo ou potencial situacao de
Conflito de Interesses com a Classe Unica no momento de constituicdo da Classe Unica.
Em qualquer hipotese de conflito de interesse envolvendo a ADMINISTRADORA e/ou o
CONSULTOR ESPECIALIZADO, a ADMINISTRADORA devera convocar uma Assembleia de
Cotistas para analisar as hipoteses de conflito de interesses e aprovar ou rejeitar
operacoes que envolvam tal conflito, ainda que potencial.
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ANEXO Il - SUPLEMENTO DA OFERTA INICIAL DE COTAS

A oferta inicial de Cotas da Classe Unica tem as seguintes caracteristicas:

a) Formato da Distribuicdo: a primeira emissdao de Cotas foi distribuida com esforcos
restritos, nos termos da Instrucao CVM 476, estando assim automaticamente
dispensada do registro perante a Comissao de Valores Mobiliarios.

b) Intermediario Lider: é a TMF BRASIL SERVICOS DE ADMINISTRACAO DE FUNDOS
LTDA., sociedade com sede na Rua dos Pinheiros, 870, 22° e 23° andares, Conjuntos
221, 222, 223, 224, 231, 232, 233, 234, Pinheiros, na cidade de Sao Paulo, estado de
Sao Paulo, CEP 05422- 001, inscrita no CNPJ/ME sob n° 18.313.996/0001-50.

c) Quantidade de Cotas da Primeira Emissdo: minimo de 1 (uma) Cota e maximo de
100.000 (cem mil) Cotas e somente poderao ser subscritas por pessoas fisicas ou
juridicas qualificadas como Investidores Profissionais conforme Resolucdo CVM n° 30,
observado o valor minimo previsto na alinea “g” abaixo.

d) Preco Unitario de Emissao: RS 1.000,00 (mil reais).

e) Valor Minimo Total da Primeira Emissdo de Cotas: RS 5.000.000,00 (cinco milhdes de
reais).

f) Valor Maximo Total da Primeira Emissao de Cotas: RS 100.000.000,00 (cem
milhoes de reais).

g) Valores Minimos e Maximos de Subscricdo por Cotista ou grupo de Cotistas
desde que sob gestao de um mesmo gestor de recursos:

i. Cotistas Preferenciais: minimo de RS 3.000.000,00 (trés milhdes de reais),
sem valor maximo.

ii. Demais Cotistas: minimo de RS 1.000.000,00 (um milhdo de reais), sem
valor maximo.

h) Forma de Integralizacao: As Cotas da Primeira Emissao serao integralizadas em
moeda corrente nacional ou em titulos e valores mobiliarios, a critério da
ADMINISTRADORA, conforme orientacao do CONSULTOR ESPECIALIZADO, pelo
Preco Unitario de Emissao.

i) Data de inicio de distribuicdo: 18 de fevereiro de 2019.

j) Prazo de Distribuicao: 6 (seis) meses, renovaveis por iguais periodos, até o prazo
maximo de 24 (vinte e quatro) meses, podendo o intermediario lider, a seu
exclusivo critério e atingido o valor minimo da emissdo, cancelado o saldo de
Cotas remanescente.
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	1.1 Forma de Constituição. O POSITIVE VENTURES DIF I - FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA INVESTIMENTO NO EXTERIOR – RESPONSABILIDADE LIMITADA é um fundo de investimento em participações constituído sob a forma de condomínio fechad...
	1.2 Prazo de Duração. O FUNDO funcionará pelo prazo determinado de duração equivalente a até 10 (dez) anos, contados da data da primeira integralização de Cotas, podendo ser encerrado antecipadamente em caso de liquidação integral de seus Ativos-Alvo....
	1.3 O Prazo de Duração do FUNDO poderá ser prorrogado por decisão da Assembleia Geral de Cotistas do FUNDO.
	1.4 Classes de Cotas. O Fundo será constituído por 1 (uma) Classe Única de Cotas.

	2 DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DOS PRESTADORES DE SERVIÇO DO FUNDO
	2.1 Responsabilidade. Os Prestadores de Serviços Essenciais e demais prestadores de serviço do Fundo respondem perante a CVM, nas suas respectivas esferas de atuação, por seus próprios atos e omissões contrários à lei, ao Regulamento ou à regulamentaç...
	2.1.1 Ausência de Solidariedade. Não haverá solidariedade entre os Prestadores de Serviços Essenciais e/ou prestadores de serviço eventualmente contratados pelos Prestadores de Serviços Essenciais para a prestação de serviços para a Classe Única.

	2.2 Obrigações da ADMINISTRADORA. Não obstante o disposto no Anexo I, são obrigações da ADMINISTRADORA:
	(i) diligenciar para que sejam mantidos, às suas expensas, atualizados e em perfeita ordem:
	(ii) solicitar, se for o caso, a admissão à negociação das Cotas em mercado organizado;
	(iii) pagar, às suas expensas, eventuais multas cominatórias impostas pela CVM, nos termos da legislação vigente, em razão de atrasos no cumprimento dos prazos previstos na Resolução CVM 175;
	(iv) elaborar e divulgar, com base em informações fornecidas pelo CONSULTOR ESPECIALIZADO, informações periódicas, demonstrações contábeis auditadas e informações eventuais da Classe Única;
	(v) manter atualizada junto à CVM a lista de todos os prestadores de serviços contratados pelo Fundo, inclusive os Prestadores de Serviços Essenciais, bem como as demais informações cadastrais do Fundo e da Classe Única;
	(vi) manter serviço de atendimento ao Cotista, responsável pelo esclarecimento de dúvidas e pelo recebimento de reclamações, conforme definido neste Regulamento;
	(vii) observar as disposições deste Regulamento;
	(viii) cumprir as deliberações da Assembleia Geral e da Assembleia Especial, conforme o caso.

	2.3 Contratação pela Administração. Incluem-se entre as obrigações da ADMINISTRADORA contratar, em nome do Fundo, com terceiros devidamente habilitados e autorizados, os seguintes serviços: (i) tesouraria, controle, processamento e custódia dos ativos...
	2.3.1 Prestador de Serviço não Habilitado. Caso o prestador de serviço contratado não seja um participante de mercado regulado pela CVM ou o serviço prestado ao Fundo não se encontre dentro da esfera de atuação da CVM, a ADMINISTRADORA deverá fiscaliz...

	2.4 Gestão. Não obstante o disposto no Anexo I, são obrigações da ADMINISTRADORA, no exercício das funções de gestora:
	(i) providenciar a elaboração do material de divulgação da Classe Única para utilização pelos distribuidores, às suas expensas;
	(ii) diligenciar para manter atualizada e em perfeita ordem, às suas expensas, a documentação relativa às operações da Classe Única;
	(iii) manter a Carteira enquadrada aos limites de composição e concentração e, se for o caso, de exposição ao risco de capital;
	(iv) alocar os recursos oriundos de rendimentos e outras remunerações referentes aos investimentos da Classe Única nos Ativos Alvo e Ativos de Liquidez, nos termos deste Regulamento e Anexo I;
	(v) observar as disposições constantes deste Regulamento; e
	(vi) cumprir as deliberações da Assembleia Geral e da Assembleia Especial, conforme o caso.
	2.4.1 Equipe de Gestão. Para fins do disposto no Artigo 9, §1, inciso XXI do Código ART ANBIMA, a ADMINISTRADORA deverá assegurar que a equipe-chave, envolvida diretamente nas atividades de gestão do Fundo, será composta por um gestor e um analista sê...

	2.5 Contratação pela ADMINISTRADORA no exercício das funções de gestora. Inclui-se as obrigações da ADMINISTRADORA contratar, em nome do Fundo, com terceiros devidamente habilitados e autorizados, os seguintes serviços: (i) intermediação de operações ...
	2.5.1 Contratação de Outros Serviços. A ADMINISTRADORA poderá contratar outros serviços não especificados na Parte Geral do Regulamento, em benefício da Classe Única, observado que:
	(i) a contratação não ocorre em nome do Fundo, salvo previsão no Regulamento ou aprovação em Assembleia Geral; e
	(ii) caso o prestador de serviço contratado não seja um participante de mercado regulado pela CVM ou o serviço prestado ao Fundo não se encontre dentro da esfera de atuação da CVM, a ADMINISTRADORA deverá fiscalizar as atividades do terceiro contratad...


	2.6 Custódia e Auditoria. Os serviços de custódia, escrituração de Cotas, tesouraria e liquidação do Fundo serão prestados pelo Custodiante, e os serviços de auditoria independente serão prestados pelo Auditor Independente, os quais se encontram legal...
	2.7 Vedações. É vedada à ADMINISTRADORA, direta ou indiretamente, a prática dos seguintes atos em nome do Fundo:
	(i) receber depósito em conta corrente;
	(ii) contrair ou efetuar empréstimos, salvo na forma permitida pela regulamentação vigente, se for o caso;
	(iii) prestar fiança, aval, aceite, ou coobrigar-se sob qualquer outra forma, exceto mediante aprovação dos Cotistas reunidos em Assembleia Geral e/ou da Assembleia Especial, conforme o caso;
	(iv) vender Cotas à prestação, salvo no caso de celebração pelo Cotista de Compromisso de Investimento;
	(v) prometer rendimento predeterminado ao Cotista;
	(vi) utilizar recursos do Fundo para pagamento de seguro contra perdas financeiras do Cotista; e
	(vii) praticar qualquer ato de liberalidade, exceto pelas doações que o Fundo estiver autorizado a fazer nos termos do Regulamento, conforme previsto no § 2º do Artigo 118 da Resolução CVM 175.

	2.8 Garantias. Caso existam garantias prestadas pelo Fundo e/ou pela Classe Única, a ADMINISTRADORA deverá zelar pela ampla disseminação das informações sobre todas as garantias existentes, por meio, no mínimo, de divulgação de fato relevante e perman...
	2.9 Substituição da ADMINISTRADORA. A ADMINISTRADORA deve ser substituídas nas hipóteses de: (i) descredenciamento para o exercício da atividade de administração de carteiras de valores mobiliários, por decisão da CVM; (ii) renúncia; ou (iii) destitui...
	2.9.1 Prazo para Substituição. A Assembleia Geral deve deliberar sobre a substituição da ADMINISTRADORA em até 15 (quinze) dias da sua renúncia ou descredenciamento e deve ser convocada imediatamente pela ADMINISTRADORA, sendo facultada a convocação d...
	2.9.2 Prazo para Renúncia. No caso de renúncia da ADMINISTRADORA, esta deverá permanecer no exercício de suas funções até sua efetiva substituição, que deve ocorrer no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de liquidação do Fundo.
	2.9.3 Nomeação de Administrador/Gestor Temporário. No caso de descredenciamento, a Superintendência competente da CVM poderá nomear administrador ou gestor temporário, conforme o caso, inclusive para viabilizar a convocação da Assembleia Geral.

	2.10 Da Taxa de Administração, do Prêmio de Desempenho e multa devidas no caso de substituição da Administradora ou do Consultor Especializado. Em caso de substituição da ADMINISTRADORA ou do CONSULTOR ESPECIALIZADO, caberá:
	I. à ADMINISTRADORA e ao CONSULTOR ESPECIALIZADO, até a data da sua efetiva substituição, a parcela que lhes couber da Taxa de Administração e do Prêmio de Desempenho, respectivamente, de forma pro rata temporis, nos termos deste Regulamento, conforme...
	II. ao CONSULTOR ESPECIALIZADO, em caso de (i) destituição, (ii) renúncia em decorrência de alterações a este Regulamento promovidas pelos Cotistas em Assembleia de Cotistas que inviabilizem o cumprimento das estratégias de investimento estabelecidas ...

	Multa = 20% х (VRA – VIA)

	3 ASSEMBLEIA GERAL
	3.1 Competência e Deliberação. Sem prejuízo das matérias estabelecidas na regulamentação própria e de outras matérias previstas em outros artigos deste Regulamento, compete privativamente à Assembleia Geral deliberar sobre as matérias dispostas abaixo...
	3.2 Aprovação automática das demonstrações financeiras. As demonstrações contábeis cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a Assembleia Geral não seja instalada em virtude de nã...
	3.3 Alteração do Regulamento sem Assembleia. Este Regulamento poderá ser alterado, independentemente de Assembleia Geral, sempre que tal alteração: (i) decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento a normas legais ou regulamentares, exigências...
	3.3.1 Prazo para Comunicação. As alterações referidas nos itens “(i)” e “(ii)” da Cláusula 3.3 acima deverão ser comunicadas aos Cotistas, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data em que tiverem sido implementadas. A alteração do “(iii)” da C...

	3.4 Convocação Assembleia. A Assembleia Geral pode ser convocada pelos Prestadores de Serviços Essenciais, por iniciativa própria ou mediante solicitação do CONSULTOR ESPECIALIZADO, pelo Custodiante, Cotista ou grupo de Cotistas que detenha, no mínimo...
	3.4.1 Prazo para Convocação. A convocação da Assembleia Geral por solicitação de Cotistas de que trata o caput deve ser dirigida à ADMINISTRADORA, que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contado do recebimento da solicitação deverá realizar a convoca...
	3.4.2 Disponibilização de Informações. A ADMINISTRADORA deve disponibilizar aos Cotistas todas as informações e documentos necessários ao exercício do direito de voto, na data de convocação da Assembleia Geral.
	3.4.3 Meios e Prazo de Convocação. A convocação da Assembleia Geral far-se-á com pelo menos 15 (quinze) Dias Corridos de antecedência da data prevista para a sua realização, por meio de correspondência encaminhada aos Cotistas, admitida a utilização d...
	3.4.4 Dispensa de Convocação. Independentemente de convocação, será considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os Cotistas.

	3.5 Instalação Assembleia. A Assembleia Geral se instalará exclusivamente com a presença de qualquer número de Cotistas.
	3.6 Voto Assembleia. Nas deliberações das Assembleias Gerais, a cada Cota emitida será atribuído o direito a um voto, ressalvados os casos de suspensão de direitos políticos de Cotistas Inadimplentes, bem como nos casos de Cotistas que se encontrem em...
	3.6.1 Meios de realização da Assembleia Geral. A Assembleia Geral poderá ser realizada: (i) de modo exclusivamente eletrônico, caso os Cotistas somente possam participar e votar por meio de comunicação escrita ou sistema eletrônico; ou (ii) de modo pa...
	3.6.2 Sede da ADMINISTRADORA. A Assembleia Geral realizada exclusivamente de modo eletrônico é considerada como ocorrida na sede da ADMINISTRADORA.
	3.6.3 Consulta Formal. As deliberações da Assembleia Geral poderão ser tomadas mediante processo de consulta formal, formalizada por escrito, dirigida pela ADMINISTRADORA aos Cotistas, devendo constar da consulta todos os elementos informativos necess...
	3.6.4 Resposta à Consulta Formal. A resposta dos Cotistas à consulta formal referida acima deverá se dar em prazo não inferior a 30 (trinta) Dias Corridos e a ausência de resposta neste prazo será considerada como desaprovação pelos Cotistas à consult...

	3.7 Cotista Inadimplente. O Cotista Inadimplente na data da convocação da Assembleia Geral não tem direito a voto sobre a totalidade de cotas por ele detidas, subscritas ou integralizadas.
	3.8 Conferência Telefônica. Será admitida a realização de Assembleias Gerais por meio de conferências telefônicas ou vídeo conferências, não excluídas a obrigatoriedade de elaboração e assinatura de ata da reunião, com descrição da ordem do dia e dos ...
	3.9 Conflito de Interesses. O Cotista deve informar a ADMINISTRADORA e aos demais Cotistas, na primeira oportunidade em que possa se manifestar, sobre as circunstâncias que possam impedi-lo de exercer seu voto, sem prejuízo do dever de diligência da A...

	4 ENCARGOS E RATEIO DE DESPESAS E CONTINGÊNCIAS DO FUNDO
	4.1 Encargos do FUNDO. Considerando que o FUNDO possui uma Classe Única, constituem encargos do FUNDO e da Classe as seguintes despesas, que lhe podem ser debitadas diretamente, sem prejuízo de outras despesas previstas na Resolução CVM 175 ou em regu...
	(i) taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, que recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do FUNDO;
	(ii) despesas com o registro de documentos em cartórios, impressão, expedição e publicação de relatórios e informações periódicas previstas na Resolução CVM 175;
	(iii) despesas com correspondências de interesse do FUNDO, inclusive comunicações aos Cotistas;
	(iv) honorários e despesas do Auditor Independente;
	(v) emolumentos e comissões pagas por operações da Carteira;
	(vi) despesas com a manutenção de ativos cuja propriedade decorra de execução de garantia ou de acordo com devedor;
	(vii) honorários de advogado, custas e despesas processuais correlatas, incorridas em razão de defesa dos interesses do FUNDO, em juízo ou fora dele, inclusive o valor da condenação imputada, se for o caso;
	(viii) gastos derivados da celebração de contratos de seguro sobre os ativos da Carteira, assim como a parcela de prejuízos da Carteira não coberta por apólices de seguro, salvo se decorrente diretamente de culpa ou dolo dos prestadores dos serviços n...
	(ix) despesas com a contratação de terceiros para prestar serviços legais, fiscais, contábeis e de consultoria especializada (além do CONSULTOR ESPECIALIZADO), inclusive despesas de elaboração de laudos de avaliação, se houver, desde que limitados a 1...
	(x) multa devida ao CONSULTOR ESPECIALIZADO nas hipóteses de renúncia, destituição sem justa causa ou destituição com justa causa, conforme previsto no Item 2.10 do Regulamento;
	(xi) despesas relacionadas, direta ou indiretamente, ao exercício de direito de voto decorrente de ativos da Carteira;
	(xii) despesas com a realização de Assembleia de Cotistas, reuniões de comitês ou conselhos do FUNDO, se houver;
	(xiii) despesas inerentes à constituição, fusão, incorporação, cisão, transformação ou liquidação das classes do FUNDO;
	(xiv) despesas com liquidação, registro e custódia de operações com ativos da Carteira;
	(xv) despesas com fechamento de câmbio, vinculadas às operações da Carteira;
	(xvi) despesas inerentes à: (a) distribuição primária de Cotas; e (b) admissão das Cotas à negociação em mercado organizado;
	(xvii) a Taxa de Administração e a Taxa de Consultoria;
	(xviii) contribuição anual devida às entidades autorreguladoras ou às entidades administradoras do mercado organizado em que o FUNDO tenha suas Cotas admitidas à negociação;
	(xix) despesas relacionadas ao serviço de formação de mercado; e
	(xx) despesas decorrentes de empréstimos contraídos em nome da Classe Única, desde que de acordo com as hipóteses previstas na Resolução CVM 175.

	4.2 Encargos Não Previstos. Observado os Encargos da Classe Única, quaisquer despesas não previstas como Encargos do FUNDO, inclusive aquelas de que trata o Artigo 96, § 4º, da Resolução CVM 175 correm por conta do Prestador de Serviço Essencial que a...
	4.3 Reembolso Estruturação. Independentemente de ratificação pela Assembleia Geral de Cotistas, as despesas comprovadamente incorridas pela ADMINISTRADORA, anteriormente à constituição do FUNDO ou ao seu registro na CVM e na ANBIMA, serão passíveis de...

	5 DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES E ATENDIMENTO AO COTISTA
	5.1 Informações a serem Comunicadas. A ADMINISTRADORA deverá enviar aos Cotistas, à entidade administradora de mercado organizado onde as Cotas estejam admitidas à negociação e à CVM, por meio do Sistema de Envio de Documentos, as seguintes informações:
	(i) quadrimestralmente, em até 15 (quinze) dias após o encerramento do trimestre civil a que se referirem, as informações referidas no Suplemento L do Anexo Normativo IV da Resolução CVM 175;
	(ii) semestralmente, em até 150 (cento e cinquenta) dias após o encerramento do semestre a que se referirem, a composição da Carteira, discriminando a quantidade e a espécie dos Ativos Alvo e Ativos de Liquidez que a integram;
	(iii) anualmente, em até 150 (cento e cinquenta dias) dias após o encerramento do exercício social do FUNDO, as demonstrações contábeis do FUNDO e da Classe Única, acompanhadas dos pareceres de auditoria independente;
	(iv) no mesmo dia de sua convocação, edital de convocação e outros documentos relativos a Assembleia Geral e/ou Assembleia Especial, conforme o caso;
	(v) em até 8 (oito) dias após a sua ocorrência, a ata da Assembleia Geral e/ou Assembleia Especial, conforme o caso;
	(vi) prospecto, material publicitário, conforme o caso, e anúncios de início e de encerramento de oferta pública de distribuição de Cotas, nos prazos estabelecidos em regulamentação específica.

	5.2 Ato ou Fato Relevante. A ADMINISTRADORA é obrigada a divulgar ampla e imediatamente aos Cotistas na forma prevista no presente Regulamento e por meio do Sistema de Envio de Documentos disponível na página da CVM, e para a entidade administradora d...
	5.2.1 Exemplos de Atos/Fatos Relevantes. Considera-se relevante qualquer fato que possa influir de modo ponderável:
	(i) na cotação das Cotas ou de valores mobiliários a elas referenciados;
	(ii) na decisão dos investidores de comprar, vender ou manter as Cotas; e
	(iii) na decisão dos investidores de exercer quaisquer direitos inerentes à condição de titular das Cotas ou de valores mobiliários a elas referenciados.

	5.2.2 Retenção de Fato/Ato Relevante. Os fatos relevantes podem, excepcionalmente, deixar de ser divulgados se a ADMINISTRADORA, em conjunto, entenderem que sua revelação colocará em risco interesse legítimo do FUNDO, da Classe Única ou dos Cotistas.
	5.2.3 Divulgação de Ato/Fato Relevante. A ADMINISTRADORA fica obrigada a divulgar imediatamente o ato ou fato relevante, na hipótese da informação escapar ao controle ou se ocorrer oscilação atípica na cotação, preço ou quantidade negociada das Cotas.

	5.3 Divulgação. A publicação de informações referidas neste Capítulo deve ser feita na página da ADMINISTRADORA na rede mundial de computadores e mantida disponível aos Cotistas em sua sede, bem como deve ser simultaneamente enviada ao mercado organiz...
	5.3.1 Procedimento ANBIMA. Sem prejuízo do dever de divulgar aos Cotistas as informações na forma determinada pela CVM, a ADMINISTRADORA deverá atentar para os procedimentos de divulgação de informação emanados pelo Código ART ANBIMA.


	6 DA SOLUÇÃO DE CONFLITOS
	6.1 O FUNDO, os Cotistas, a ADMINISTRADORA e o CONSULTOR ESPECIALIZADO (individualmente, “Parte”, e, em conjunto “Partes”) obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada ...
	6.2 A Disputa será resolvida por arbitragem, mediante solicitação por escrito de pelo menos uma Parte. Tal arbitragem deverá ser administrada pela Câmara de Arbitragem do Mercado da BM&F Bovespa (“CAM”), e será realizada no município de São Paulo, Est...
	6.3 O procedimento arbitral deverá ser conduzido por um tribunal a ser constituído por 3 (três) árbitros ("Tribunal Arbitral"). A Parte prejudicada terá o direito de indicar 1 (um) árbitro e a Parte reclamada terá o direito de indicar 1 (um) árbitro. ...
	6.4 De acordo com o artigo 2º da Lei nº 9.307/96, os árbitros deverão resolver a disputa de acordo com os termos deste Regulamento, das regras da CAM e das leis aplicáveis no Brasil.
	6.5 Os procedimentos para a condução da arbitragem, bem como toda e qualquer comunicação entre as Partes, os árbitros e a CAM deverão ser conduzidos no idioma português.
	6.6 A sentença arbitral deverá vincular as partes como decisão final e não se sujeita a recurso ou a revisão pelo Poder Judiciário, considerando, no entanto, as solicitações para esclarecimentos previstas no artigo 30 da Lei de Arbitragem.
	6.7 A recusa em se sujeitar à sentença arbitral será considerada como inadimplemento das obrigações aqui estabelecidas e ensejará à Parte prejudicada com o descumprimento da sentença arbitral o direito de pleitear o pagamento de penalidade de 10% (dez...
	6.8 Não obstante as previsões desta Cláusula 6, as Partes não estão impedidas de acessar o Poder Judiciário para a obtenção de medidas cautelares ou liminares ou qualquer outro remédio que não possa ser obtido no âmbito da arbitragem, inclusive, mas s...
	6.9 Para os propósitos do item 6.8 acima, fica eleito pelas Partes o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com a exclusão de quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam.

	7 DISPOSIÇÕES GERAIS
	7.1 Exercício Social. O exercício social do FUNDO inicia no primeiro dia do mês de maio e encerra-se no último dia do mês de abril de cada ano.
	7.2 Regência. Este Regulamento será regido, interpretado e executado de acordo com as Leis da República Federativa do Brasil.

	1 CARACTERÍSTICAS GERAIS
	1.1 Tipo de Condomínio. A Classe Única foi constituída sob a forma de um condomínio fechado.
	1.2 Prazo de Duração. Observado o Prazo de Duração do FUNDO, a Classe Única funcionará pelo prazo determinado de duração equivalente a até 10 (dez) anos, contados da data da primeira integralização de Cotas, podendo ser encerrado antecipadamente em ca...
	1.3 Público-alvo. Investidores Profissionais.

	2 REGIME DE RESPONSABILIDADE E REGIME DE INSOLVÊNCIA
	2.1 Responsabilidade Limitada dos Cotistas. A responsabilidade do Cotista está limitada ao valor por ele subscrito.
	2.2 Patrimônio Líquido Negativo. Na hipótese de a Administradora verificar que a Classe Única está com o Patrimônio Líquido Negativo, nos termos da Cláusula 7.78.2 abaixo, ou tenha ciência de pedido de declaração judicial de insolvência da Classe Únic...

	3 DOS DEMAIS PRESTADORES DE SERVIÇO
	3.1 Consultor Especializado. A Classe contará ainda com os serviços de consultoria especializada prestado pelo CONSULTOR ESPECIALIZADO. A ADMINISTRADORA poderá se valer das recomendações do CONSULTOR ESPECIALIZADO relacionadas aos ativos da Carteira d...
	3.2 O CONSULTOR ESPECIALIZADO terá as seguintes funções:
	(i) prospectar, analisar, avaliar e propor ao Comitê de Investimentos a realização de investimentos e de desinvestimentos em Ativos-Alvo;
	(ii) assessorar a ADMINISTRADORA na coordenação dos trabalhos do Comitê de Investimentos, incluindo o agendamento e a preparação da pauta de reuniões do Comitê de Investimentos;
	(iii) fornecer à ADMINISTRADORA e ao Comitê de Investimentos informações a respeito das operações e resultados das Sociedades-Alvo, considerando a análise das demonstrações contábeis semestrais e anuais do FUNDO e da Classe, nos termos do Regulamento ...
	(iv) assessorar a ADMINISTRADORA, prestando suporte na obtenção de informações financeiras e mercadológicas sobre as Sociedades-Alvo, visando à elaboração de demonstrativos financeiros, relatórios e pareceres referentes às operações e resultados do FU...
	(v) coordenar a due diligence das Sociedades-Alvo;
	(vi) comparecer, por meio de representantes indicados, às reuniões do Comitê de Investimentos;
	(vii) recomendar a realização de chamadas de capital, quando for necessário;
	(viii) propor ao Comitê de Investimentos, a celebração, pela ADMINISTRADORA, em nome do FUNDO, de acordos de acionistas da(s) Sociedade(s)-Alvo, bem como demais contratos necessários ao cumprimento dos objetivos da Classe;
	(ix) acompanhar as atividades dos demais prestadores de serviço do FUNDO, bem como o desempenho da Carteira da Classe;
	(x) apresentar proposta ao Comitê de Investimentos de indicação dos representantes do FUNDO que irão compor o conselho de administração, a diretoria e outros órgãos da(s) Sociedade(s)-Alvo, sempre que aplicável;
	(xi) apresentar proposta ao Comitê de Investimentos de orientação e instrução da ADMINISTRADORA quando do exercício dos direitos inerentes aos Ativos-Alvo, inclusive, mas não se limitando à definição do voto a ser proferido nas assembleias gerais e es...
	(xii) apresentar proposta ao Comitê de Investimentos de orientação da ADMINISTRADORA sobre quaisquer medidas judiciais e extrajudiciais que se façam necessárias em defesa dos interesses do FUNDO e da Classe; e
	(xiii) apresentar proposta ao Comitê de Investimentos de orientação acerca do procedimento a ser adotado pela ADMINISTRADORA em caso de desenquadramento da Carteira.

	3.3 O CONSULTOR ESPECIALIZADO formará uma equipe de pessoas relevantes, representadas pelos integrantes adiante qualificados (“Pessoa(s) Relevante(s)”) :
	(i) Andrea Oliveira Kestenbaum, inscrita no CPF/ME sob o nº 301.694.198-86, portadora da Cédula de Identidade RG nº 33.683.013-0 SSP/SP, residente e domiciliada na Cidade e Estado de São Paulo, com escritório na Rua Gumercindo Saraiva, nº 54, Jardim E...
	(ii) Fábio Kestenbaum, inscrito no CPF/ME sob o nº 328.146.688-54, portador da Cédula de Identidade RG nº 30.784.743-3 SSP/SP, residente e domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, com escritório na Rua Gumercindo Saraiva, nº 54, Jardim Europa, CEP...
	(iii) Murilo Johas Menezes, inscrito no CPF/ME sob o nº 363.056.078- 42, portador da Cédula de Identidade RG nº 44.294.989-3 SSP/SP, residente e domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, com escritório na Rua Gumercindo Saraiva, nº 54, Jardim Europ...
	3.4 Durante todo o Período de Investimento ou até que a Classe tenha alocado ou separado recursos para investimento (mediante assinatura de documentos preliminares ou definitivos) em, pelo menos, 7 (sete) Sociedade(s)-Alvo, o que ocorrer primeiro, as ...
	3.5 Em caso de desligamento de uma das Pessoas Relevantes durante o Período de Investimentos, o CONSULTOR ESPECIALIZADO deverá substitui-la por profissional com reputação ilibada e experiência compatível à da Pessoa Relevante retirante, de forma a man...
	3.6 Em caso de desligamento de 02 (duas) das Pessoas Relevantes durante o Período de Investimento ou até que a Classe tenha alocado ou separado recursos para investimento (mediante assinatura de documentos preliminares ou definitivos) em, pelo menos, ...
	3.7 Caso a Assembleia de Cotistas não aprove a nomeação da nova Pessoa Relevante em até 6 (seis) meses contados do início do Período de Suspensão de Novos Investimentos, o Período de Investimento ficará automaticamente encerrado, exceto para investime...
	3.8 Durante todo o Período de Investimento, o CONSULTOR ESPECIALIZADO cuidará para que, enquanto uma Sociedade-Alvo integrar a Carteira, uma das Pessoas Relevantes permaneça como representante dos interesses da Classe integrando órgãos societários del...

	4 OBJETIVO E POLÍTICA DE INVESTIMENTO
	4.1 Objetivo. O objetivo preponderante da Classe Única é proporcionar aos Cotistas a valorização de suas Cotas mediante a aplicação de, no mínimo, 90% (noventa por cento) do seu Patrimônio Líquido em direta ou indiretamente em Ativos-Alvo de emissão d...
	4.2 O investimento em debêntures simples está limitado a 33% (trinta e três por cento) do Capital Subscrito da Classe.
	4.3 Os valores mobiliários objeto de investimento pela Classe poderão decorrer (i) de emissões primárias, públicas ou privadas; ou (ii) de negociações no mercado secundário, públicas ou privadas, inclusive relativas a processos de recuperação ou reest...
	4.4 A Classe poderá aplicar até 100% (cem por cento) do seu Patrimônio Líquido em títulos e valores mobiliários de emissão e/ou coobrigação de uma mesma pessoa jurídica ou instituição financeira, de seus controladores, de sociedades por elas direta ou...
	4.5 Participação no Processo Decisório. O FUNDO participará do processo decisório da Sociedade-Alvo, com efetiva influência na definição de sua política estratégica e na sua gestão. A participação do FUNDO no processo decisório da Sociedade-Alvo poder...
	4.6 A participação do FUNDO no processo decisório da Sociedade-Alvo será dispensada quando (i) o investimento do FUNDO na sociedade for reduzido a menos da metade do percentual originalmente investido e passe a representar parcela inferior a 15% (quin...
	4.7 Companhias Listadas. O requisito de efetiva influência na definição da política estratégica e na gestão das Sociedades Investidas de que trata este capítulo, não se aplica ao investimento em Sociedades Investidas listadas em segmento especial de n...
	4.8 A participação do FUNDO no processo decisório da Sociedade Alvo investida no exterior, com a efetiva influência na definição de sua política estratégica e na sua gestão, deve ser assegurada pela entidade responsável pela administração da Carteira,...
	4.9 Operações com a ADMINISTRADORA, CONSULTOR ESPECIALIZADO e Cotistas. Salvo aprovação da maioria dos Cotistas reunidos em Assembleia de Cotistas, é vedada a aplicação de recursos da Classe em títulos e valores mobiliários de Sociedade(s)-Alvo nas qu...
	4.10 Salvo aprovação da maioria dos Cotistas, é igualmente vedada a realização de operações, pela Classe, em que esta figure como contraparte das pessoas mencionadas no item (i) acima, bem como de outros fundos de investimento ou carteira de valores m...
	4.11 Práticas de Governança. Observada as dispensas previstas deste Anexo e na Resolução CVM 175, as Sociedades Alvo deverão seguir as seguintes práticas de governança, conforme aplicável à sua natureza jurídica:
	(i) proibição de emissão de partes beneficiárias e inexistência desses títulos em circulação;
	(ii) os membros do conselho de administração, se houver, deverão ter mandato unificado de até 2 (dois) anos;
	(iii) disponibilizar informações para os acionistas/sócios sobre contratos com Partes Relacionadas, acordos de acionistas, programas de opção de aquisição de ações e outros títulos ou valores mobiliários de sua emissão, se houver;
	(iv) no caso de companhias, aderir à câmara de arbitragem para resolução de conflitos societários;
	(v) no caso de obtenção de registro de companhia aberta categoria A, obrigar-se, perante a Classe Única, a aderir a segmento especial de bolsa de valores ou de entidade administradora de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, práticas d...
	(vi) ter suas demonstrações contábeis auditadas anualmente por auditores independentes registrados na CVM.
	4.11.2 A Classe Única fará jus às dispensas que tratam o:
	(i) o Artigo 14, inciso II, do Anexo Normativo IV, ao investir em Sociedades Alvo que apresentem receita bruta anual nos termos do Artigo 14, inciso I, do Anexo Normativo IV, e desde que observe integralmente os demais dispositivos aplicáveis às class...
	(ii) o Artigo 15, inciso II, do Anexo Normativo IV, ao investir em Sociedades Alvo que apresentem receita bruta anual nos termos do disposto no Artigo 15, inciso I, do Anexo Normativo IV, e desde que observe integralmente os demais dispositivos aplicá...


	4.12 AFAC. A Classe pode realizar adiantamentos para futuro aumento de capital nas Sociedades-Alvo constituídas sob a forma de companhias abertas ou fechadas que compõem a sua Carteira, desde que (i) a Classe possua investimento em ações da Sociedade-...
	4.13 Gestão de Caixa. As sobras de caixa da Classe, apuradas ao final de cada dia, serão integralmente destinadas a Ativos de Liquidez, por meio da aquisição de (i) títulos públicos federais; (ii) títulos cambiais de responsabilidade de instituição fi...
	4.14 Verificação do Enquadramento. Para fins de verificação do enquadramento estabelecido neste item, observado o disposto na regulamentação aplicável quanto ao enquadramento da Classe Única, devem ser somados aos Ativos Alvo, os seguintes valores:
	(i) destinados ao pagamento de despesas e encargos desde que limitadas a 5% do capital subscrito da Classe Única;
	(ii) decorrentes de operações de desinvestimento: (a) no período entre a data do efetivo recebimento dos recursos e o último Dia Útil do 2º (segundo) mês subsequente a tal recebimento, nos casos em que ocorra o reinvestimento dos recursos em Ativos Al...
	(iii) a receber decorrentes da alienação a prazo dos Ativos Alvo.
	4.14.1 Período de Desenquadramento. Caso o desenquadramento ao limite estabelecido na Cláusula acima perdure por período superior ao prazo de aplicação dos recursos previsto neste Anexo I, a ADMINISTRADORA deverá, em até 10 (dez) Dias Úteis contados d...
	4.14.2 Não Aplicabilidade. O limite de composição e enquadramento da Carteira em Ativos Alvo, conforme previsto acima, não é aplicável durante o prazo de aplicação dos recursos de cada um dos eventos de integralização de Cotas, conforme previstos no c...

	4.15 Derivativos. É vedado à Classe Única a realização de operações com derivativos, exceto quando tais operações (i) forem realizadas exclusivamente para fins de proteção patrimonial dos Ativos Alvo que integram a Carteira; ou (ii) envolverem opções ...
	4.16 Investimento no Exterior. A Classe Única poderá investir até 100% (cem por cento) de seu Capital Comprometido em ativos no exterior, ainda que de forma indireta, por meio de outros fundos ou sociedades de investimento no exterior, independentemen...
	4.16.1 Ativo no Exterior. Considera-se ativo no exterior quando o emissor tiver:
	(i) sede no exterior; ou
	(ii) sede no Brasil e ativos localizados no exterior que correspondam a 50% (cinquenta por cento) ou mais daqueles constantes das suas demonstrações contábeis.

	4.16.2 Exceção de Ativo no Exterior. Não é considerado ativo no exterior quando o emissor tiver sede no exterior e ativos localizados no Brasil que correspondam a 90% (noventa por cento) ou mais daqueles constantes das suas demonstrações contábeis.
	4.16.3 Para fins de verificação dos requisitos acima, devem ser consideradas, no momento do investimento pela Classe em Ativos-Alvo, as demonstrações contábeis individuais, separadas ou consolidadas, prevalecendo a que melhor representar a essência ec...
	4.16.4 Os investimentos em ativos emitidos ou negociados no exterior podem ser realizados pela Classe, de forma indireta, por meio de outros fundos ou sociedades de investimento no exterior, independentemente da sua forma ou natureza jurídica.
	4.16.5 Requisitos de Governança. Os requisitos mínimos de governança corporativa previstos na Cláusula 4.11 acima devem ser cumpridos pelas Sociedades Investidas no exterior, ressalvadas as adaptações necessárias decorrentes da regulamentação da juris...

	4.17 Procedimento de Alocação. A ADMINISTRADORA terá o prazo de até o último Dia Útil do 2º (segundo) mês subsequente à data inicial de cada integralização de Cotas para enquadrar a Carteira aos limites de sua Política de Investimento, conforme dispos...
	4.17.1 Não Investimento em Ativos Alvo. Independentemente da comunicação à CVM, a ADMINISTRADORA deverá, em até 10 (dez) Dias Úteis contados do término do prazo para aplicação dos recursos indicado no item acima, reenquadrar a Carteira, ou devolver os...
	4.17.2 Desenquadramento. Depois de ultrapassado o prazo acima referido sem que a Carteira do FUNDO tenha sido enquadrada aos limites de sua Política de Investimento, a ADMINISTRADORA imediatamente comunicará a CVM a ocorrência do desenquadramento, com...

	4.18 Período de Formação do Portfólio. A ADMINISTRADORA, com a assessoria do CONSULTOR ESPECIALIZADO e mediante orientação do Comitê de Investimentos, deverá identificar e selecionar oportunidades de investimento em Sociedade(s)-Alvo durante o Período...
	4.18.1 A Classe, após o término do Período de Formação de Portfólio, não realizará investimentos em nova(s) Sociedade(s)-Alvo. Após o término do Período de Formação de Portfólio, a Classe somente realizará investimentos adicionais na(s) Sociedade(s)-A...
	4.18.2 O Período de Formação de Portfólio poderá ser prorrogado por mais 1 (um) ano, mediante a aprovação do Comitê de Investimentos, e decisão da ADMINISTRADORA, no exercício das funções de gestão, desde que tal prorrogação não altere o Prazo de Dura...
	4.18.3 a ADMINISTRADORA zelará pela ampla disseminação das informações da prorrogação do Período de Formação de Portfólio, por meio, no mínimo, de divulgação de fato relevante e permanente disponibilização, com destaque, das informações na página da A...
	4.18.4 Findo o Período de Formação de Portfólio, a ADMINISTRADORA, em conjunto com o CONSULTOR ESPECIALIZADO, deverá buscar as melhores estratégias para a alienação dos Ativos-Alvo, devendo a ADMINISTRADORA e o CONSULTOR ESPECIALIZADO envidarem seus m...
	4.18.5 Excepcionalmente, a ADMINISTRADORA, respeitada a aprovação do Comitê de Investimentos, poderá realizar a alienação de Ativos-Alvo dentro do Período de Formação de Portfólio.
	4.18.6 Dentre as estratégias de saída adotadas pela Classe para o desinvestimento na(s) Sociedade(s)-Alvo, destacam-se (i) venda privada, venda em bolsa de valores ou venda em mercado de balcão organizado, observado o disposto na legislação aplicável;...

	4.19 Coinvestimento. Todos os investimentos da Classe poderão ser realizados em conjunto com outros investidores, exceto com a ADMINISTRADORA. Os coinvestimentos serão realizados por meio de uma parceria entre o FUNDO e os coinvestidores, sendo que, e...
	4.19.1 Serão admitidos coinvestidores considerados pelo Comitê de Investimentos como “estratégicos” para o projeto a ser desenvolvido pela Sociedade-Alvo, que já detenham participações na Sociedade- Alvo ou que passarão a deter a partir do coinvestime...
	4.19.2 Não obstante o disposto no item acima, os coinvestimentos deverão ser formatados e apresentados pela ADMINISTRADORA, com a assessoria do CONSULTOR ESPECIALIZADO, respeitada a aprovação do Comitê de Investimentos, e oferecidos pela ADMINISTRADOR...
	4.19.3 Oportunidades de investimentos serão oferecidos pela ADMINISTRADORA primeiramente aos Cotistas Preferenciais, os quais terão direito de preferência para realizar o investimento, na proporção de suas respectivas participações com relação à total...
	4.19.4 Na hipótese prevista no item acima, o CONSULTOR ESPECIALIZADO deverá convocar reunião com os Cotistas Preferenciais, em até 5 (cinco) Dias Úteis, para apresentar a oportunidade de coinvestimento aos representantes dos Cotistas Preferenciais. No...
	4.19.5 Após o decurso do prazo previsto no item acima e não havendo o exercício do direito de preferência por parte do(s) Cotista(s) Preferenciais sobre o total do coinvestimento, a ADMINISTRADORA e o CONSULTOR ESPECIALIZADO poderão oferecê-lo a terce...
	4.19.6 Se ao final do prazo de 180 (cento e oitenta) dias corridos, o coinvestimento não tiver sido realizado ou a proposta sofrer qualquer alteração, o procedimento previsto neste item 4.19 deverá ser renovado.

	4.20 Bonificações. Os juros sobre capital próprio, bonificações e quaisquer outras remunerações que venham a ser distribuídas em benefício da Classe Única, por conta de seus investimentos nos Ativos Alvo e/ou em Ativos de Liquidez, serão incorporados ...
	4.20.1 Dividendos. Os dividendos que sejam declarados pelas Sociedades Alvo como devidos à Classe Única, por conta de seus investimentos nos Ativos Alvo, serão incorporados ao Patrimônio Líquido.


	5 REMUNERAÇÕES DOS PRESTADORES DE SERVIÇO
	5.1 Taxa de Administração. A Administradora, pelos serviços de administração da Classe Única, fará jus a uma remuneração equivalente ao percentual de 0,25% (vinte e cinco décimos por cento) ao ano sobre o Patrimônio Líquido, observado o valor mínimo m...
	5.1.1 Cálculo da Taxa de Administração. A Taxa de Administração será calculada à base de 1/252 (um duzentos e cinquenta e dois avos), sendo apropriada por Dia Útil, como Encargo do Fundo e paga mensalmente até o 5º (quinto) Dia Útil do mês imediatamen...
	5.1.2 Tributos. Sobre a remuneração mínima mensal e a remuneração à título de estruturação mencionadas acima, serão acrescidos todos os tributos sobre a prestação dos serviços.
	5.1.3 A Taxa de Administração está contida e será descontada da Taxa de Consultoria.

	5.2 Taxa de Gestão. A Administradora, pelo serviço de gestão profissional da Carteira, fará jus a uma remuneração correspondente ao valor mínimo mensal líquido de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigida anualmente com base no IPCA, ou por outro índic...
	5.2.1 Cálculo da Taxa de Gestão. A Taxa de Gestão será calculada à base de 1/252 (um duzentos e cinquenta e dois avos), sendo apropriada por Dia Útil, como Encargo do Fundo e paga mensalmente até o 5º (quinto) Dia Útil do mês imediatamente subsequente.
	5.2.2 Tributos. Sobre a remuneração mínima mensal mencionada acima, serão acrescidos todos os tributos sobre a prestação dos serviços.

	5.3 Taxa Máxima de Custódia. Pela prestação dos serviços de custódia, controladoria e escrituração dos Ativos Alvo e Ativos de Liquidez, o Custodiante fará jus à Taxa Máxima de Custódia indicada no Glossário, incluída na Taxa de Administração (“Taxa M...
	5.3.1 Cálculo, Provisionamento e Pagamento. A Taxa Máxima de Custódia será apropriada diariamente (base 1/252), e paga mensalmente, até o 5º (quinto) Dia Útil do mês subsequente ao mês a que se referir, a partir da Primeira Integralização. O cálculo d...
	5.3.2 Além da Taxa Máxima de Custódia estabelecida neste Regulamento, a Classe estará sujeito à taxa de custódia dos fundos que eventualmente venha a investir.

	5.4 Taxa de Consultoria. Pela prestação dos serviços de consultoria especializada da Classe, com exceção dos encargos estabelecidos na Cláusula 4 do Regulamento, será cobrada da Classe uma remuneração equivalente ao percentual de 2% (dois por cento) a...
	5.4.1 Desde a data da primeira integralização de Cotas até o encerramento do Período de Formação de Portfólio, a Taxa de Consultoria será calculada sobre o valor do Capital Comprometido, integralizado ou não, atualizado anualmente pela variação do IPCA;
	5.4.2 Desde o Dia Útil seguinte ao encerramento do Período de Formação de Portfólio até a data de encerramento da Classe, a Taxa de Administração incidirá sobre o valor do Capital Investido, atualizado anualmente pela variação do IPCA. Em caso de alie...

	5.5 A Taxa de Consultoria deverá ser calculada e provisionada à base de 1/252 (um duzentos e cinquenta e dois avos), e será paga pela Classe mensalmente no 5  dia útil (quinto) do mês por períodos vencidos.
	5.6 Prêmio de Desempenho do Consultor Especializado. O CONSULTOR ESPECIALIZADO fará jus a um Prêmio de Desempenho, em razão do desempenho dos investimentos nas Sociedades-Alvo, que passará a ser devido somente após os Cotistas terem recebido, a título...
	5.6.1 Após o pagamento da Rentabilidade Preferencial, 80% (oitenta por cento) de quaisquer distribuições de ganhos e rendimentos, deduzidas as despesas e encargos da Classe proporcionalmente atribuídas às Cotas, serão destinadas para os Cotistas, e 20...

	5.7 Taxa de Ingresso ou Saída. Os prestadores de serviços da Classe não cobrarão para si taxa de ingresso ou saída.
	5.8 Além das taxas estabelecidas neste Regulamento, a Classe estará sujeita às taxas de administração dos fundos em que eventualmente venha a investir.

	6 CARACTERÍSTICAS DAS COTAS
	6.1 Cotas. A Classe Única será constituída por Cotas que corresponderão a frações ideais do Patrimônio Líquido da Classe Única e terão a forma escritural, nominativa, conferindo a seus titulares os mesmos direitos e deveres patrimoniais e econômicos.
	6.1.1 Precificação das Cotas. As Cotas têm o seu valor determinado com base na divisão do valor do Patrimônio Líquido da Classe Única pelo número de Cotas da Classe Única ao final de cada dia, sendo divulgadas diariamente no Dia Útil imediatamente pos...
	6.1.2 Custódia. As Cotas serão mantidas em contas de depósito em nome do Cotista aberta junto ao Custodiante. A propriedade das Cotas escriturais presumir-se-á pelo extrato da conta de depósito, representado por número inteiro ou fracionário de Cotas,...

	6.2 Patrimônio Inicial Mínimo. O patrimônio inicial mínimo para funcionamento da Classe será de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de Reais).
	6.3 Primeira Emissão. A oferta inicial de Cotas da Classe terá as características constantes do Anexo II do Regulamento.
	6.4 Emissões. As emissões de Cotas subsequentes à oferta inicial de Cotas deverão ser aprovadas pela Assembleia de Cotistas, que indicará todas as condições da oferta, incluindo se a emissão será realizada como oferta pública ou privada, nos termos de...
	6.5 Distribuição das Cotas. As novas Cotas poderão ser objeto de distribuição e colocação pública, nos termos da Resolução CVM 160, e/ou segundo outros ritos que permitam a dispensa de registro, ou, ainda, a inobservância das disposições da Resolução ...
	6.6 Direito de Preferência. Será assegurado aos Cotistas o direito de preferência para a subscrição das Novas Cotas emitidas, em proporção à participação de cada Cotista na Classe, devendo este direito ser exercido no prazo de até 05 (cinco) Dias Útei...
	6.6.1 Prazo para Exercício. Caso as Novas Cotas não sejam integralmente subscritas no âmbito do exercício do Direito de Preferência previsto no item acima, as Novas Cotas remanescentes poderão ser distribuídas a terceiros, sejam eles Cotistas ou não.

	6.7 Subscrição. A subscrição de recursos na Classe será efetivada mediante a celebração de Boletim de Subscrição, que será assinado pelo subscritor e autenticado pela ADMINISTRADORA. Caso a integralidade das Cotas subscritas não forem integralizadas à...
	6.8 Taxa de Ingresso. Caso haja novas subscrições de Cotas após o Primeiro Fechamento, os Novos Cotistas deverão pagar a Taxa de Ingresso que incidirá no Preço Unitário de Emissão, de acordo com o período de entrada do Novo Cotista na Classe, a ser ca...
	I. até o sexto mês (inclusive) contado a partir do Primeiro Fechamento, será equivalente à correção do Preço Unitário de Emissão por IPCA desde a data do Primeiro Fechamento até a data de assinatura do Compromisso de Investimento por cada Novo Cotista;
	II. do sétimo ao décimo segundo mês (inclusive) contado a partir do Primeiro Fechamento, será equivalente à correção do Preço Unitário de Emissão por IPCA desde a data do Primeiro Fechamento até a data de assinatura do Compromisso de Investimento por ...
	III. A partir do décimo terceiro mês contado a partir do Primeiro Fechamento, o preço de subscrição das Cotas dos Novos Cotistas será equivalente à correção do Preço Unitário de Emissão por IPCA desde a data do Primeiro Fechamento até a data de assina...
	6.8.1 Para a atualização do Preço Unitário de Emissão disposto no item 6.85.6 acima, será utilizada a variação do IPCA acumulada até o segundo mês anterior à data de assinatura do Compromisso de Investimento por cada Novo Cotista.
	6.8.2 A Taxa de Ingresso mencionada no item acima será calculada pelo CONSULTOR ESPECIALIZADO e informada à ADMINISTRADORA quando da necessidade de envio de Chamadas de Capital.
	6.8.3 Considerando que o Preço Unitário de Emissão, de R$1.000,00 (mil reais), permanecerá inalterado, uma parcela do investimento do Novo Cotista não será subscrita em novas cotas, dessa forma, a quantidade de cotas subscritas reduzida de forma equiv...
	𝑄𝑡 𝐶𝑜𝑡𝑎𝑠 = 𝑃𝑈𝐸 × (𝐶𝐶 − 𝑇𝑎𝑥𝑎 𝑑𝑒 𝐼𝑛𝑔𝑟𝑒𝑠𝑠𝑜)
	Onde:
	Qt Cotas = Quantidade de Cotas PUE = Preço Unitário de Emissão
	CC = capital comprometido pelo Novo Cotista na ocasião da subscrição posterior¹
	¹Caso o Novo Cotista já seja cotista do Fundo, não será considerado para fins do “CC”, acima referido, o montante já comprometido em subscrições anteriores.
	6.8.4 O valor da Taxa de Ingresso será pago à Classe a cada Chamada de Capital, respeitada a proporcionalidade de cada Chamada de Capital.

	6.9 Chamadas de Capital. No caso de celebração de Compromisso de Investimento para adoção de mecanismo de chamada de capital na integralização das Cotas, a ADMINISTRADORA enviará notificação de Chamadas de Capital para que os Cotistas integralizem tot...
	6.9.1 A ADMINISTRADORA poderá realizar Chamadas de Capital a qualquer momento, desde que atingido o Capital Comprometido mínimo de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais).
	6.9.2 Chamadas de Ajuste. Caso haja novas subscrições de Cotas após o Primeiro Fechamento, os Novos Cotistas deverão ter suas participações na Classe proporcionalmente equalizadas (“Equalização”) com as participações dos Cotistas Atuais. Assim, os Nov...
	6.9.3 As Chamadas de Ajuste serão feitas em valor proporcional ao valor já integralizado pelos Cotistas Atuais, em relação aos respectivos valores de Compromissos de Investimento tanto dos Cotistas Atuais quanto dos Novos Cotistas. A Chamada de Ajuste...
	6.9.4 Poderão ser realizadas Chamadas de Capital após o Período de Formação de Portfólio do FUNDO apenas para (i) fazer frente ao pagamento de taxas e encargos da Classe, (ii) o cumprimento de compromissos assumidos pela Classe durante o Período de Fo...
	6.9.5 Caso o capital não seja chamado durante o Prazo de Duração, o saldo não integralizado será automaticamente cancelado

	6.10 Integralização das Cotas. As Cotas serão integralizadas pelo Preço de Integralização em moeda corrente nacional ou mediante entrega de Ativos-Alvo, desde que estejam em linha com os termos da Política de Investimento da Classe, sejam passíveis de...
	6.10.1 Recibo de Integralização. Em até 10 (dez) Dias Úteis contados da integralização das Cotas, será emitido pela Administradora o respectivo recibo de integralização.

	6.11 Inadimplemento. O Cotista que não fizer a integralização nas condições previstas no Boletim de Subscrição e/ou no Compromisso de Investimento, se for o caso, ficará de pleno direito constituído em mora, sujeitando- se ao pagamento de seu débito n...
	6.11.1 Sendo adotado o mecanismo de chamada de capital, para fins de constituição do Cotista em mora em caso de inadimplemento, cada chamada de capital será considerada uma obrigação isolada, verificando-se a mora no dia imediatamente subsequente à da...
	6.11.2 Serão aplicadas ao Cotista inadimplente as seguintes penalidades: (a) suspensão dos direitos políticos e econômicos sobre a totalidade das Cotas subscritas a partir do momento em que se tornou inadimplente; (b) cobrança de juros de 1% (um por c...
	6.11.3 Sem prejuízo do disposto no item anterior, a ADMINISTRADORA poderá alienar as Cotas subscritas e integralizadas de titularidade do Cotista inadimplente, conforme poderes outorgados por este à ADMINISTRADORA no Compromisso de Investimento, sendo...

	6.12 Cessão e Negociação de Cotas. As Cotas poderão ser admitidas à negociação em bolsa de valores ou mercado de balcão organizado. Caberá ao intermediário, no caso de operações de aquisição de Cotas no mercado secundário, assegurar o enquadramento do...
	6.12.1 Transferência das Cotas. As Cotas poderão ainda ser negociadas e transferidas privadamente, desde que admitido nos termos da regulamentação aplicável e observadas as condições descritas neste Anexo e na legislação aplicável, mediante termo de c...
	6.12.2 Aprovação da Administradora. Com exceção das negociações realizadas em bolsas de valores, as Cotas somente poderão ser transferidas a Cotistas ou a terceiros, desde que a transferência seja previamente aprovada pela ADMINISTRADORA, cuja recusa ...
	6.12.3 Os adquirentes das Cotas que ainda não sejam Cotistas da Classe deverão (i) atender aos requisitos especificados no Público-Alvo; (ii) aderir aos termos e condições da Classe por meio da assinatura e entrega à ADMINISTRADORA dos documentos por ...
	6.12.4 A ADMINISTRADORA não estará obrigada a registrar qualquer transferência de Cotas que não obedeça aos procedimentos descritos neste Anexo I.

	6.13 Direito de Preferência Secundário. Na hipótese de qualquer Cotista desejar transferir, por qualquer título suas cotas, deverá oferecê- las primeiramente aos demais Cotistas, os quais terão direito de preferência para adquiri-las, na proporção de ...
	6.13.1 Ocorrendo a hipótese prevista no item acima, os Cotistas com direito de preferência terão o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação da ADMINISTRADORA, para se manifestar quanto à sua intenção de adquir...
	6.13.2 Na hipótese de haver sobras de cotas ofertadas, a ADMINISTRADORA deverá informar os Cotistas que exerceram seu direito de preferência, para que estes no prazo de 15 (quinze) dias corridos informem sua intenção de adquirir tais sobras, dirigindo...
	6.13.3 Após o decurso dos prazos previstos nos itens acima e não havendo o exercício do direito de preferência por parte dos Cotistas sobre o total das cotas ofertadas, o Cotista alienante poderá aliená- las a terceiros, no prazo subsequente de 30 (tr...
	6.13.4 Se ao final do prazo previsto no item anterior as Cotas ofertadas não tiverem sido adquiridas por terceiros ou a proposta sofrer qualquer alteração, o procedimento previsto neste item deverá ser renovado.
	6.13.5 O Direito de Preferência previsto neste Anexo I não se aplica à transferência das cotas ofertadas para qualquer Parte Ligada ao Cotista alienante.

	6.14 Amortização das Cotas. A ADMINISTRADORA poderá, a qualquer tempo, realizar amortizações das Cotas, mediante o pagamento uniforme a todos os Cotistas de parcela do valor de suas Cotas, sem redução do número de Cotas emitidas, na medida em que o va...
	6.14.1 A amortização abrangerá somente as Cotas integralizadas da Classe e poderá se dar em moeda corrente nacional ou em títulos e valores mobiliários. Neste último caso, a amortização em títulos e valores mobiliários ocorrerá pelos respectivos valor...
	6.14.2 O Cotista Inadimplente poderá ter a amortização a que tiver direito compensada com os débitos existentes perante o FUNDO, até o limite de seus débitos, devidamente acrescido dos encargos e penalidades previstos no item 6.12 acima.

	6.15 Não haverá resgate de Cotas da Classe, exceto quando da sua liquidação.

	7 LIQUIDAÇÃO
	7.1 A Classe entrará em liquidação ao final do Prazo de Duração ou de suas eventuais prorrogações, bem como nos casos de liquidação antecipada previstos no Regulamento.
	7.2  Quando da liquidação da Classe por força do término do Prazo de Duração, a ADMINISTRADORA deverá iniciar a divisão do Patrimônio Líquido entre os Cotistas, proporcionalmente as suas participações percentuais na Classe, no prazo máximo de 30 (trin...
	7.3 A ADMINISTRADORA deverá convocar Assembleia de Cotistas para deliberar sobre a destinação de Ativos-Alvo de baixa liquidez, caso tenha encontrado dificuldade na alienação desses ativos.
	7.4 Uma vez iniciados os procedimentos de liquidação, a ADMINISTRADORA fica autorizada a, de modo justificado, prorrogar o prazo acima previsto nas seguintes hipóteses: (i) liquidez da Carteira incompatível com o prazo previsto para sua liquidação; (i...
	7.5 Após a divisão do patrimônio da Classe entre os Cotistas, a ADMINISTRADORA deverá promover o encerramento da Classe, encaminhando à CVM, no prazo estabelecido na Resolução CVM 175, a documentação referida na regulamentação da CVM, assim como prati...
	7.6 A liquidação da Classe poderá, ainda, ser feita mediante entrega aos Cotistas de títulos e valores mobiliários, desde sejam admitidos à negociação em mercado organizado de bolsa ou de balcão.
	7.7 Patrimônio Líquido Negativo. Na hipótese de a ADMINISTRADORA verificar que o Patrimônio Líquido da Classe única estar negativo, a ADMINISTRADORA deverá:
	(i) Imediatamente, em relação à Classe única: (a) fechar para resgates e não realizar amortização de Cotas; (b) não realizar novas subscrições de Cotas; e (c) divulgar fato relevante;
	(ii) Em até 20 (vinte) dias: (a) elaborar um plano de resolução do Patrimônio Líquido Negativo, com o suporte do CONSULTOR ESPECIALIZADO, do qual conste, no mínimo: (I) análise das causas e circunstâncias que resultaram no Patrimônio Líquido Negativo;...
	7.7.1 Faculdade dos Prestadores de Serviços Essenciais. Caso após a adoção das medidas previstas no item “(i)” da Cláusula acima os Prestadores de Serviços Essenciais, em conjunto, avaliarem, de modo fundamentado, que a ocorrência do Patrimônio Líquid...


	8 ASSEMBLEIA ESPECIAL
	8.1 Tendo em vista que o FUNDO possui uma Classe única, as matérias que sejam de interesse de Cotistas da Classe demandarão a convocação de Assembleia Geral de Cotistas, observados os procedimentos e quóruns previstos no Regulamento.

	9 COMITÊ DE INVESTIMENTOS
	9.1 Composição. O Comitê de Investimentos será composto por até 3 (três) membros conforme nomeação dos cotistas reunidos em Assembleia de Cotistas.
	9.1.1 Os membros nomeados pelos cotistas reunidos em Assembleia de Cotistas deverão, necessariamente, ser escolhidos de acordo com a pré-seleção do CONSULTOR ESPECIALIZADO, a ser informada aos cotistas no momento da convocação da Assembleia.
	9.1.2 Os Cotistas poderão recusar a sugestão de membros do Comitê de Investimentos pelo CONSULTOR ESPECIALIZADO nas seguintes hipóteses em que comprovadamente se configure: (i) qualquer ato de desonestidade financeira e que possa ser considerado crime...
	9.1.3 Poderão ser nomeados membros do Comitê de Investimentos quaisquer pessoas físicas ou jurídicas. No caso de eleição de pessoa jurídica, fica dispensada a eleição de suplente. Quando de sua eleição, cada membro do Comitê de Investimentos deverá (i...
	9.1.4 Aos membros do Comitê de Investimentos serão atribuídos os mesmos deveres e obrigações previstos nos incisos I, II, III, VI e VIII do art. 18 e nos incisos I, III, IV, V, VI, VII e VIII do art. 19, ambos da Resolução CVM 21.

	9.2 Mandato Comitê. O prazo de mandato dos membros do Comitê de Investimentos será de 1 (um) ano, sendo o mandato renovado automaticamente, salvo nas hipóteses previstas nos itens abaixo.
	9.2.1 Renúncia. Os membros do Comitê de Investimentos poderão renunciar a seus cargos mediante o envio de notificação à ADMINISTRADORA e aos demais membros do Comitê de Investimentos.
	9.2.2 Vacância. Na hipótese de vacância de cargo do Comitê de Investimentos, por morte, interdição, renúncia ou qualquer outra razão, caberá ao seu suplente assumir a função e, na falta deste, à ADMINISTRADORA, a nomeação dos membros substitutos, que ...

	9.3 Remuneração Membros Comitê. Os membros do Comitê de Investimentos não terão direito a nenhuma remuneração por ocasião do exercício de suas funções.
	9.4 Eventuais custos incorridos pelos membros do Comitê de Investimentos com a realização de reuniões, incluindo despesas de locomoção e estadia, quando necessário, serão reembolsadas pela Classe, nos termos do Regulamento, mediante a apresentação dos...
	9.5 Reuniões do Comitê. As reuniões do Comitê de Investimentos serão realizadas preferencialmente de forma presencial. No entanto, será admitida a realização de reuniões do Comitê de Investimentos por meio de conferências telefônicas ou videoconferênc...
	9.5.1 As reuniões do Comitê de Investimentos serão instaladas com a presença da maioria de seus membros.
	9.5.2 O Comitê de Investimentos se reunirá a qualquer tempo, mediante solicitação de qualquer de seus membros, que informarão a ADMINISTRADORA da necessidade da reunião, sempre que necessário ou sempre que os interesses da Classe assim o exigirem, nos...

	9.6 Convocações e Deliberações. As convocações das reuniões do Comitê de Investimentos deverão ser elaboradas pela ADMINISTRADORA, sempre que julgar necessário ou por solicitação de qualquer membro ou do CONSULTOR ESPECIALIZADO, e enviadas aos membros...
	9.6.1 As deliberações do Comitê de Investimentos poderão ser adotadas mediante processo de consulta formal, sem necessidade de reunião dos seus membros. Caso opte pela realização do processo de consulta formal, a ADMINISTRADORA encaminhará correspondê...

	9.7 Conflito de Interesses. Todos os membros do Comitê de Investimentos deverão informar por escrito aos demais integrantes do Comitê de Investimentos, ao CONSULTOR ESPECIALIZADO e à ADMINISTRADORA, que deverá informar aos Cotistas, sobre qualquer sit...
	9.7.1 Na hipótese de constatação de conflito de interesses por parte do membro do Comitê de Investimentos, a unanimidade, para fins do quórum de aprovação, deverá considerar apenas os membros do Comitê de Investimentos aptos a votarem.

	9.8 Confidencialidade. Os membros do Comitê de Investimentos deverão manter as informações constantes de materiais para análise de investimento (potenciais ou realizados) da Classe, que venham a ser a eles disponibilizadas, sob absoluto sigilo e confi...

	10 COMITÊ CONSULTIVO
	10.1 Composição do Comitê Consultivo. O Comitê Consultivo será composto por membros de notório conhecimento e de reputação ilibada, sem nomeação de suplentes, indicados pelos Cotistas Preferenciais, observado que cada Cotista Preferencial terá o direi...
	10.2 Os membros do Comitê Consultivo devem apresentar as qualificações e competências necessárias para exercer seu papel de consulta e supervisão das atividades do Comitê de Investimentos, observadas as competências da Assembleia Geral de Cotistas nos...
	10.3 Reuniões e Convocações do Comitê Consultivo. Os membros do Comitê Consultivo reunir-se-ão, sempre que necessário, no mínimo, semestralmente, atendendo a convocação escrita, feita com, no mínimo, 5 (cinco) dias úteis de antecedência, com indicação...
	10.4 As reuniões do Comitê Consultivo serão instaladas com a presença de, pelo menos, a maioria dos seus membros em exercício.
	10.5 Das reuniões do Comitê Consultivo serão lavradas atas pela ADMINISTRADORA ou CONSULTOR ESPECIALIZADO, as quais serão assinadas pelos membros presentes.
	10.6 As reuniões do Comitê Consultivo serão realizadas preferencialmente de forma presencial. No entanto, será admitida a realização de reuniões do Comitê Consultivo por meio de conferências telefônicas ou vídeo conferência, não excluída a obrigatorie...
	10.7 Mandato Comitê Consultivo. O prazo de mandato dos membros do Comitê Consultivo será de 1 (um) ano, sendo o mandato renovado automaticamente, salvo se a ADMINISTRADORA, orientada pelo CONSULTOR ESPECIALIZADO, decidir o contrário.
	10.7.1 Renúncia e Substituição. O(s) membro(s) do Comitê Consultivo poderá(ão) (i) ser substituído(s), a qualquer tempo pelo Cotista Preferencial que o(s) elegeu; e (ii) renunciar ao seu cargo mediante comunicação por escrito encaminhada com 5 (cinco)...
	10.7.2 Vacância. Na hipótese de vacância em cargo do Comitê Consultivo, por substituição, renúncia, morte ou interdição, um novo membro será indicado pelo Cotista Preferencial que originalmente indicou o membro vacante.


	11 FATORES DE RISCO.
	11.1 Não obstante a diligência da Administradora em colocar em prática a Política de Investimento da Classe Única, os investimentos da Classe Única estão, por sua natureza, sujeitos a flutuações típicas do mercado, risco de crédito, risco sistêmico, c...
	(i) Risco de Crédito. Consiste no risco de inadimplemento ou atraso no pagamento de juros e/ou principal pelos emissores dos Ativos Alvo ou dos Ativos de Liquidez ou pelas contrapartes das operações da Classe Única;
	(ii) Risco Relacionado a Fatores Macroeconômicos e à Política Governamental. A Classe Única também poderá estar sujeito a outros riscos advindos de motivos alheios ou exógenos ao controle da Administradora e dos demais prestadores de serviços do Fundo...
	(iii) Risco de Mercado em Geral: Consiste no risco de flutuações nos preços e na rentabilidade dos ativos da Classe Única, os quais são afetados por diversos fatores de mercado, como taxa de juros, liquidez, crédito, alterações políticas, econômicas e...
	(iv) Risco de Mercado Externo: A Classe poderá manter em sua Carteira, de forma direta ou indireta, ativos no exterior e, consequentemente, sua performance pode ser afetada por requisitos legais ou regulatórios, por exigências tributárias relativas a ...
	(v) Riscos Relacionados às Sociedades Alvo e aos Ativos Alvo de Emissão da Sociedade Alvo. Os investimentos da Classe Única são considerados de longo prazo e o retorno do investimento pode não ser condizente com o esperado pelo Cotista. A Carteira da ...
	(vi) Risco sobre a Propriedade das Sociedades Alvo. Apesar de a Carteira ser constituída, predominantemente, pelos Ativos Alvo de emissão das Sociedades Alvo, a propriedade das Cotas não confere ao Cotista a propriedade direta sobre tais Ativos Alvo;
	(vii) Risco de Investimento nas Sociedades Alvo (Trabalhista, Ambiental, Previdenciário, Cível, Administrativo etc.). A Classe Única investirá na Sociedades Alvo plenamente constituída e em funcionamento. Desta forma, existe a possibilidade da Socieda...
	(viii) Risco de Diluição. A Classe Única poderá não exercer o direito de preferência que lhe cabe nos termos das normas legais e contratuais aplicáveis, em quaisquer aumentos de capital que venham a ser realizados pelas Sociedades Alvo. Dessa maneira,...
	(ix) Risco de Concentração da Carteira. A Classe Única adquirirá Ativos Alvo de emissão, exclusivamente, das Sociedades Alvo, e poderá adquirir Ativos de Liquidez de emissão de um ou mais emissores, sendo que, além do disposto na política de investime...
	(x) Risco Cambial. Consiste no risco de oscilação do preço da moeda estrangeira ou de variação de uma taxa de juros/cupom cambial que poderá afetar, negativamente a carteira do Fundo, com a consequente possibilidade de perda do capital investido em vi...
	(xi) Risco de Conversibilidade. Os preços de ativos financeiros negociados no exterior, em outras moedas que não o Real, podem estar expostos ao risco de conversibilidade, incluindo bloqueio e desvalorização da moeda, o que pode afetar negativamente a...
	(xii) Riscos de Liquidez dos Ativos. As aplicações da Classe Única nos Ativos Alvo apresentam peculiaridades em relação às aplicações usuais da maioria dos fundos de investimento brasileiros, já que não existe, no Brasil, mercado secundário com liquid...
	(xiii) Risco de Liquidez Reduzida das Cotas e do Mercado Secundário. A Classe Única é constituída sob a forma de condomínio fechado e, portanto, não será permitido ao Cotista solicitar o resgate de suas Cotas a qualquer momento, mas tão somente nas hi...
	(xiv) Risco de Amortização em Ativos. Em caso de iliquidez dos Ativos Alvo e/ou dos Ativos de Liquidez da Classe Única, as Cotas, por orientação do Assembleia Especial, poderão ser amortizadas mediante entrega de Ativos Alvo e/ou de Ativos de Liquidez...
	(xv) Resgate por Meio da Dação em Pagamento dos Ativos Integrantes de Carteira. A Classe Única poderá efetuar o resgate das Cotas mediante entrega de bens e direitos, caso ainda existam na Carteira. Nesse caso, o Cotista poderá receber Ativos Alvo e/o...
	(xvi) Risco Relacionado ao Desempenho Passado. Ao analisar quaisquer informações fornecidas em qualquer material de divulgação da Classe Única e/ou do Fundo que venha a ser disponibilizado acerca de resultados passados de quaisquer mercados, ou de qua...
	(xvii) Riscos de Alteração da Legislação Aplicável ao Fundo e/ou ao Cotista. A legislação aplicável ao Fundo, à Classe Única, ao Cotista e aos investimentos efetuados pela Classe Única, incluindo, sem limitação as leis tributárias e regulamentações es...
	(xviii) Risco de Não Realização de Investimento. Os investimentos da Classe Única são considerados de longo prazo e o retorno do investimento na Sociedade Alvo pode não ser condizente com o esperado pelo Cotista. Não há garantias de que os investiment...
	(xix) Risco de potencial conflito de interesses. A Classe Única poderá adquirir ativos de emissão da Sociedades Alvo, na qual os Cotistas detenham ou venha a deter participação acionária, direta ou indiretamente. Além disso, desde que aprovado pelos C...
	(xx) Risco de não aproveitamento de benefício fiscal. É o não atendimento pela Classe Única, pelas Sociedades Investidas e/ou pelo Cotista das exigências legais para aproveitamento de benefícios fiscais;
	(xxi) Risco de Derivativos. Consiste no risco de distorção de preço entre o derivativo e seu ativo objeto, o que pode ocasionar aumento da volatilidade da Classe Única, limitar as possibilidades de retornos adicionais nas operações, não produzir os ef...

	11.2 Ciência dos Riscos. Ao ingressar na Classe Única, cada Cotista assume todos os riscos decorrentes da política de investimento adotada pela Classe Única, declarando-se expressamente ciente da possibilidade de realização de operações que coloquem e...
	11.3 FGC. As aplicações realizadas na Classe Única não contam com garantia da Administradora, do CONSULTOR ESPECIALIZADO, ou do Fundo Garantidor de Créditos – FGC.

	12 DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
	12.1 Entidade de Investimento. A Classe Única é considerada uma “entidade de investimento” nos termos dos Artigos 4º e 5º da Instrução CVM 579 e terá escrituração contábil própria, devendo as aplicações, as contas e as demonstrações contábeis do Fundo...
	12.2 Reavaliação. Não obstante o disposto no neste Capítulo, a Administradora poderá propor a reavaliação dos ativos da Carteira, quando:
	(i) verificada a notória insolvência da Sociedade Alvo;
	(ii) houver atraso ou não pagamento de dividendos, juros ou amortizações relativamente aos Ativos Alvo ou Ativos de Liquidez que tenham sido adquiridos pela Classe Única;
	(iii) houver pedido de recuperação judicial, extrajudicial ou falência ou for decretada a falência da Sociedade Alvo, concessão de plano de recuperação judicial ou extrajudicial da Sociedade Alvo, bem como a homologação de qualquer pedido de recuperaç...
	(iv) houver emissão de novas Cotas;
	(v) alienação significativa de ativos da Sociedade Alvo;
	(vi) oferta pública de ações de qualquer da Sociedade Alvo;
	(vii) mutações patrimoniais significativas, a critério da Administradora;
	(viii) permuta, alienação ou qualquer outra operação relevante com Ativos Alvo de emissão da Sociedade Alvo; e
	(ix) dos Eventos de Liquidação.

	12.3 Normas Contábeis. Para efeito da determinação do valor da Carteira, devem ser observadas as normas e os procedimentos contábeis aceitos no Brasil, especialmente a Instrução CVM 579, inclusive para fins de provisionamento de pagamentos, encargos, ...
	12.4 Avaliação Anual. Os Ativos Alvo da Sociedade Alvo serão avaliados anualmente na forma da Instrução CVM 579. Os Ativos de Liquidez serão avaliados conforme manual de marcação a mercado da Administradora ou do Custodiante.

	13 DISPOSIÇÕES GERAIS
	13.1 Forma de Correspondência. Para fins do disposto neste Anexo, considera-se o correio eletrônico uma forma de correspondência válida entre a Administradora, o CONSULTOR ESPECIALIZADO, o Custodiante e os Cotistas.
	13.2 Declaração de Ausência de Conflito de Interesse. A Administradora e o CONSULTOR ESPECIALIZADO não têm conhecimento sobre qualquer situação ou potencial situação de Conflito de Interesses com a Classe Única no momento de constituição da Classe Úni...
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